
N R  N.' 188, DE 201 2 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 27712012 
Aviso 51 61201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 178, de 
06 de junho de 2011, que autoriza a Associação Comunitária de Pequenos 
Produtores Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias executar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Caracol, Estado do Piauí. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem n q  77 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompdadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 20, de 17 de fevereiro de 201 1 - Organização Comunitária Rádio 
Educativa Aliança, no município de Petrolândia - PE; 

2 - Portaria n" 22, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Educadora e Cultural 
de Extrema, no município de Porto Velho - RO; 

3 - Portaria 1197, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária Unidos 
por-Faxinal, n~município-deJaxima1-dos Guedes --SC+ - 

- - - - -- -- 

4 - Portaria n" 3 1, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Macedônia, no município de Macedônia - SP; 

5 - Portaria n" 35, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Riachense Amigos da Cultura - ACRAC, no município de Riachinho - MG; 

6 - Portaria n" 39, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária de Curionópolis - ARCC, no município de Curionópolis - PA; -- 

7 - Portaria nQ 41, de 17 de fevereiro de 201 1 -~Ássociação Comunitária do 1 
Bairro Volta da Capela, no município de Barra Longa - MG; 

8 - Portaria n" 46, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Comunicação 
Comunitária de Sobradinho - Bahia, no município de Sobradinho - BA; 

I I 

, 

9 - Portaria n" 47, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Proinoção do 
Desenvo lvirnento do s erni-Árido, no município de Ouro lândia - B A; 

-9 - rortaria ne SL, -77e fevereiro de 20-r1 - Assoc7ação de Difusão I 

Comunitária Alternativa FM, no município de São Roque do Canaã - ES; 
11 - Portaria n" 54, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comufiitária 

Cultura Viva do Município de Jutaí, no município de Jutaí - AM; i 
12 - Portaria n" 72, de 22 de março de 2011 - Associação Cultural Rádio 1 I 

Comunitária Turvo, no município de Turvo - PR; 



13 - Portaria n" 120, de 10 de maio de 201 1 - Associação Cultural da Integração 
e Desenvolvimento de Quatro Barras (ACIDQB), no inunicípio de Quatro Barras - PR; 

14 - Portaria n" 126, de 17 de maio de 2011 - Associação Progresso do Distrito 
do Bezerra - APDB, no município de Formosa - GO; 

15 - Portaria n" 129, de-1 9 de inaio de 201 1 - Associação Beneficente e Cultural 
Comunitária Nossa Senhora do Camo, no município de Monte Camelo - MG; 

16 - Portaria nq33 ,  de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Marluse 
Veiga Araújo, no município de Piraí do Norte - BA; 

17 - Portaria nq44 ,  de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária, Cultural 
e de Radiodifusão de Três Arroios - ACERATRES, no inunicípio de Três Arroios - RS; 

18 - Portaria n" 150, de 24 de inaio de 201 1 - Associação Comunitária do Setor 
Fama e Reg60 - ASCOMFAR, no município de Goiânia - GO; 

19 - Portaria n" 155, de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária 
Ambienta1 do Povoado Ipê, no município de São Paulo das Missões - RS; 

20 - Portaria n q 6 0 ,  de 24 de maio de 201 1 - Associação Comunitária Stúdio 
FM, no município de Guararapes - SP; 

21 - Portaria n q 6 9 ,  de 6 de junho de 2011 - Associação do Movimento de 
Radiodifusão Comunitária de Lajedão, no município de'~ajedão - BA; 

22 - Portaria n" 172, de 6 de junho de 201 1 - Instituto Manoel Francisco de 
Comunicação e Desenvolvimento Sócio-Ambienta1 de Paulo Afonso, no município de Paulo 
Afonso - BA; 

- - -- - -234rtaria-ng 173, de 6de-juAode 201 1 - Asso~iaç-ão Gmunitária Unidos de - - 

Bonito de Minas, no município de Bonito de Minas - MG; 
24 - Portaria n" 174, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 

Pedrabonitense de Radiodifusão, no município de Pedra Bonita - MG; 
25 - Portaria nQ 178, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 

Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, no município de 
Caracol - PI; 

26 - Portaria n" 181, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária e Cultural 
de Salvador do Sul, no município de Salvador do Sul - RS; 

27 - Portaria n" 182, de 6 de junho de 201 1 - Associação Comunitária Cultural e 
de Radiodifusão de Sertão Santana - ACORASERTÃO, no município de Sertão Santana - RS; 

28 - Portaria n" 186, de 6 de junho de 2011 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Treviso, no município de Treviso - SC; 

2 9 o r t  aria n Q 7 8 P ~ b e 6 a e j ü n h o d e 2 v ~ ~ s s o  c i a ç a T C u l t u r a l P j R i o  
São Lourenço, no município de Juquitiba - SP; 

30 - Portaria n" 27, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Talismã, no município de Talismã - TO; 

3 1 - Portaria n" 72, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Kennedy FM, no município de Presidente Kennedy - TO; 



32 - Portaria n" 11 9, de 2 de março de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Aguiamópolis, no município Aguiarnópolis - TO; e 

33 - Portaria n" 174, de 21 de março de 201 2 - Associação Rádio Comunitária 
Ribeira FM, no município de Darcinópolis - TO. 

Brasília, 22 de junho de 2012. 
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Brasília, 4 de julho de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Pequenos Produtores Rurais e , 
Moradores do Bairro Comandante José Dias, no Município de Caracol, Estado do Piauí, explore o 
serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e -a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses nucleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n~53000.013914/10 que ora 
faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do pre.sente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 30 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assiimiio eletronicnmente por: Pnulo BernartEo Silva 
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PORTARIA N V  7 8 DE 6 DE J U N H O  DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas 
atribuicões, considerando o disposto no inciso I1 do ast. 9" e ast. 19 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Coinunitária, aprovado pelo Decreto 119.615, de 3 de junho de 
1998, na Lei 11" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo no 53000.013.914/10, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária de Pequenos 
Produtores Rurais e Moradores do Baii~o Comandante José Dias, com sede na Rua João 
Dias, s/iiO, Bairro Comandante José Dias, Município de Caracol, Estado do Piauí, pasa 
executas serviço de radiodifusão conlu~iitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 1199.12, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complemeiltares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irsadialite 
localizado nas coordenadas geográficas com latitude em 09O17'06"S e longitude em 
43"19'52"W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Ast. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do 8 30 do ast. 223 da Constituição, devendo a entidade 
inicias a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data 
de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das Comunicações ) 



Aviso n V  1 6 - C. Civil. 
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Ein 22 de j u n h o  de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor T V ~  4G5!-//2 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 4% /̂ i2. 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhsr Primeiro Seeretiirio, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentissima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizain a 
execução de seryiçps de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n" 20,22,27, 31, 35,- - 
39,'41; 46: 47, '52, 54i72, 120, 126, 129, 133, 144, 150, 155, 160, 169, 172, 173, 174, 178, 181, 
182,186, 189, de 201 1; 27,72,119 e 174, de 2012. 

Atenciosamente. 1 1  

stado Chefe da Casa Civil 
da República 
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ANEXO 1 "qy . 6% 

FORMULÁRIO PADRONLZADO MODELO A-i FORMALIZAR 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIçO DE RADIODIPUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 
-L 

A Associação Comunitária de Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro 
Comandante José Dias, Inscrita no CNPJ sob o n" 01.399.57110001-03, com sede Rua João Dias , 
S/N, Bairro Comandante José Dias, na cidade de Caracol-PI, Estado do Piauí, CEP 64.795-000, 
telefone OXX- 89- 3589-1265, correio eletrônico madalenacamara~@hotmail.comy entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente a presença de Va. Ex?, nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar n2 
1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Rua João Dias, S/N, de 
coórdenadas geográficas 09" 16' 97)'s de latitude e 43" 20' 54"W de longitude, onde pretende 
instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do 
Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informagão do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicaqões, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente a autorizagão para essa execução. 

Caracol -PI, 03 de março de 2010. 

>residente - representante da entidade 

Nome do representante da entidade: Janiel Dias dos Reis 
CPF: 011.309.693-39 
Endereço para correspondência : Rua João Dias, SN, na cidade de Caracol-PI, 
Estado Piauí, CEP 64.795-000, y:q:íiNi~;re~ia Q A B  CQMIJNIC.~~. ~13iz 
Telefone para contato: OXX- 89- 3589-1265; B A . ~  BFLI.-. . ~ S F  
Correio eletrônico (e-niail): madalenacainaraa@hotii~ail.coq 530Qdfi 0.149.236!291is13[3 



REQUERIMENTO 
FORMULÁRIO PADRONiZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

Exmo. Srg Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária de Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro 
Comandante José Dias, inscrita no CNPJ sob o ng 81.309.5'91/0001-03, com a sede Rua João 
Dias,S/Ne, na cidade de Caracol- PI, Estado do Piauí, CEP:64795-000, TEL:OXX (89)3589-1265, 
correio eletrônico madalenacamara-@hotmaiI.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença 
de Va. Exa, em atendimento ao Aviso 01/2018, apresentar a documentação de que trata o 

I item 7 da noima no 1J2004- norma complementar do serviço de radiodifusão comunitária, 
aprovada pela portaria MC no 103, de 23 de Janeiro de 2004,pubIicãda no Diário Oficial ela 

I 

União de 26 subseqüente. 

Caracol-PI, 03 de Março de 2010. 

Janiel Dias dos Reis. 
CPF:011.309.693-39 

Presidente- representante legal da entidade 

I-Relação de Documentos Apresentados 
1- Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de pessoa jurídica do 

Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

Não 2- Estatuto Social, devidamente registrado 

Sim 

x 

Sim 

& 

Não 3- Ata de constituição da entidade devidamente registrada 

4- Ata da Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

Não 

Sim 

2- 

sim I ~ ã o  
I 

5- Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

I 

sim I ~ ã o  

x /1 



---- 
7- Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

, .  I 

A- 

8- Declaração,assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede Sim Não 
da entidade 

Y 

9- Declaração, assinada pelo representante legal, que todos os seus dirigentes residem na área Sim Não 
da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da tocalidade, conforme o caso x 

10- Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel comprimento das Sim Não 
normas estabelecidas para o serviço 

11- Declaração, assinada pelo representante lega1,de que a entidade não é executante de Sim Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não 
tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que nessas 
condições,participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos g 
serviços mencionados. 

12- Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim Não 
emissora se houver. 

2 

13-Declaração, assinada pelo represente legal, de que o local pretendido para instalação do Sim Não 
sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da 
norma complementar numero 112004 )c 

14- Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da entidade, 
confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPSISAD 69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante. 

2- Manifestação de apoio coletivo, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, 
contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio, ou residência, o 
código do endereçamento postal (CEP)e assinatura de cada declarante. 

2.1 Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas sob a 
1 forma de abaixo-assinado 

Não 

- 

15- Declaração assinada pelo representante legal,de que a entidade apresentará projeto 
técnicos de acordo com as disposições da norma complementar no 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado. 

11-MANIFESTAÇ~ES DE APOIO. 

Sim 

;k- 

16- Comprovante de recolhimento de taxa relativo às despesas de cadastramento 

Sim I ~ ã o  I 

sim ( ~ ã o  
I 



4- manifestação de apoio dos associados, da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de atas de assembléias geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio a iniciativa de requerer autorização para execução do serviço de radiodifusão 

3- Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida da execução de serviço, 
contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede o código de 
endereçamento postal (CEP) e assinatura do representante legal. 

3.1 Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias apresentadas 

comunitária 
4.1 Soma das assinaturas constantes da ata de Assembléia Geral 1 1.J 

9 7 j30 ~3 
III- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Sim 

& 
Ibu% 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 

1 relativo a solicitação de autorização para execução do serviço de radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 

Comunicações, que toda documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original o copia 

autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da norma complementar no 1/2004, bem como as afirmações 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Não 

Janiel Dias dos Reis. 

50 

Não Caso exista mais de uma entidade concorrente da mesma área de serviço, a requerente declara 
que,concorda em associar-se às mais entidades. 

Endereço para correspondência: Rualoãa Dias ,SINO na cidade de Caracol- PI. 
Estado do Piauí, CEP: 64795-000, 
Telefone para contato: OXX (89)3589-1265 
Correio eletrônico : (ernail): rnadalenacarnara-@hotrnail.com. 

Sim 

F 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua João Dias,S/NO na Cidade de Caracol- PI de 
coordenadas geográficas: 09" 16' 97" S de latitude e 43" 20'54" W de longitude. 



ReceBa Federal 

Comprovante de iips~ri$3o e de Sitraa~3o Cadastra1 
-A---- - 

I 

I Contribuinte, 
I 

i Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer dívergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIQNAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DEINÇCRIC~ 
01.399.571/0001-03 

COMPROVANTE DE ~ N S C R I @ ~ ~  E DE SITUAÇAO ~~~M~~ 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIA0 COMUNIPARIA DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E MORADORES BO BAIRRO COMANDANTE JOSE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 06/03/2010 as 08:35:53 (data e hora de Brasília). 

i Vottar i 

------.- .-*--"-=%-.--*-.L---- L-..---y- .--*< --------%-"----*--- .-.------"v 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 06/03/2010 
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D A D E N O ~ A C Ã O ,  SEDE E FINALIDADE CAPITULO I 

Art. 1' - A ACOPECAR - ASSOCIAÇ~O DOS PEQUENOS PRODUTORES E PE- 
QUENOS PROPRIETÁQOS RURAIS DO MUNIC~HO DE CARACOL - ESTADO DO PIAUÍ, B 
uma ENTIDADE CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS, com sede e fórum no município acima menciona- 
do 

Art. 2" - A finalidade da ASSOCIAÇÃO CO~MUN~TÁRTA DOS PEQUENOS PRODU- 
TORES E PEQUENOS PROPRIETÁRIOS RURAIS, é CONGREGAR organicamente os pequenos 
proprietários rurais de Caracol - Estado do Piauí, visando o bem estar de todos os associados, bem co- 
mo a sua representatividade. 

. . .  
I - Representar perante as autoridades administrativas e judiciais os interesses de seus as- . . ... ,. . 

. . ,.. 
s6ciados; . . . .  .... . . . . . . . . . . .  

. . . . .  i - ,  II - Promover a unidade da luta dos pequenos produtores e pequenos proprietários rurais .... . . . .... . 
. . . . .  '- de Caracol - Estado do Piaui em defesa de seus interesses imediatos e fuiuros; . . . . . . .  .... . ., . . 

. .... . . . i  ..; . . .  . . .  III- Apoiar o sindicato da classe em suas lutas e reivindicações; . . . . . . . . . . . .  . . . , .  
. . . . . . . . . . . .  
. .  , . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . .  IV- Proporconar aos associados atividades artísticas, cultural, informativa, bem como ou- . . . . . .  . . . .  . . . . . . . .  . . . .  .. , . . . . . . . . . . . .  tras que vierem a ser discutidas e aprovadas pela comunidade; ................. . . . . . . .  

......... 
V- Estimular a comunidade a fazer a comercíaliza~ão da produgão dos associados direta- . . . . .  .-j;.::::;;;;ii .................. ............. mente ao consumidor, para evitar a ação dos atravessadores; . . . . . . . . .  ..... .. . . .  

VI- Realizar atividades permanentes de educação comunitária, abordando os assuntos de ' .  '. . ' .  :'.. ~ ? ~ ! ! ~ ~ ~ ~ ! ~ ~ ~  ............. . . . . . . . . . . . .  : ............ interesse da comunidade; ............. ............ 
. . . . . . . . . . .  2 

W- Orietar os associados desenvolver outros tipos de atividades produtivas, além' do- . . . . . . . . . ;  . .....:..... i..!! 
.......... trabalho da roga; . . . .  . . . . . . . . .  .:::::..,.::: 
.......:i . . . . . . . . . .  ........... VüI- A ACOPECAR, 'deverá: . . . . . . .  . . . . .  ,.._ . . . . . . . .  . . . . .  . . . . . .  . . . . . . . . . .  a) - Propor projetos aos seus associados que para serem implantados deverão ser . . . . . . .  . . . . . . . .  . . . .  

. . . . .  .. , ..- . . . .  aprovados pela assembléia geral; ... . . . .  . . . . . . . .  . . . .  
PARÁGRAFO ÚNICO- Cada projeto dwerá determinar os aspectos técnicos, direitos ............. ....... ! . . . . .  

deveres de cada associado; .... 
' 

. . . . .  . . . . . .  . . .  . . ... ..... Art.3" - ACOPECAR, é formada de trabalhadores, pequenos produtores e pequenos . . . . .  . . . .  . . . .  
...... proprietários do Município de Caracol- Estado do Piauí, inscritos legalmente na associação; 

Art.4" - Para viabilizar a execução dos seus projetos , a ACOPECAR poderá celebrar 
conv&nios, bem como contrair empréstimos com instituíções bancárias, públicas e privadas desde que 
sejam aprovados em assembléia geral dos seus associados. 

CAPHTULO n: 
DOS DEVERES E DIREITOS DOS ASSOCIADOS 

A&, - DOS.DIREITOS: 
a) - Votw e ser votado para os cargos de diretoria da associação, desde que esteja 

quite com sua mensalidade junto a associação e esteja a mais de 06 (seis) meses de inscrito na associa- 
qão; 

. . .  
. . . : . . . . . . . . . . .  . . . .  . ,: 

. . . . . . . . . .  . . . . .  . . .  . , , _ _ . -  .;.. - . _ \ -  . . . . . . .  . . . . . : . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . .  . . . . . -. .: - . . . . . . . . . . . . .  ...... . . . .  . . .  
. . . . . . . .  . . . . . . . .  ..................................... 
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W&cr Wilson Figueircdo da S i  

do Cartório do le @k% 
m e d ' -  &+i&& 

Certifico qire a presente 
confere com o original qu 
apresentado, pelo Que me reporto ( 
e doi! fé. I .! f .g 

:; ,, 
n o '5 
'C 
$0 $ ------.'-------I------- 

% . . Paulo I+lcnrisue Ribeiro 
Escrivão ~utor izado " _ _ 1 - -  -.---- 1 



b) - Fazer críticas à diretoria quando a mesma estiver desoliedecendo a es 
desde que seja feita em reuniao dos associados; 

c) - Apresentar sugestões à diretoria da associação; 
d) - Solicitar da diretoria a convocação de assembléia geral extraordinária, desde 

fato justifique a sua convocação; 
e) - Participar de todos os eventos promovidos pela associação; 
f )  - Solicitar informação de qualquer natureza no que diz respeito à admini 

af ; 
Art. 6' -Os direitos dos associados são INTRANS&VEIS: 
a) - Em caso de falecimento do socio, sua esposa, filho, companheiro(a), terá direito 

de participar de projetos transferindo para seu nome; 
b) - Na falta deste, a assembléia geral defínirá sobre a transferência ou ajuda para os fi- 

lhos menores; 
Art. 7" - Dos deveres dos associados: 
a) - Respeitar o presente estatuto, as decisões da diretoria e da assembléia geral; 
b) - Trabalhar pelos objetivos dos associados e zelar pelo seu nome; 
c) - Pagar todos os meses a contribuição estipulada pelos associados em assembléia 

,&al; 
d) - Respeitar o seu companheiro quàndo o mesmo estiver se pronunciando em reu- 

! nião ou assembléia da associação; 
e) - Ver todos os mesmos sócios da associaqão com igualdade de direito, sem distin- 

ção de cor, raqa, sexo, condição política, filosófica e religiosa; 
f )  - Ter assiduidade e pontualidade em trabalhos e reuniões; 
g) - Comunicar a direqão da associação quando estiver incapacitado de participar de 

qualquer evento da associaqão; 

Art. 8" - São órgãos da Associagão: 
a) - ASSEMBLÉIA GERAL; 
b) - DIRETORIA; 
c) -CONSELHO FISCAL; 

Art.9" - A assembléia geral, compõe-se de todos os pequenos produtores e pequenos 
proprietários de Caracol-Estado do Piauí, inscritos legalmente na associaqão em pleno gozo dos seus di- 
reitos, sendo que a Assembléia Geral é soberana e tem poderes para elaborar projetos, fixar normas e 
examinar qualquer ato da diretoria ou outro órgão. 

PARAGRAFO UNICO :As decisoes serão tomadas pela maioria simples dos membros 
presentes. 

Art. 10" - A ASSEMBLÉIA GERAL COMPETE: 
a) -Aprovar relatórios de atividades da diretoria, elaborar normas, aprovar balancetes 

- 

da diretoria; 
b) - Eleger os membros da direitoria da associação e do conselho fiscal; 
c) - ~ix2 o valor da mensalidade para os associados; 
d) - Deliberar por maioria absoluta pela reforma deste estatu 

02 (dois ) anos, a. partir da data de sua aprova~ão pda assembléia geral. 
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Art. 11" - As assembléias gerais serão realizadas todos os meses, se 
dia útil de cada mês. 

Arç. 12"-As assembléias gerais extraordinárias serão realizadas semp 
convocada pelo senhor Presidente e associados, desde que o fato alegado justifique 

Art. 13"- A diretoria da associação se constitui dos seguintes cargos: 
a) - PRESIDENTE? - 
b) - VICE-PRESIDENTE 
C) - PR~MEIRO SECKETÁRIO 
d) - SEGUNDO SECRETÁRIO 
e) - PRTMEIRO TESOUREIRO 
£) - SEGUNDO TESOUREIRO 
g) - TRÊs MEMBROS DO CONSELHO FISCAL EFETIVO E TRÊs MEMBROS 

SUPLENTES. 
tj 1" - O mandato da diretoria será de 02 (dois) anos 

2" - Os membros da diretoria poderão concorrer tis eleições seguintes. 
3" - Os cargos serão exercidos gratuitamente, sendo gratificado o direito, apenas 

ando o mesmo desenvolver trabalho que impossibilite e desenvolver suas atividades particulares. 
Art. 14" - Compete ao Presidente: 

( a) -Presidir as reuniões da dGeto&t-e assembléia geral; 
b) - Representar a associação ativa e passivamente em juizo e fora dele; 
c) -Convocar as reuniões, assembléias gerais ordinárias e extraordinárias; 
d) -Coordenar conjuntamente com os demais diretores os trabalhos da associação. 
e) -Assinar em conjunto com o tesoureiro os cheques e papéis gerais. 
ArC. 15" - Compete ao Vice-presidente, substituir o Presidente e auxilia-lo no servi- 

90 administrativo da associação. 
Art. 16" - Compte ao Primeiro Secretário: 
a) - Registrar as atas das reuniões da Diretoria, Associapão e das Assembléias 

Gerais 
b) - Manter em dia, ao alcance da diretoria todos os livfos, fichas, registros de do- . .- 

..'A 

cumentos admúiistrativos da associa@o; 
c) - Cuidar das correspondências enderegadas para a associação e as enviadas a 

outras organizações;. 
Art. 17" - Compete ao Segundo Secretário: 
a) - Substituir o primeiro nas suas vagancias de cargos, bem como auxiliá-lo nos tra- 

balhos da secretaria da associapão. 
Art. 18" - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 
a) - Cuidar da contabilidade da associação e escrituração; 
b) - Assinar juntamente com o Presidente os cheques e demais papéis da entidade; 
c) - Zelar pelo patrimOnio da associação, promover eventos para a realizacão dos 

objetivos da associagão 
Ar&. 19" - Compete ao Segundo Tesoureiro: 
a) - Substituir o primeiro em sua ausência do cargo, bem como auxiliá-lo nos traba- 

1hos.da tesouraria da associacão. 
Art. 20" - Compete ao Conselho Fiscal: 
a) - Fiscalizar a gestão financeira e administrativa da associação; 
b) - Aprovar os balancetes de prestagão de contas da associac;ão, apresentado pela 

tesouraria da associa$ío & entidade; 
c) - Submeter seu parecer em assembléia geral; 
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PARAGRAFO UNICO: O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente uma vez.por 

mês e extraordinariamente quando for necessário 
1 ~ ~ : ~ ~  Art, 21" - Compete aos merfibros suplentes do Conselho fiscal: 
F a) - Substituir seus titulares, obedecendo a ordem da vagamia do cargo; 

b) - Auxiliar os membros titulares nos trabalhos de fiscalizaçZo da administração da 
diretoria da associa@o. 

Art.22" - Os membros da diretoria e do conselho fiscal serão eleitos em assembléia 
gerd, convocada especificamente para esse fim. 

PARAGRAFO UNICO: A Assemblna Geral será realizada no máximo 60 ( ses- 
senta ) dias, antes do término do mandato da diretoria ou no &mo 30 (trinta) dias antes. 

Art. 23" - São condições para ser votado e votar: 
a) - Ter mais de 06 (seis) meses de sócio na associação; 
b) - Estar quite com suas obrigações sociais. 

Art. 24" - Da perda de Mandato: 
a) - O membro da diretoria perderá seu mandato por condenação da justiça, no ca- 

so de processo tramitado e julgado por crime culposo, doloso e outros; 
I b) - por abandono do cargo; 

c) - Por faltar com respeito para com as deliberapões da assembléia geral. 
PARAGRAFO UMCO: Os membros do Conselho Fiscal efetivo e suplentes tam- 

\ bém estão sujeitos as mesmas penalidades contidas no artigo anterior. 

cAPm0 IV 
Art. 25' - No caso de dissolução dessa associa@ío o seu patrimônio ser8 destinado 

para pagar suas dívidas contraídas em decorrência de sua existência. 
8 1- À Assembléia Geral deverá contar com a presença de pelo menos 50% (h- 

quenta por cento) dos associados com pleno direito de votar e deliberar sobre dissolução, contado com 
213 ( dois terços) dos seus associados presentes. ... 

. . . . . . . . . .  
. . 

.... 
"_..< 

Art. 26" - Os casos omissos neste estatuto serão dirimidos pela assembléia geral da . ........ . ,  

Associação. 
Art  27" - O Presente Estatuto entrará em vigor a partir da data de sua aprovapão 

em assembléia geral. 

---- 
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\ ESTADO DO PIAUI PODER JUD[CIARIO 
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- . , 'o a -, ,- 1004, datad,o @e 09-de ,março de 2010; consta'o seguinte+ 01 

Registro do PRIMEIRO TERMO ADIT1VO.DE REFORMA TOTAL DO 
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PRODUTORES RURAIS E MORADORES DO 
BAIRRO COMANDANTE JOSÉ DIAS 

h 
&i%"oA 

0 +ib,J L %' 

CAPITULO I 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

& .  
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REFORMA ?9@ ., G@ 

TOTAL DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE PEQUENOS 

$ 1  

Art. l0 - Associação Comunitária de Pequenos Produtores Rurais e Moradores do 
Bairro Comandante José Dias (ACUPERCAR), é uma entidade civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de 
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela 
união de moradores da comunidade atendida, do Município de Caracol- PI, Estado do 

I 
i 

i 

Piauí, com sede na Rua João Dias, SIN, Bairro ~ o i a n d a n t e  José, Dias - GEP 
64.795-000. 

I 
Parágrafo Único - Associação reger-se-á pelas disposições deste Estatuto conforme o 
Art. I O0 - d) e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.lo - Fizeram modificações no nome e denominação desta associaçáo, conforme 
ata registrada em 2111 112008 no Registro Civil Pessoa Jurídica Prot. L A Fls. 062 Sob 
no 4.920, Ind. Pessoa L D as Fls. 41 Sob no 062, Reg. P. Jurídica L A as Fls. I61 a 
162 Sob no 1318; ficando registrada com o nome acima citado: ASSOCIAÇAO 
COMUNITÁRIA DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E MOFWDORES DO 
BAIRRO COMANDANTE JOSÉ DIAS (ACOPERCAR). 

Art.ZO - A finalidade da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PEQUENOS 
PRODUTORES RURAIS E MORADORES DO BAIRRO COMANDANTE JOSE DIAS 
(ACOPERCAR), é CONGREGAR organicamente os pequenos proprietários rurais de 
Caracol - Estado do Piaui. visando o bem estar de todos os associados, bem como a 
sua representatividade: 

IX- Tem por finalidade EXECUTAR SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA; 

X- Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

-, 

XI- Celebrar convênios junto ao Governo Federal, Estadual, Municipal e empresas 
privadas. 

XII- Promover cursos e capacitações, nas áreas: Educação e Cultura, Social, 
Informática, Agricultura e Pecuária. 

XIII- Trabalhar com crianças e jovens, pessoa Idosa e com pessoas especiais. 
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XIV: Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 

PARAGRAFO ~ N I C O :  O presente Termo Aditivo deste Estatuto foi aprovado na 

Assembleia Geral no dia dois de março ( 02/03/2010), e entra em vigor na data de sua 

inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as 

alterações por que passou. 

Caracol, 02 de Março de 2010. 

PF: 011.309.693-39 
Presidente - 
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I , -  i C E R ' T  I $ r  I C \O, a requeriménto d e  pessoa 

- i 
\ - interessa&, que 'revendo 16 S e r v e l a  Única e em meu goder, i-fgi 

\ registrado 60 livro 4-8,-de Títulos e docurqentos, nele às fls. 237v, 
j sob o No 504, datado dp 02dk mar40 .de 20 1b, \conpta o seguinte: O 

. ~ e g i s t r ò  d a  ATA D E  ASSEMBLEIA, GE- PARA *PROVAR O 
) 

PRIMEIRO TERMO AQITIVO DE T~EFORMA +DO, ESTATUTO i DAI 
ASSOCIAÇ&O COMUNITARIA'! DOS PEQUEI~OS PRODUTORES 

- 

R U ~ I S  E MÒRADORES DO BAIRRO COMANDANTE JÒSE .DIAS. 
r 

J 

Escrivão da Única Serventia 
da  Comarca de Caracol - PI , 

2 9' JUN 2011 
L 
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I t i 
I C E R 'T  I F 1 C O, a requerimento de pessoa -- 

\L 
interessada, que revendo n a  Serventia Única e em meu' poaer, foi 

( -, . regstrado nó liyyo 4-B, de Títulos e ~documentos, nele às fls. 32, sob ,, 
o No 1004, datado 'dè 24 de junho de 1996, consta o seguinte: O 
Registro' da ATA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA .dos P&QUENOS 
PRODUTORES E PEQUENOS PROPRIETARIOS RURAIS , DO 

, , MUNICÍPIO DE CARACOL, ESTADO D O  PI 
; continha n a  parte a mim 'requerida por cert 
transcrevi e n a  qual me reporto e dou fé. E 
Flávio Ribeiro), Escrivão Judicial da  Unica Se 
caracol - Piauíj que digitei e subscrevi. 
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-ss6 FJávio Ribeiro 
- -scrivão da Onica ~erventia 

rja Comarca de Caracol - PI 
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PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE SÃO RAIMüNDO NONATO 

ESTADO DO PIAUÍ 
CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO E NOTAS 

CNPJ: 07.346.207/0001-61 

*:i 

Atnnerva.1 Gomes Dias - Tabelião Público 
c <L<' 

i&:- 

Certifico a requerimento verbal de pessoa interessada, 
que revendo neste Cartório de 1" Ofício, nesta cidade e Comarca de São 
Raimundo Nonato, os L i v r o s  de P r o t o c o l o  - L A £ls 062v, sab no 4921, 
Livro  de Indicador P e s s o a l  - L D as £ls 41, s a b  no 063 e L i v r o  de 
Registro de Pessoas  Jurídicas - L A-Vi fls 162, Sob no 1319, a 21 de 
Novembro de 2008, foi registrado a Ata da Associação comunitária de 
pequenos produtores rurais e moradores do bairro comandante José dias de 
Caracol - Estado do Piauí. O referido é verdade e dou fé. 

São Raimundo Nonato, 15 de Março de 2010. 

Abrnerval Gomes Dias 
Tabelião do 1" Ofício. 

ABMERVAL GOMES DIAS - Tabelião do l0 Ofício 
CARTÓRIÓ - Pça Francisco Antonio da  Si lva ,  816 - Centro - 

FONE (89) 3582-2204 CEP: 64.770-000 - São Raimundo Nonato - Piauí 



PODER JUDICIÁEUO 
COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO 

ESTADO DO PIAUÍ 
CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO E NOTAS 

CNPJ: 07.346.207/0001-61 

Ahtnerval Ganes D i a s  - Tabelião míblico 

Certifico a requerimento verbal de pessoa interessada, 
que revendo neste Cartório de 1" Ofício, nesta cidade e Comarca de São 
Raimundo Nonato, os Livros de Protocolo - L A fls 062v, sob no 4920, 
Livro de Indicador Pessoal - L D as £ls 41, sob no 062 e Livro de 
Registro de Pessoas Jurídicas - L A-Vi fls 161v a 162, Sob no 1318, epn 21 
de Novemibro de 2008, foi registrado a Ata da Associação comunitária dos 
Pequenos Produtores e Pequenos Proprietários do município de Caracol - 
Estado do Piauí. O referido é verdade e dou fé. 

São Raimundo Nonato, 15 de Março de 2010. 

Abmerval Gomes Dias 
Tabelião do 1" Ofício. 

ABMERVAL GOMES DIAS - Tabelião do 1" Ofício 
CARTÓRIO - Pça Francisco Antonio da Silva, 816 - Centro - 

FONE (89) 3582-2204 CEP: 64.770-000 - São Raimundo Nonato - Piauí 
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&,2 Associação Comunitíiria de Psquenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro 4 
s@Q ., 

Comandante JosQ Dim 
Rua João Dias- LINO centro Bairro Comandante José Dias 

CNP J: 01.399.57110001-03 
Caracol- Piauí 

Fone (89)-942W 

Relação contendo os nomes dos associados da Associação comunitária de Pequenos 

Produtores Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, sendo pessoas naturais e 
jurídicas. 

1- Janiel Dias dos Reis- 
2- Livia Nunes de Andrade- 
3- Hismael Dias dos Reis- 
4- Dorcas Dias de Araújo Rocha 
5- Ademar Dias de Sousa 
6- Jonatas Dias Marques 
7- Claudio Cruz Silva 
8- Obadias Lima dos Reis 
9- José Paes Dos Santos 
10- Carmelita da Cruz Silva 
11- José Paulo Dias dos Reis 
12- Delvania Dias dos Reis 
13- José Tarquino Neto 

Presidente 
Vice-presidente 
1 2  Tesoureiro 
20 Tesoureira 
l e  Secretário 
20 Secretário 

Caracol, 12 de Março de 2010. 

~ a n i è l  Dias dos Reis ' 

' . Presidente 



MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstramos o nosso apoio a iniciativa da 
Associação Comunitária de Pequenos Produtores Rurais e Moradores do 
Bairro Comandante José Dias, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados 
na área pretendida para a prestação do Serviço. 

No Identidade: q q qqQ2 . 
U' /1 Assinatur~ L /OFY' ; jPA $,d I / ((;:L ' /&/j>7Td-la w 





I Nome: 

Endereço: CEP 64.795-000 

No Identidade: 
Assinatura: 

Nome: 

Endereço: CEP 64.795-000 

No Identidade: 
Assinatura: 

Nome: 

Endereço: CEP 64.795-000 

No Identidade: 
Assínatura: 

Nome: 

Endere~o: CEP 64.795-000 

No Identidade: 
Assinatura: 

Nome: 

Endereço: CEP 64.795-000 

No ldentidade: 
Assinatura: 
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Jose, FlSivio Ribeiro 
Escrivão da Úqica çerventia 

I .ii Cnmarca de Caracol - PI 
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DE PEQ. PRODUTORES RURAl[S E - 

CEP: 64795-000 CA;RACOL-PII 
mPJ: 0 1,399.57 1 /O00 1-03 

TE&: (89)3589= 1 265 

Oficio sino Caracol, 28 de Fevereiro de 2010. 

Sirvo-me do presente para informar o Sr." presidente e demais associados 
que estou renunciando da Associaqiáo Comunitária de Pequenos Produtores 
Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, que a partir dessa data não 
estarei mais fazendo o uso do cargo de tesoureiro. 

Aproveito a oportunidade para desejar aos membros da citada associação 
muitos sucessos na longa jornada. 

I // / /  / í l  
h!4' ,C) #7 /,,, (. $5 jfl- ? <&5Q,,,$- Ay(r-c;!{; 
~asthngdon Ribeiro de Macedo / * 
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GEMYIDÃQ 
Ckriifico Q L I ~  a presente íococ: 
confere corri o origii;al cli.ie i . ; i t  

apioscntac112, ::. :.? rr!e i.ea 

140- 

Paulo Henrique Ribeiro 
. .-..L-- Escrivão Autorizado - 1 
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Eçctivão Judicial da u n i r 3  ServoWdesta 
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ANEXO - 3 

Eu, 3aniel Dias dos Reis, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária de 
Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, declaro para os 
devidos fins que o endereço completo da sede da entidade é na Rua João Dias, SAn, Bairro, 
Comandante José Dias, na cidade de Caracol-PI, CEP 64.798-000. 

Caracol - PI, 03 de março de 201 0. 

,o LL.4 &J * 
Janiel Dias dos 

&esidente - representante da entidade 

Nome do representante da entidade: Janiel Dias dos Reis; 
CPP 011.309.693-39 
Endereço para correspondência: Rua João Dias, S/N, na cidade de Caracol-PI; 
Estado do Piauí, CEP 64.795-000; 
Telefone para contato: 89- 3 589-1265; 
Correio eletronico (e-mail): madalenacamara~@hotmail.com 



ANEXO - 3 

Eu, Janiel Dias dos Reis, na qualidade de representante legal da Associaçlo Comunitária de 
Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, declaro para os 
devidos fins que todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, 
e em localidade igual e menor a 3,5 km, na área urbana e rural da localidade. 

I 

Caracol - PI, 03 de março de 2010. 

, Iom~Jc-~/~. r \n  Q ~ L  
" I 93 K t i ~  

Janiel Dias dos Reis 
Residente - representante da entidade 

Nome do representante da entidade: Janiel Dias dos Reis; 
CPF 011.309.693-39 
Endereço para correspondência: Rua João Dias, S/N, na cidade de Caracol-PI; 
Estado do Piauí, CEP 64.795-000; 
Telefone para contato: 89- 3589-1265; 
Correio eletrônico (e-mail): madalenacamara~@hotmail.com 



DECLARAÇAO-10 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária de Pequenos 

Produtores Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, declaramos, para os devidos 

fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.612/98, do Regulamento e das 

I Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Janiel Dias dos Reis 
CPF:O11.309.693-39 

Presidente- representante da entidade 

Lívia Nunes de Andrade 
CPF: 007.542.013-92 
Vice-presidente 

Hismaet Dias dos Reis 
CPF:WV.Q46.273-70 
Primeiro Tesoureiro 

r ' 
í,L/(CuL lL%-~L/l i Y 

- Ádemar Dias de Sousa 
CPF: 160.295.135-20 
Primeiro Secretário 

Nome do Fepresentante da entidade: Janiel Dias dos Reis 
Endereço para correspondência: Rua João Dias, na cidade de Caracol-Pi,Estado do Piaui 
CEP: 64"fS-000, 
Telefone para contato: OXX- 89- 35891-1265; 
Correio eletrdnico (e-mail): madalenacamara-@hotmail.com 



ANEXO - 3 

Eu, JanieI Dias dos Reis, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária de 
Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, declaro para os 
devidos fins que a entidade não é executante de qualquer modalidade da Serviço de Radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 

\ 
qualquer dos serviços mencionados. 

Caracol - PI, 03 de março de 2010. 

Nome do representante da entidade: Janiel Dias dos Reis; 
CPF 011.309.693-39 
Endereço para correspondência: Rua João Dias, S/N, na cidade de Caracol-PI; 

, , Estado do Piauí, CEP 64.795-000; 
Telefone para contato: 89- 3589-1265; 
Correio eletrônico (e-mail): madalenacamara~@hotmail.com 



ANEXO - 3 

Eu, Janiel Dias dos Reis, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária de 
Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, declaro para os 
devidos fins que o nome fantasia utilizado para a emissora, será RADIO EBENEZER FM. 

i 
\ 

Caracol - PI, 03 de margo de 2010. 

~ & i e l  Dias dos Reis 
sesidente - representante da entidade 

i Nome do representante da entidade: Janiel Dias dos Reis; 
CPF 011.309.693-39 

\ Enderego para correspondência: Rua João Dias, SIN, na cidade de Caracol-PI; 
Estado do Piauí, CEP 64.795-000; 
Telefone para contato: 89- 3589-1265; 
Correio eletrônico (e-mail): madalenacamara~@hotmail.com 



ANEXO - 3 

Eu, Janiel Dias dos Reis, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária de , 

Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, declaro para os i//' 
devidos fins que o local pretendido para a instalaqão do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004. 

Caracol - PI, 03 de marqo de 20 10. 

esentante da entidade 

Nome do representante da entidade: Janiel Dias dos Reis; 
CPF 011.309.693-39 
Enderego para correspondência: Rua João Dias, Sm, na cidade de CaracuI-PI; 
Estado do Piauí, CEP 64.795-000; 
Telefone para contato: 89- 3589-1265; 
Correio eletrônico (e-mail): madalenacamara~@hotmail.com 



ANEXO - 3 

Eu, Janiel Dias dos Reis, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária de L) 

Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, declaro para os L 
, devidos fins que a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposiç6es da Norma 

Complementar no 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado. 

Caracol - PI, 03 de março de 20 10. 

&aidente - representante da entidade 

Nome do representante da entidade: Janiel Dias dos Reis; 
CPF 011.309.693-39 

i 
Endereço para correspondência: Rua João Dias, S/N, na cidade de Caracol-PI; 
Estado do Piaui, CEP 64.795-000; 
Telefone para contato: 89- 3589-1265; 
Correio eletrônico (e-mail): madalenacamara-@hotmail.com 



COMPftOVANiE 01: I)EfJO!;I1'O EM CUN.IA COf{HkN/ . f j  
EM DINHEIRO 

c1 lEN [E : TFT I R A N S F  FINAEIc 7-ESOIJKO 
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VALOR I I I N H E I R O  19/@3/2Gll@ 
VALOR TOTAL 20, M11 

211, ou - .  - . . . .. _ _ . 

MIME Di) DtfJOSIIANTE SSOC COM PEQ [>Rol) i{ 1) 1; ,j IDEF IT IF ICADOR 1: 4.100.030.8M0.1lti.ti2;? 0 
IOENTIFICADDR 2: 
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Eu, Janiel Dias dos B la AssociaçTío Comunitária de 

Pequenos Produtores ante José Dias, declaro para os 

devidos fins que foi de1 : R$20,00 (vinte reais), mediante 

o preenchimento da com deposito identificado no 
41000300001 18822-0, tendo como favore~~au a -- . 11 de Recursos Logísticos (CGRL) 

do Ministério das Comunicações, conforme comprovante de deposito anexo. 

Caracol - PI, m e  março de 2010. 

g& 
&mie1 Dias dos Reis - 

a 
+residente - representante dn entidade 

Nome do representante da entidade: Janiel Dias dos Reis; 
CPF 011.309.693-39 
Endereço para correspondência: Rua João Dias, S N ,  na cidade de Caracol-PI; 
Estado do Piauí, CEP 64.795-000; 
Telefone para contato: 89- 3589-1265; 
Correio eletrônico (e-mail): madalenacamara~@hotmail.com 



que tem por &$=esse ek-tar o Serviçe de Radiodifusão Cumuoitá~Ía. 

.%fim que a minha residência se smia na Hrea pretendida para a prestaqão do Serviço. 

Caracol-PTD f i  de marp de 201 0 



i ' 

que fem por ktsesse eX&=iãr o Seraiçe de RadicrdWo Cornunif:átpia. 

-*mo que a minha residência se situa na área pretendida para a presta@ do Servíço. 

Caracal-PT, /O de março de 201 0 



7-24 da N u m  C~w3t:m&~r z? fP2M, demonstrar o seti totaf apoia i.iníc:iatíva da AssoeiaqZo 
Czfmu&&ria feqeeacs Prcrd~ttera Rurais e Mornoiorm do BATO Comandante 3osé Dias, 
que f em prrs kte~esse ei-isr o Serwiqo de Radi&Eusão CemunitríPia. 

,M5mm que a minha residência se smia na área pretendida para a presta@o do S e ~ ç o .  



\ 

Corannftán;n de Pepeeaos Prcàatores ZtuFais e &dores  do Bairro Comandante 30& Dias, 
que fem por iateesse ei-tzr o Sereiqo de Radi~ifusfío CsrnunitaPía. 

afim &da que z minha residência se situa na, h pretendida para a prestagão do Servíço. 

Caracd-Pf, /'d de março de 20 1 0 



'\ - 

Mimo &$a que B minha residência se situa na área pretendida para a prestaflo do Serviço. 
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Comunitária dt feqeesos hrdafãrzs Rurais e Momdi~res de Baím ComandzmEe .Tosé Dias, 
que tem gm kt~esse e~-- O Serviço de 3Raàidif*u ComuniWa. 

Afirma &al& que z minha residência se smiana área pretendida para a presta@ do Semiço. 



' E u  1/LW AAlLlti 

a779i&%- aessoa Bsiw. vem, n o s ~ o s  de que &ata o d i t e m  
demonstrar o Seu taai apoio ii mícCratíva da 

Comnnkkia k Petpeses M ~ B E ~ S  Rurais e n90radors do &&TO Comendaote J d  Db, 
que fw por imezesse o S e d p  de RadidihS50 Comunirsiria 

-4tkm &da qoe a minha residência se situana &ea pretendidaparaa presta@o do S e ~ ç o .  



*Mmm qne a minha residência se simana &ea pretenbidaplwa presta* do S e ~ ç o .  

de-odeMiO Caracu1-PT, 



Eu ia~ei.ci~ .T65ãr PE C & G ~ & ~ Q -  ? 

de i-e nu 64.J. ?5$ , &dente na 
, na cidadé de 

Emdo do R d  €EP é4_795ffM)f pessoa 5sicq vem, nos termos de que tnrtá o sribitem 
72-4 da M O ~ M  C o n p k z ~ ~ & ~ ~  d Ii20Mx demo- o seu t d  apoio &.%*a da AssoÜa@o 
C O F B I ~ W ~ ~ ~  de fepeeatrs hrdz~~&rzs PEurais e Moradores do Bairro Coniandanfe Jose Dias, 
que fem por H-temse o Sem*qo de R a d i & W o  Comu~l%árh 

-Afínm qne a mùiha residência se sítuana área pretendídaparaa presta@ío do Serviço. 



I \) 
CornxmMria Lk Petpses 
que tsm por@- eiputar o SeHBiçu de R a d ~ ~ i b S o  Comunib%h- 

I 



o 
que tem por intaese eim&ar o ?!h&$u de R a d ú ~ ~ e  ConiunÍtMa- 





1 
c o m e  c5s: 
que femporkteresse &s&aro Sehsriqu de ~ d B ~ ~ o  C o m u n m  



I , 
* - - -  7,2.4 da N o m  C o m p I m e ~ t ~  ng i"f2004, demonstr~r o seu total apoio & iniciativa da Associação 

Comunitaria de Peqamrss Prsdutors HZurais e Moradores do Bairro Comandante Sosé Dias, 
que tem p~ &teesse e x e c ~ ~ a  o Serviço de Radidifrrs.50 ComrtnitáPiz. 

Afim9 &da cye z minha residência se situa na área pretendida para a prestação do S e y i g .  









m s  Maatitres Btlds e & d o m  do saírm Comandzmbe 
que tem por intezesse e x e  o Serviço de Ra&&i%d& Comun%%%x 

m l l l l ~  &da que a mínha resídêncía se situam kea preÉendídstpm a pn&a@b do Serví!p. 



~VLMWXSTAÇ~O DE APOIO XNDIVZDilAL 

I J 7.2.4 da Noma Comp!emei1a i"i2604, dernonstra~ o seu total apoio à iniciativa da Associação 
C o m ~ a i ~ a  & Beq~eaes Pdnteres Rurais e Morar40res do Bairro Comandante José Dias, 
que tem por iateresse e x w t a r  o Serui?@ d e  Radimiifas5o Comuni$Bnia. 

Afim3 aiada que 2 minha reçidgncia se situa na ãrea pretendida para a prestação do Servico. 

Caracol-PT, J/ 0 de março de 20 1 O 



~%~WIFESTAÇAO DE APOIO 3CNDWIü'IJAL 

que tem por imwesse exec-11&roT o Serriq~ de Radiodifusão Comunitária. 

A t i m  aindz que a minha residència se situa na área pretendida para a prestaqão do Servo. 



7.2.4 da Norma Conp1ezz~s-i~~ s? BZW, demo- o seu total apoio à.inícE&hva da Assoc@S~ 
CamnaÍtkíz & feqeesos PrdaQore Burais e Mibdores du Baim Comandante José Dias, 
que tem par ktv-es% ekewtar o Serviçe de RadidkfUSao Comunitiifiaa. 

Afim& &-i% que a mínha residsncia se situa na área pretendidapm a presta$o do S e ~ ç o .  



iVlAh=~C&0 DE APOIO INDIMDfT.& 

LI 
7-2.4 da Nomia Comp3einatar üP S2W, demonstrar o seu fOQt apoio à iniciativa da Asoo~açiia 
Comonitár& de Feqseses Prcdofsres e BXodors do Bairro Comaodnnte $as& Dias, 
que tem por irasesse ex-tar o S o d c ~  de Radicwfifusão ComunitaRa- 

Afim+ que s minha residência se situa na pretendida para a presta@ do SeMço. 

Caracol-Pf, de março de 201 0 



R~~~~WSTAC,?,O DE APOIO ESD'IpWUrtL 

Atíma ainda que a minha residência se smia na kea pretendida para a prestação do Serviço. 

Caracai-PI, 0 9 de março de 201 O 



72.4 da N o m  C o q l c , ~ & ~  @ f i2W, demonstra o seu totaf apoio B.inícCdva da Assoeiq50 
CorannItána rk fe~~zsacs Prdnteres Rurais e lWorru90ra do B a h  Comandante José Dias, 
que terri &teesse e ~ ~ i a r  o Sedqe de Radi&ifrrsão ComitnitMze- 

,Mim &E& que a minha residência se situa na área pretendida para a prestago do Serviço. 



- m~m5"fdçAo DE APOIO fM,3SWK4L 

O 
7.2.4 da Norma Conpftzxz&s nP UZW9 demo- o seu ?oral apoio à iniciativa da Associaçãa 
Comnnitária &e Peqeezses Prdahres Rtlraí-s e  ores do Bairro Comandante Jose Dias, 
que tem por ktezeçse &mta o Sedçe de Radiudifnsão Comunitária. 

Afimio &I& que s minha residência se situa na Brea pretendida para a pres&@o do Serviço. 

Caracol-PI, (9 9 de março de 201 0 



que tem p x  *=esse sseieíí~ o S e d ~ o  de Radidifusão Comunitápifp. 

Afirmo ainda que a minha residência se sibia na área pretendida para a prestaeo do Se*- 



que tem por &aes+ eketutar o SerPiqo de RadiodKosáo Comunitária.. 

Afnmo que s Moha residência se siha na êrea pretendidaqara a prestação do SeNip. 

Caracot-Pf, 0 9 de março de 201 0 



.. ~ @ M " J ~ s T A ~ A . o  DE APOIO ZNDTC1DUAL 

Eu , 0 QCL,$ C / ~ f h  U~d.4 1 + ~ ~ C - L - C C S & ,  - 
poriador(a) &i carteira de identidade rro .TO 3 K '3, /J I : , residente na 

gu& c R p .  ~ S Y ' R E R ~ H I V ' O  *Q i e. 3 6 ,<- na cidade de 

0 ~araeol-PK ~ k a d o  60 ~ 2 ~ 6  CETZ M-795-&: p : ~ a  BY, vem, nos termos de que &aiao suóitein 
7.2.4 da Idoma C 0 ~ ~ 2 r n - i  riE h20D4, demonstrar o seu t d  apoio à ínicCrat?va da Asso&qão 
ContnnitMa de Peqseses M n a ~ r e s  R~l-ais e Moradores do Bairro Comandange aose Dias, 
que tem pos ktezssse exeí&ar o Srniçu de Rad'diftisão Conienitaniat- 

Afim4 &z& que z minha residência se situa na área prete~dida para a prestação do Serviço. 

Caracol-Pf, de março de 201 0 



7.2.4 da Norma Compfw-e&zr E% l&%3íf4, demonstnn. o seu total apoio à.iníciativa da Associaçãu 
Comu~titárk de Peqseaes Pmdx&~res Rurais e Mrsdores do Bairro Comandante José Dias, 
qw tem por iateesse exeaxtm o SeNiqo de Ra6abifusão Comunitapia. 

Afma que a &&a residência se smia na &a prerendida para a prestaçZo do Serviço. 



I H . A ~ ~ ~ s T & o  DE APOIO Z N D ~ ~ U f T A L  

Comna- de Peq~~eaes Prmiuterzs R u d s  e Ríomdores do Bairro Comandante José Dias, 
que tem por k t ~ e i s e  execxízr c, Seniço de Raddifusão ComitnitáPia. 

Afim& que z minha resídhciit se smia na krea pre~e~dida para a prestação do Servi~o. 



I Eu 
, residente na 
na cidade de (3 subitem 

7.2.4 da Norma Compirnie~*~ O% ft20u4, demonstrar o seu total apoio à úiiciíhra da Associaqãu 
Camnnitarísí & Peq@eaes Prdnaom Rarais e Moradores do Bairro Comandante 3as6 Dias, 
que tem par i ~ t s s s e  e x e c c  o Seruiçu de Radi&Ifusão Comnnit6Píse- 

A f i a  que a miahâ residência se situa na Irea prefendida para a prestaÇao do Se&@. 

Caracut-PT, d 4 de março de 201 0 



7.2.4 da Nomia Comp3mestt- @ 312004, demonstra o seu total apoio à.inic-dva da Assoeiaqáo 
Corriw&èkia i& Peqsescs Materes  Rurais e IMorztdores da Bairro Cornandmee 3od Dias, 
que rem porktsesse exacrar o Serriqe de Radi4ifrPsao Comunithris. 

A f i m  ainda cpe e minha residência se situa na área pretendida para a presta@o do Serviqo. 



- ~vldith=~cAo DE APOIO INDXFWffAL . 

que te= par kgezesse ek-&r o Serpb de hdiwiifsão Comunit6ría. 

MZrío & E  que z minha residência se smia na h pretendida para a prestação do S e ~ ç o .  



7.2-4 da Noma C o n l , l e m ~ ~  n" I i M ,  demonstrar o seu t o a  apoio I.niicik&va da AssociqHo 
Cornu- feqeerrcs Prdabres 3Rtirais e Modores do Bairro (=omandmEe 3ask Dins, 
que tem por ktsesse e%-tar o Swice de RadiodSuEno Comunitsria. 

Afma *da qoe e minha residência se sihia ns &rea prdenbidspara a prestação do Serviço. 



7.2.4 da NO- Complmrez&a E" I/2004, demonstra o seu togt apoio à iniciativa da AssociaqHo 
Comn&%ia & Peqseaos Pmdnteres Rurais e Moradores do Baim Comandante Jasé Dias, 
que tem pm ZEli~e~5e exet- o Senl'qe de Rsidiadifus5o Cornunit6ria. 

Atinei9 &E& que z minha residSncia se situa na área pretendida para a prestação do Semiço. 



(514, /Yc-Jc{ k~ f l L ~ f J  O 

p ador(a) &a4 ira de identidade â $4 . 2 L4 , / 8 '! , residente na 
r 0 

4 +C na cidade de (3 t!!!!acol-P& E S ~  do Piaili, CEP 61-791-000, p&ba ~simt, vem, nos iamoi  de que trata o &&em 
7.2.4 da Norma C ~ n p f m è : @ ~  s2 112004, demonstrar o seu totd apoio à úIici&a da Associaqão 
Cornunh5rk de Pegrieiw P r d ~ a ~ r e s  Pturais e ~oMdores do Bairro Comandante .%os6 Dias, 
que tem p r  istsesse exezlrAa o Serviço de Radidifrrsão ComrtnitMa. 

nr 

A f i m  ~b-& que a minhzt residência se smia na área pretezdida para a prestaçZio do Servico. 

Caracol-PT> de março de 201 0 



~ V L ~ ~ ~ S T A C & O  DE APOIO INDR'IDUAL 

7.2.4 da Noma t m p t ~ ~ e ~ & i  nQ íE004, demonstrar o s w  i& apoio & iniciativa da Assoeiagâo 
cor nu^^ &e Peqaeeos Pmdotores R u d s  e Moradores do Bairro Comandante José Dias, 
que tem por inteeçs? e x a t a  o StMço de Radiaàifusão CornuniKuia 

A f i m  &E& que a minha residência se smia na área pretendids para a prestmo do Serviço. 

Carac~f -E, 0 9 de mar~o  de 20 10 



7.2.4 da Noma f ' c t ~ ~ ~ U ~ ~  r+" fiOO4, demonstra o seu total apoio à iniciativa da Assoeiagãc) 
Comnai&k & Peqsescs Waaores Wurais e Moradores do Bairro Comandante 3osé Dias, 
que tem por Irrtsesse e x a t a  o Serviçe de Ra&&ifasãi, Comutni$ríni-a. 

A f i m  ais& p e  a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Servio. 



.. &%AR~STAC&O DE APOIO ENDI'+UAZ, . 

J 

,JLU-LL/V 
/ ,/ , residente na 

na cidade de 
vem, nos temos de que &ata o subitem 
total apoio à iniciativa da Associaqâo 

ComunitAria Peg~ezos hdatorps R~rais e Moradores do Bairro Comnodaote Jod Dias, 
que tem por ksíese executar o Servi96 de Rabodifrnsão ComunitAria. 

Afi-3 &&da que a minha res+dência se s h a  na área pretendida para a prestaç30 do SeNiço- 

CmcoI-Pf1 (77 de março de 20 1 O 
1 



~%~LW-TAC~O DE APOIO INDIFWZTAL 

1 
7-2.4 da Norma C a n p h e ~ ~ -  a? Ti20M7 demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associa@u 
Comanit&k de Peq~~ei;sl~~ P d a & r s  Rurais e IMoradores do Bairro Comandante Jasé Dias, I 

que tem p r  ktaesse et;ecaLm o Seruiç& de Radiwiífusão Comnnitápia. 

,%irna &n& que 2 minha residência se situa na kea pretendida para a prestação do Serviço. 



I R ~ A ~ S T A Ç & O  DE APOIO INDnWfJAL 

CumuaiGria & Bq~.;+m hdtatarits &r& e Moradores do Bairro Comandante José Dias, 
que tem p o ~  &teresse executa o Serviço de Raàirrdif~são Comunitária. 

A f i m  iab1?8 que a minha residência se situa na área pretendida para a grestaq-ão do Serviço. 

Caracol-Pf, 40 de março de 201 0 



& ~ ~ ~ S T A Ç & O  DE APOIO iNDIf.'fDUAL 

I 

(7 
que tem px &teresse eweatzs o Semiqo de Radi&if~são Comunitdrria. 

A f i m  eizba qse a minha residhcia se situa na área pretendida para a prestação do Serãrio. 



mmrn~ciio DE APOIO INDIiWUAL 

I 

(3 
Comuní&iria de Pqsesm Prdateres Wurat's e Moradores do Bairro Comandante 3osé Dias, 
que tem por &teresse exetxL&s O Semiço de RadicEdifusSr, Comunitgnla. 

Afim3 ainda que a minha residgncia se situa na área pretendida para a prestação do Serviqo. 

.4 /? 

Caracol-E, L 2 - de março de 20 1 0 



I I . H ~ ~ A C & O  DE APOIO XNDNEDUAL 

Comunitária de Beqnes=s Pmdntarils Rurais e Moradlores do Bairro Comandante José Dias, 
que tem por htuzesse e x e a i a  o Semiço de Radi&if~são Comunitíínis. 

A f i m  aida que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaqão do Serviqo. 

~arami-~1;  de março de S ~ I  O 



(-1 
Cumunitáris de Peqa-cs P d ~ t o r s  Rurais e Rioradores do Bairro Comandante José Dias, 
que tem p s  iatezesse e'ne~t~tar o Serviço de fEadíadifasão Comaait5Pia. 

Afim3 zinda que a minha residsncia se situa na área pretendida para a pre&a@o do Servio. 



.. ~ . x m s ~ a ~ ; i o  DE APOIO INDIVD3iTAL 

-1 7.2.4 da Nomia Comptcnr~íar n" If2Q04, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comuniiárírn & Ptfq"~m~s Pmd~tteres BfurRis e Moradores do Bairro Comandante Zosé Dias, 
que tem por 3roteresse e x m t w  o Serviço de Radicsdif~são Cemunitária. 

Afirme simda que a minhz~ residência se situa na ãrea pretendida para a prestação do Servíqo. 



~ R W ~ A Ç A O  DF, APOIO XNDIT7fDUAL 

\ 1 

que tem por imenesse exewrCa o Serviqo de Radiodlfosão Comunit6iia. 

A f i m  ainda que a minha residsncia se smia na área pretendida para a prestação do Servo.  



~ R ~ O F E S T A Ç A O  DE APOIO XNDIWDUAL 

i 

que tem por ktezesse exewLa o SeWiçe de RadiBbif~são Comuni$&nir~. 

A f i m  que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



/l~r'a/ 
,portador a) da carte' a de identidade s0 3 . L1 c , residente na 

"6.m&~~\~9 tfomMd,ck, V 7  -k 2 ,  d ( ~ \  o c - 2 h&:' ' , na cidadé de 
Caracoi-PE Estado do PiaL CEP 64.795@0, pessoa. Esica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da No- Comp3eme~tar 112004, demonstrar o sw total apoio à iniciativa da Associnqão 
Comunitaria de Peqez-cs P r d ~ a ~ r e s  Rurais e Moradores do Bairro Comandante Jose Dias, 
que tem por &teresse exwtar o Sewíço de IRadiatiifusão Cornnnitapize. 

Afim& &da que z minha residgncia se situa na k e a  pretendida para a prestação do Servio. 





Z 

'-7 portador(a) da carteira de ideqtidade ao r- ,7 . I- .2 I 1-F (7 3 , residente na . - 
7 : CG)O .i) -/Q < r,\ , na cildadé de 
d&6:06-~& ~ s f i d o  & P'W~JCEP 64-7954300, pessoa iísica, vem, nos termos de quetrata o subiiem 
72-4 da Norma CompIez~ats E? mm3 demonstrsn o seu r& apoio B iní&itia da Assa * 

" 

. CamaxGikh ak Peqxsezaes Radoatres R u d s  e ~ ~ O F ~ Q S  do Bairro Comandmte JoaC Dias, 
que fem por intesme ekew&r o S d ~ u  de Ra&&Mo ComunMria 

Mmzo aunda que a minha residência se situana área pretendi& para a presW@ do Servípo. 



iIrOí19= demonstrar o seu total apoiq à.mruaWa 
Com .. . * 

& feqsesib~s Materãs && e B h d o m  do &&TO Comaanãante 3~15  DiasT 
que tem por @emse eiew-tar o S ~ ~ ( F O  de R a & ~ ~ o  Comuni&h 

Mnw) que a minha residência se sihiana área pretendiikpara a presta@o do Sem-v. 



F?MNL~'ESTAC~O DF, APOIO mDWIuUAZ, 

7.2.4 da H o m ~  Coq.i-=egts 3% 1 2 0 M ,  demonstrar o ses fofa1 apoio à iniciativa da Associaq5~ 
Connni&&riz Ue &q-ezz.=.s P~.t+d&ores E~tr&s e 1LnarfrfEore~" do Saiaro Coxnaíz<Bante das& Dhs, 
que tem por i11~leresse executar o Serviço de Radiadifissse, @art~tmn$~EPia. 

I2fi;;r.s 2i2d; .?&C: a w~zha reç?bSacisl se situa na il-ea pretendida para a presr;áç& do Servico. 



~%LW~FESTACAO DE APOIO INDBrjfDTJAL 

A ,&,a,;, Eu [ m u m  
portador@ da carteira cfe identi S" 116 0 . 5  6 .  L X 1 , residente na 

fiaal-tn,o W.cm , na cidade de 
C ~ ~ ~ C O I - P L  Estado do P pessoa Gsíca, vem, nos termos de que trata o subitem - 

i 7.2.4 da ~orn~~enie& @ 1/2004, demonstrar o seu total apoio ti iniciativa da Associaqão 
Corniinithis & Peqnezacs Prd&iilres Wttrais e B&rarllores da Bairro Comandanke &sé Dias, 
que tem gor &teresse exeik'iar o Sewiqt, de Radiodiftesão Comilriitiiria. 

Afirmo sindio (4ue a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Servico. 

Caracol-PI, de março de 20 1 0 



%~~NHI;?;~sTAc~$)  DE APOIO m--DDrJIDTJ;ILE 

I 

, Caracol-PP, Estada do Eai, CEP 54.735-000' pessoa Esica, vem, nos terníos de qce trata u s~bitern 
\ ' 7.2.4 dz Wonaia C ü n  zC 22fjt0-3, demonstrar o seu total apoio 2i Iniciarirra da AssoeIía@o 

@onnuslit&rir: dc Peqs;s%as Pmds:BDres E%&S e P~I~ra&~%res 60 Bairro C O P S ~ P ~ ~ I P ~ B ~  $OS& Dias, 
que rem pcsr izte~esse execuxar o $r-ntçu de RadíodifktsE0 Carn.ssmit&ría. 

.4grn.> riia-3~ q ~ c  rnit~ka residsncia se situa na área pretendida para a prestaçâo do Serviqo. 



&UFZFEST;AC.&O DE. APOPO mI)firmUAL, 

( -1 
,. 7.2.4 da XOEIEJ Co~pkmez~~zz ss 1RO04, dcrnonstr~r o seu total apçiio B inicianva da Assseiaqiio 

Crrmirrií.&5ri-, de Peq~eziis Brsd~srê~res Rpiir&s e 5Zomdores do Bairro @oxnai~,Otsnts: 3os& Dias, 
que tem paz i~teresse exemtar i3 Szmigo de Radirrr%ii.fírs%s C~munitárizii. 

.A5mil si&a que a :rrii~ha residência se situa na Ares pretendida pua a presta@-o do Semfico. 

Caracol-Pt, de março tle 20 1 0 



, residente na 
, na cidade de 

, '1 Cwaeol-PK Esfado do Rmi. CEY 64.795-009 pessoa física, vem, nos temos de  que traia o subitem 
\ 7.2.4 dz Nonm Compfe~~rexs  9 f 2 O M ,  demoizs'h-ar o sero total apoio à iníciaríva da Assdteiaqiio 

ConniaaI~i de Peqeiezí~s i7rbdtz$ores Rurais e P~Zeradoi-es do Bairro Carnatadante 30s& Dias, 
que rem par izxer2sse execziar o Semiqo de WâdicrdiEirsto ComnnitArIa 

A.Fim.0 a i ~ d a  que a n?inha residência se situa na área pretendida para a pre$&@.o da f en~iqo. 

Camcof-PI, de março de 201 0 



. ~~ABBTSTAC~O DE APOIO lNDnSn,UAL 

7.2.4 da Noma Comp~eniestzi- ~"12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AssociaqBo 
Cumanit6ria & Peqseses Prc&ntures Rtlrais e IMoradores do Bairro Comandante José Dias, 
que tem por &teresse execrstw o Semiço de RarfiodX~siío Comrtnitzirirp. 

AGme & d a  *e z minha residsncia se situa na área pretendida para a prestaqão do Serviço. 

Caracol-Pl, .A 3 de março de 20 1 0 



7.2.4 da N o m  @uq":-mtkx d SfZOf4, de-mónstrar o seu total apoio È1 iniciativa da Associaç%a 
CumimnitAri-;a de Peqar~as Prrsdutores Rairais e RLoradores do Bairre Cornanmdirnge José Dias, 
que tem por htwesse exw.utar o Semiça de Rabiodifusiin eòmuníE6ç.ira. y 

aiada que a minha residência se situa na krea pretendida para a prestação do Serviço. 



, residente na 
na cidade de 

I 

que tem k t s x s e  e%=tar o Serviço de RadidIfUSao ComuniMa. 

Afi fz~,~ h& que z minha residência se sítua na área prefendidapra a presta$o do Servip. 

Caracol-Pl, g "1 de março de 201 O 



~ W A & ~ S T A C - & O  DE APOIO INDnWUAL 

/ 
Eu dJ~j . i -~426d/  bl -#s-&//c /3C 

. portador(a) da carteira de identidade o" -3 . 2 ii'/ - 1 U Z -- ?-C 
1 

residente na 
v968 L.zC$~&?= , na cidade de 

( ) ~arkeol-PI, Eyado do P?aui CEP 51.795-WO, pessoa fisiça, vem, nos termos de que trata* subitem 
7.2.4 da Norma fomplwe2tzs E" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assoeia@ío 
C o m u n i W  de Pequeaos Pr&fntores Rwrais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, 
que tem por &teresse execGiar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrno ai*& -e a Mnha residência se situa na área pretendida para a prestação do Servip. 

Caracol-Pf, pS 2 de março de 20 1 0 



EU 9 

portador(a) da carteira de , residente na 
&G,jr=pd'Th? p k C ~ f t J  T V  %H (-,c7 , na cidade de 

Caracol-H, Estad~ do Piírut CEP 69.795-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem ' 7.2.4 da Noma fomplemes~  n" It2004, ddemonsirar o sw t d  apoio à iniciativa da Associnqáo 
Comun$t&k G Z  Beqacaw Pmd~keres Rurais e Moradores do Bairro Comandiuite 3osé Dias, 
que ten: por htezsse exa+m o Semiço de fkãdi&iftnsão Comunittípis. 

-4fim6 &rida que z minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



R S ~ S T A Ç A O  ZIF, APOIO ICNDIFWUAL 

I ', 

que tem poi- hte~esse exem*a o Sen~iço de Raòicrdifusão ComiinithPia. 

~4fim9 ainda que a minha residsncía se situa na área pretendida para a prestação do Sei-viço. 



& ~ C A ~ S T A Ç & O  DF, APOIO INDXWBUAL 

Eu k-n/+/~-,zr~~~ , C5;% w~ @&~l%i<>n 9 

portador(a) da carteira de identidade s" ,,z, ,S,tPP J,qf - -,- , residente na - 
&g 5 g/cl' TA ~/a~j,gU TU ??,dJ , na cidade de 

\ ~ar'acob~1; Estado do Pia.& CEP 64.7'95-000, pwoa Esica, vem, nos termos de que trata o subitem ' 7.2.4 da Norma Compl-skx E" f iZC04 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associnqão 
Comuni45ris & Feqaezes Pmd~&eres Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, 
que tem por htez~sse exewm o Semiço de RarIicpdifusãu Comanitkriz. 

A f i m  zisd2 que z minha residsncia se situa na área pretendida para a prestação do Serviqo. 

Cmeol-PT, 2- de março de 201 0 



MAIVXFE~AÇ&C) DE APOIO XiYDIVIDUAL 

Eu ( = / i I u P j ~ ~ ~ /  
I 
i Eb.i C ,@6; &L.,/(/'~ , 

' fY_-tr , portador(a) da carteira de idenúdade o* 7:. b / q -  ,.; 5 . - , residente na 
466) Jq //#q,&-g 

I 

na cidade de 

) c ~ ~ ~ ~ o I - P I ,  Estado do Piai CEP 64.795-000, pusoa Ssica, vem, nos termos de cjue &a o subitem 
7.2.4 da K o m  C o m p l ~ . ~ * a -  E~ ii2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comanih%k de jPeqa=es Prdtptores PCiirais e 'fMomcfores do Bairro Comandante José Dias, 
que tem pos hauresse- exewtzr o Semiço de Radidiftpsão ComnnitáPia. 

Afirma zia& que 2 minha residência se situa na &rea pretendida para a prestação do Serviqo. 

.- - . . .<. 
kqs~grai~Py :?%-fi:;,Q+38 - @:e" , ,s-a~i:sta r$:.%f =- 3 sea apoio 



gee 
4;". 4 
, F b A L  '$ 

EU $,&/~a F ~ P I  -%!L ~ Y A  , 
, portador(a) da carteira de idenztidzde sQ /4. . L- J 'i+ - 0 -- -< , residente na 

fiAhXA / E  /J/& , na cidade de 

i 
Caracol-PL_ Estado do Pimk C23 64.795-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Woma C o m p 5 e ~ n t z  ac i#'20#, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associaçib 
Comuni&% & Peqrãeaes Prdateres Rurais e Moradores da Bairro Comandante 3osé Dias, 
que tem por ktenesse enecatar o Semiço de bdi~dif~são ComnnithPia. 

AFmo a i ~ d z  y e  a mlnha residsncia se situa na kea pretendida para a prestação do Serviço. 



Eu $L!-ZO bT'-i/Z o , 
)portador(a) da carteira de i&e&i&de no 2 + 99 O u,!? $ - 0 *- f3P residente na 

L;alIVh)? J , na cidade de 

( C&bP& EI(sdo do Rlui íEI 64-795-000, pessoa 6sicq rem, nos termos de que tiatr o subitem 
7.2.4 da Norma Compfaz~ntw ;1" I/2EtM, demonstra o sw totd apoio à iniciativa da Associaçiio 
Cumunithk Peq~eues Prdtntores Riirais c Moradores de Bairro Comandange José Dias, 
que tem por &teresse exeiltr a Semiçck de R~di~bifnsão Comx~nitária- 

Afim3 sinliz qae a minha residência se situa na área pretendida par8 a prestação do Serviço. 

Caracol-Pl, Q 7- de março de 20 1 0 



CaracoEPj E.sfado do Pimi CEP 54.795-WO, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
- 7.2.4 da Noma C o m p f m n k ~  E" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associaqáo 

Comunitk-k & Peqaeaes m z t a ~ r e ~  Rurais e Moradores da Bairro Comandante José Dias, 
que tem por &te-esse ewe~lktzr o Serviço de Radirrdifrasão Comunitária. 

A f m o  ~indís qui: z minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



R , ~ ~ A T U ~ S T A C A O  DE APOIO INDn7fD'zTAL 

/" 
Eu /&i3 ubk' d (7 , -%.&-jq G d G  ,-L)@rJ7J -+ 9 

,portador(a) da carteira de identidade se ;? L.9 p. 2'36) F>$ , residente na 
a& V ~~-~Y?UL,Z~LF~~ , na cidade de 

; 
Caracol-PI, Estada do Piaui CõP 64-795-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da N o m  CompIezie&zr 1iq/2004, demonstrar o seu totd apoio à iniciativa da Associaçã~ 
ComuaiWa & Pegarzies Pmdutores Rara& e Moradores de Bairro Comandanee Jose Dias, 
que tem pr &teresse ex-iz o Serviqo de Radiodifusão Comunitáin'a. 

-Mimo! êbda qae a minha residsncia se situa na área pretendida para a presta~ão do Serviço. 

Caracol-PI, ,L( C- de março de 20 10 



I K ~ . ~ S T A Ç & O  DE APOIO INDNQKJAL 

+-r 

_,C * 

EU í/&cz d$,$k',$k )jf, &T c I;' uU'~/C/ LJh/~fwE -3 

, portador(a) da carteira de identidde no ? . .c1 474d . d'k Z - PJ- residente na 

-, @ ~ / x  ,e% n a JTZ-X~,&",I'~.W~, , na cidade de 
~ a r a c ú l - ~ &  Estado do P;&( C33  64795-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da N o m  CornpIe~ems- 41" L<>OOi-, demonstrar o sw total apoia à iniciativa da Associação 
Cornunitáriat de Peqawes t s ~ t a r i - i  Rarais e Moridures de Bairro Comandante José Dias, 
que tem por iateresse e x m L a  o Serviço de RadilBdifusão C~munítáPia. 

.4fim-e ainda T e  a minha residência se situa na área pietendida para a prestagão do Serviqo. 

Caracol-Pf, de março de 20 10 



4 EU ,($[~&(:i w/ /a/ .r" /!' $ bd 2 . 
)poriador(a) dã carteira de i&tidade sQ '3 - O - y < ~ g  r- PL , residente na 

:i? ù 1/' 1 xlc OfRi.!A~fj , na cidadé de 
I ' Caracol-PL Estado do BaaL CE!? 6-1.795-000. pessoa Sslca, vem, nos termos de que trata o subitem 
\ ' - 

7.2.4 da su ma fompleme~tar n' I12004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunít5rk de Feqsezz~ss P d ~ t o r e s  Rurais e Moradores do Bairro Cemandante $os6 Dias, 
que tem por interesse execattx o Semiço de Radiodifr~sãa Cornunit6Piz. 

A f i m  akbs- qui: a minha residência se situa na 5rea pretendida para a prestaqão do Serviço. 

~aracol-PI, 4 de março de 20 10 



( 1  
C o m u n i W  & Peqam~s Pmdat~res PCurais e NIoradores do Bairro &mandante aosé Dias, 
que tem por hteresse ewecatof u Serviço de Radic~bif~sáo Comunit8Pitt. 

A f r m  &da que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Servico. 

~aram1-P3, / 7 de março de 20 10 



I ~ ~ S T A ~ A O  DE APOIO MDNDXJAL 

Eu , 
residente na 

, na cidade de 
%.aracoI-~~ Estado do P?au< 6d-795-#0, pessoa -física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Noma Compiemeat~ n" 12004, demonstrar o seu total apoio B iniciativa da Associaçgu 
Comunitária de Peqaeios &cd~naores Rmrais e Moradores dcr Bairro Comandante José Dias, 
que tem par &teresse exae'iâr a Serviço de Radiobifresão Cornunit6ri~- 

Arlnri~ akda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviqo. 



N ~ A ~ S T A Ç Ã O  DE APOIO INDB3WfTAL 

I 

1 (, / 

Comunit&ii de Peqmezzos B - d ~ a ~ ~ e s  Rurais e Moradores de Bairro Comandante José Dias, 
que tem por iateesse executa o Sewiw de Radiodif~são Comanítária. 

Afims && qae a minha residência se situa na área pretendida para a prestqão do Serviço. 



R~APJ'IFXST~~Ç-&O DE APOIO MDDmUAL 

I, :! 
7.2.4 da Moi-ma Cump2me?ltu E~ It'2004, demonstrar o seu totd apoio à iniciativa da Associação 
Comunitai-i;a & Peq~ezzw Prdtnteres Rrrrais e M d o r e s  ds Bairro Comandante 3osé Dim, 
que tem pui hte~esw exeí:a?íar o Servi$@ de Rrtdicrbifrasão Cctmnnitkria. 

A f m o  ainda qxe a minha residsnciâ se situa na hea pretendida para a prestação do Serviço. 



i 

que tem por i~teresse exe~"a+m o Seruifio de Rsdiobiftasão Com~~itáPia. 

Afim0 ainda q.12 z minha residzncia se situa na h pretendida para a prestaqão do Serviço. 

\ .ll 
Caracòf -PI, -.. 7 de março de 20 1 0 



. 
, residente na 
, na cidade de 

iisiwt, vem, nos termos de que trata n subiam 
7.2.4 da N&XEL €omp~e~er& n" 1f2004, demónstrar o seu total apoio à iniciativa da Assoelaq&o 
Comuni* & P~EUSGS Pdngeres Wurds e Noradores do Bairro Comandante José Dias, 
que tem por &teresse ewecatw a Serviço de Radidif~são Comunit&-;ínr~. 

A f r m  &*=Ia qui: a minha residCncia se situa na àrea pretendida para a prestação do Serviço. 

Carawt-PI L /  ,? de março de 201 0 



irp#' 0, Eu - ,~/&?/YL~-&w ' h  
pypador(a)~a'cart@-a -a de de,%$ ~, 

dg &,), 1 73 -%;LVV & /$v?&/wWf 4,' / , na cidadé de 

(, ) bracol-PI. Estado do Pimk CEP 51.795-000, pessoa fisiça, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma C~mp2emezitx si" 1l2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associaqão 
Comunitál.ia: de Pqae~cs  Pdngores 3Rurds c Moradores do Bairro Comandante José Dias, 
que tem por ií"te~eçsr: e;iw-th+s o Semiça de Radidifrnsão Comunitária. 

A f i m  ainda z minha residhcia se situa na área pretendida para a prestaqão do Serviço. 

Caracol-Pl, ,/ ,'? de março de 201 0 



~ ~ S T A Ç A U  DE APOIO INDIVIDUAL 

, residente na 
, na cidade de 

trata o subitem 
l.. ) 7.2.4 da Norma Compfemftn* B~ 1~2004, demonsfnr o seu total apoio à iniciativa da Associsção 

Camunít&k i% P e q ~ t l ~ ~ s  Pmdnteres Rurais e Muradores do Bairro Comandante Zosé Dias, 
que tem p r  iateresse execatz o Servi$@ de Radidifssão Comunitária. 

A f i m  abds que a minha residência se situa na 5rea pretendida para a prestação do Serviço. 

1'7 

Camcat-PI, / 6 de março de 20 1 0 
7- 



~ ~ % A ~ s T A Ç & o  DE APOIO INDI'VJDUAL 

que tem p r  iatemse executíx o Semiça de bdi&if~são COmunitBria. 

A f i m  &&i que a minha. residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caracol-PI, ,) 7 de março de 201 0 





m m s ~ i i ~ A o  DE APOIO INDIFWUAL 

que tem por &teresse exec^tu o Seriíiçe de Radiadif~são Cornuait6eitp. 

A f i m  que 2 miafia residsncia se situa na área pretendida para a prestação do Serviqo. 



M A ~ S T A ~ A O  DE APOIO XNDnWiTAL 

Eu 1 $ ' h z ~  2 6( &I 0 5 A 2 3 ~ ~ ~ ~  s 
portador@) da carteira de ident&da.de s0 5 - O S"5- q f g  .-px , residente na 

Po (j pdPA i,&(..$ M O , na cidade de 

i ) Caracol-PX E&& do Pia..k, CEP C4.795-000, pessoa Gsica, vem, nas termos de que trata o subitem 
- 7.2.4 da Honna Comp2emvzt~ o" f12CM7 demonstrar o seu tofd apoio à iniciativa da Associação 

GornuniWa & Peqaems Pm6zttores Rtlr&s e Moradores do Bairro Comandante aosé Dias, 
que tem por &teresse execiltar o Serviço de Radidifresão Comunitária. 

A f i m  &zda cpct  a minha residência se situa na &ea pretendida para a prestação do Servico. 

Carac01-PI, 4 "-. de março de 201 0 



~ Y ~ S T A C A O  DX APOIO INDIVIDUAL 

/' 
Eu d#@~~ 4 4 & 2 , /  L ,  ' v 

poifadora)dackeiradeidemidaden" 7% 3 L t  o$??- f - 5 P  , residente na .hv . \i/& v,c< - , na cidade de 
Caraeol-PI, Estado do PiLi C&' 61.791-000, pessoa fisia, vem nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Comp3emcnm 91' li2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associaç50 
Comunitánz & Peqseacs Pdutores Rurais e Moradores do Bairro Comandm* 3osé Dias, 
que rem por iateresse exeEtu O Srrviq@ de RitliMiifusão Comunit5eie. 

A f í m  Gnda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Ser*o. 





ANEXO 5 

EU ,TF~E,Y% /;A si i t9/0 nz i R ( c i ~ - ~  
portador(a) da carteka de i&@drtde za -3 7,7 [I ,, . O / 7 $?]l-. , residente na 

, Tgb]\y[:SS,dn na cidade de 

( ) Cara!zI-Px Estado do Raui CEP 64.795600, pessoa física, vem, nos termos de que &ata o subitem 
7.2.4 da Norma Cornpoezze~~~i~r 4 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associaçiio 
Gomani&iiris &c Beqam*s Prsdsteres Wurais e Moradores do Bairro Comandante fosé Dias, 
que tem por bteresse e x e ~ . ~ r  o SewIço de RadiMliftasão Comunitaria. 

Afirmo Eiinioz que a minha residhcia se situa na hea pretendida para a prestaqão do Serviço. 



~ H ~ S T ~ . L Ç A O  DE APOIO XNDnn1DUAL 

Eu r&EL/ ,ow A 
c i .  j - t / q  r- portador(a) d i  carteira de identldríe se iQ J . 7 - 7,  , residente na 

0 U Cri,: f i U E q <  ?4,3 na cidade de 
( ) CaraL1-PE Estado da 61.795-000, pessoa Bsica, vem, rios termos de que irata* subitem 

7.2.4 da Noma CompIema&z- E" li2004, demonstrar a seu total apoio h iniciativa da Associaqâo 
Comnnítánil de Feqe3esos Pdntercs RurRis e Moradores do Bairro Comandante José Dias, 
que tem por hte~esse e x w m  CJ Serviço de %di&if~s&o Comunitánir~. 

A f i m  rkda qJe a minha residgnciâ se situa na área pretendida para a prestação do Servíco. 



R . ~ ~ ~ s T A ~ A o  DF: APOIO XNDNiDfTAL 

7.2.4 da Xornla Conpfeme~fa~ ng fi2004, demonstrar o seu toid apoio à iniciativa da Associação 
Comunitaria #e Pqarar-o; Pmdntores Rurais e Moradores do Bairro Comandante $os& Dias, 
que tem por ht~esse exa+&r o Serviqo de Râditdif~rrsão Gomunit&Pia. 

,4frm .zinda que a minha residsncia se situa na área pretendida para a prestação do Serviqo. 



-\ POLI Kd:/flCnE5 jf3b 
( ) ~ k e o l - ~ ~ ,  Estado do Pia& CEP 61.795-000, pessoa Gsica, vem, nos termos de que &a a subitem 

7.2.4 da Womm fZompl~men*~ as If2#M, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Cornuníth-ia & P;eqamos Pmdfttores Rurais e Maradores do Bairro Comandante José Dias, 
que tem por irit~esse exe~~s~tí~f o Seruiqai de Râdiadifusiio Comunitária. 

A f i m   ida cye a minha residGncia se situa na área pretendida para a prestação do Serviqo. 

Caracol-Pf, 2 de março de 20 10 



A f i m  Smda que a minha resídihcia se situa na krea pretendida paro a prestação do Serviqo. 

Caracol-Pf, d '2- de março de 201 0 



k % f W l F E ~ ~ ~ ~ 0  DE APOIO XNDIva,UAL 

1 

, residente na 

1 \  
7.2.4 da E o m  Compieineniar E" 12004, demonsirar o seu total apoio à iniciativa da Associaçáo 
Cornunitkia & Pequeoos Pmdofores Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, 
que tem por imeresse exexdíz o Serviqo de Radiodifusãa ComunitRria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caracol-PX, I %- de m q o  de 201 0 



* '  

Eu [ ~ $ \ L B [ ~ - P ; / I ( c J , ~  1 h4 /*?,Oc@',A 
portador(a) da carteira de ideatid~de ao . , .  /. 9 45 . d dd - /?&2 , residente na 

f l  19 13 ~g jyb~ \po  4-P > o  [LI J o , na cidadé de 
) Caracol-f& Estado do P~ZEL CEP 64.795-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem c -,/ 7.2.4 da Norma e b m p I c m e ~ ~  I i 0 0 4 ,  demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associa@o 

Gomuníts'azla de Peqseass Wnteres Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, 
que tem por inteí-esse exetutzr o Serviço de Radídifiesão ComuniiBnite. 

Afim33 &+da que a minha residência se situa na b e a  pretendida para a prestaqão do Serviqo. 



mhms~acWu 'DE APOIO EVDIVIDUAL 

3 Eu , , / h  -TN +j h 

I portador(a) da carteira de i&enti&&e s0 2. 4'69 ,?,{o p d  , residente na 
c na cidade de 
Caracol-E'S Estado do Pia<  ÇEI 04.795-000, pessoa E s i q  vem, nos termos de que trata o subitem 

- 7.2.4 da Koma Compkmentsr n" fR004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da AssoOaçáo 
Cornunitiàna & Peqaezcs PPrsdn&eres Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, 
que rem pos htsesse execeia o Serviqo de Radidifwão Comunit&pirp. 

A f i m  a&& que a minha residhcia se situa na hrea pretendida para a prestação do Servico. 



I~%AMSACAO 'DE APOIO IiWITíWfTAL 

7 
Eit $44 AY /JFR$Q,L/ hu t, ch/02.. 6s k ~ ~ h f , ~ !  , , 

I$ portadorCa) da carteira de identidade x" $3 4 ~ .  '< 9 7 LI - 2,- pk , residente na 
&qp-.-~ {pl~pj ~ / i /  a - ir/ G8 f t.l , na cidade de 

~ & a c o f - ~ l ,  Estado do Piw< CEB 64.795-000, pessoa Esica, vem, nos termos de que trata o subitem ' 
7.2.4 da Nomil ComplemeritK n' 112004, demonstrar o seu total apoio H iniciativa da AssociaqHo 
Cornunitaríã & Bquems Pmdnteres Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, 
que tem por Erèteesse exec-thts a Semip de Radidifresão Comunitfia. 

AEma aiizda que a minha reçidencia se situa na kea pretendida para a prestação do Sewiço. 



- , R~~EA-STAÇAU DE APOIO XNDTVIDUAL 

e 

EU ki;/:le~u.~ii LUL D+J &IC~YA~ J, --//$&? 5 
/ * 

I portador(a) da carteira de identidade ri" a, .. residente na 
$ 3  7 Ppk-0 , na cidadé de 

Caracol-Pk Estado do PEmL CEP 64.795-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem ' 7.2.4 da Norma Complementar n9 IRO04, demonstrar o seu toga( apoio à iniciativa da Assaeiaqão 
Comunittk-ia de Pqamas Pmd~iores Rurds e Moradores do Bairro Comandante Jose Dias, 
que tem pr iateresse execatzr o Semiço de Ràclí&if~são Cumunit5rirp. 

, 4 E m  & ~ d s  qus a minha reçidgncia se situa na área pretendida para a prestação do Servico. 



.?zpgptnuIo;) o ~ s a ~ ~ p ~ z p w  ap 05p.xa~ o mmxa assá~$zq rad mal anb 
'sa3(1 ysoy asuupuuuro3 o ~ ~ f u g g  op saaopvzom a sy:rnx sa~o~npxd mw~&ad ap ~ t ~ ~ u n n r u 3  
C @ V ~ O S § ~  ep E A ~ ~ ~ U ~  o ~ d ~  @i01 n2S O ~ 4 S U 0 ~ 3 ~  ' ~ D Z ~ T  õ13 -Z@~EES$~EIO> EWON Ep P'Z'L 



~ ~ % A ~ s T A c ~ o  DE APOIO INDI%'IDUAT, 

E , 7  0 1, í i u  t -5- , 3 >, $2 c-/$b 2 

, portador(a)' da carteira de identiWe R* z" , O q - . 6.5- 4" 1- - , residente na 
&,)-s-r . 5&1 L?@ , na cidade de 

') 
Caracol-PI, Estado do Pieui CEP 64795-000, pessoa fisica, vem, rios termos de que &ata o subitem 
7.2.4 da N o m  C o r n p I ~ e ~  ng í,f2009, demonstrar o sw total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitkia df: Beqaejres Mntf)rí35 hra i s  e Moradures da Bairro Comandante aosé Dias, 
que tem jpo~ h~eresse exe~aiu o Srn?ço de Radiabifusão Comrrni$&kis. 

A.fíma &ida qae z minha residsncia se situa n2 &a pretendida para a prestação do Serviqo. 

Caracol-E, ,/;) de março de 20 10 



B~~&~~~FEsT,~ÇAo  DE APOIO ][ND~IDUAL 

"7 
E I . I J - > ~ : > ~ F  / i ' r ? i , r - ~ -  ~ ; i d  /q-'Q~,F,+>/ 3 

portador(a) da carteira de identideiie no 7 2 ,  ? . , , : ,e , residente na 
~ + 3 - y ' ,  -TA C C> , na cidade de 

Caracal-PE Estado do Piasi CEF 64.795-000, pessoa E s i q  vem, nos temios de que trata o subitem 
7.2.4 da Noma f'om@merltz~ rr" 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da A S S O ~ ~ Ç ~ O  
Cornunitkis de Peqaeaes Pr~d~ztores Rur&s e Moradores do Bairro Comandante .José Dias, 
que tem p r  ht-esse e'i;eaC&r o Serviçcr de RadiobifasSa Comnnitápire. 

PLfims &ida que a minha residsncia se situa na área pretendida para a prestação do Semiqo. 



~ ~ S T A Ç A O  DE APOIO INDrViDUTAL 

EU , />cl$ ,&&.,!70.5 I .. f 6 l e & ~  
, portador@ da carteira de ídentid8de ri" 3-1 i7, k, , 3 l O d. F .- .$ P , residente rra 

+-.E F,~.J na cidade de 

(1' P ~ ~ < ~ C & Y  64-735-000, p s w a  iísica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma C 0 m p 1 m e 9 ~  8 fiZ004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Cumunítária & Peqauaes Prdzttorcs Rurais e Moradores de Bairro Comandante José Dins, 
que tem pctr Lze~essse executa o Srrvi~o de hdiudif~são Comanilákire. 

Mme &arda que s minha residsncia se situa na área pretendida para 3 prestação do Serviço. 



rnrns~~ciio 'DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu %/iis L2 c& $i 
, portador(a) da carteira de identidade â 3 3 -' $ 4  , . -9 6 9 - l?JZ , residente na 

19 c ,z,f,/r~iw&(~# Y . , - ~ -  C&+/>;, na cidade de 

( .) C a r a c k a  Esiado do PIP~~)CEP 54195-000, pessoa Gsica, vem, nos termos de que &aia o subitem 
7.2.4 da H o m  Con$mesL&- EP ZiZOO4, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associa950 
CumuniMa de P;eqza=cs Pmdatores Rurais e IMortcdores do Bairro Comandante José Dias, 
que tem pos Sntsesse exmLtoT o Semiço de Ra&w€ifcnsão ComttaitáPia. 

Afim& zifida que z minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Senrio. 



- &da qoe a &aha residênciase siiuaos área pr&dfdaparaa pmsWS0 do Serviço. 





C m z p W  B? fi9Wz demonstrar o seu tomf apoio A. 
& a m a  & 38eqeezs Prdsta~ãs Wiirais e n a O d m s  dar 3&ann, COEXSHI- José -z 

q u e t r r m p & ~ ~ ~ o ~ i : u d € ? R a d i a d à ~ o C o e a n n ~  



ANEXO 5 





-U%mo abrfa qiie a minha d h c i a s a  situana área preidrdapara a pre&@o do Serviço. 





-Afhm sindn que a doba residência se ainiana pretendida para a prsta@o do Semiço. 

Carad-m, 









ANEXO 5 











- -hC?i.0 DE APOIO INDRWfí-42, - 



&e Petpeisas psAit*m HBuds s l%iodom do 3xtin-o Comandemte 3 d  Bb, 
que temporia- ~~o Seãvi~u de X&td%@dXfwEo C o r n w i w  

afino0 a&& que a mínha residência se situa na h pretendida p m  a presíaFgo do SeNíp. 







B~EAN~FESTAÇAO DE APOIO XNDXWDUAL 

A f m  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Seeniiç. 



Comunima de Peqaaos Príidntores Rurais e BZumdores do Bairro Comandante &sé Dias, 
que tem por &temse executar o Srrviçr, de Radidifusão Comunit6kise. 

A f i m ~  &da que a minha resídsncia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



~?%AKWEST;~IÇ&O DE APOIO INDWZBUAL 

ComuniWa de Peqaea~s Pmdfptores Rurais e Muradores do Bairro Comandante &sé Dias, 
que tem htezmse e x w i x  o Servi$@ de bdi&if~são Comunitánit~. 

.4Ern+s &&a cpe a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caracol-PI* /I /\ de março de 20 1 0 



~ M ~ A ~ s T A Ç ~ o  DE APOIO INDnTfDtTAL 

que tem p i  imwesse exwtiar o Sfrviç~ de Radiadifusão Carnunitkria. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Servi~o. 

Caracol -E, 4 4 de m q o  de 20 1 0 



Cornunit5ria rire Feqszc~es t s ~ t t o r e s  Rurais e ILZoradores do Bairro Comandante José Dias, 
que tem p r  &teresse e x - t a r  o Serui~o de Radi&ifusão Comnnitá&i~. 

Afim9 &4d3 que 2 minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviqo. 

Caracol-PT, 44 de março de 20 10 



72.4 da Norma Cenpft;zse&z~ 
Coran* be Peqeenos ~ ~ E ( Z S  ,Rarais e lkZoradones de 3akm Comandante 30sé Dias, 
que tem por ekecata-~ o S d q o  de Radi-o Comunitikh. 

-Afím ainda que a minha residência se sihiana i&a prefendidaparaa pmtxqão do Semiço. 



MANWESTAÇ~O DE APOIO INDfTrWiTAL 

7.2.4 da Norma ~ ~ ~ E I $ ~ ~ s E ~ u B & E  n" ir200?, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
C o m u n i W  &e Pe~sears~ Pm61t.tores Rurais e Aiforadares do Bairro Comandante Sosé Dias, 
que tem por ~~~~~~~~~~~ta o Semiqo de Radiodifusio Comunit6ria. 

Aftm que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caracol-PI, 4 { de março de 20 10 



~ V X A ~ S T A C & O  DE APOIO INDWIDUAL 

Afim@ s i d a  gue s minha residência se situa na área pretendida para a prestago do Serviqo, 

Caracol-Pi, 4 (1 de marpo de 20 1 0 
-- -- 



I E A ~ S T A Ç ~ O  DE APOIO XNDITrTDXJAL 

que tem p r  iateresse exmtar o Seruiçe de Radidifusão ComunitgRt~. 

A f i m  s,i& qrre a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Servico. 

Caracol-PI, ' f j  de março de 201 0 



I V X A ~ S T A Ç A U  DE APOIO TNDBWUAL 

> 

, residente na 
, na cidade de 

nos termos de que trata o subitem 
apoio à iniciativa da Associagão 

Comunit&ia & Peqamw. Pm=iirõ~ores Rirr&s e Wforadores do Bairro Comandante José Dias, 
que tem por kte~esse e x e t u  o Serviço de Radicrdifasiio Comuni$&ria. 

Arlmo ~ k d a  que 2 minha residência se situa na área pretendida parâ a presta@ío do Serviqo. 



A f i m  z&& que a minha residência se situa na área pretendida para a presta@o do S e m .  



72-4 da M o m  C0q-r 
Comunaária de. Peqeesas Wntitres Fuzzds e Moradores do Bnina ComaadanEe José Dus, 
que tem por &tez- a Se6çu de RadiwiifbSo ComunitMa. 

A f h o  ai_& que a minha residênciase situana h pretendida p m a  pmsta$h do Seniça. 

Caracd-PT* de maqo de 2010 



cor nu^ de Pegeuiíes Pmd~teres ZZuiirais e i&radores do Bairrcr Comamdan& 30sé Diasf 
que tem por ktezesse ex- o SerPip de RadidikSo Cemunitikia- 

_ A f b m  que a miriha residência se situam área pretendida paraa prstagão do S e ~ w .  



que tan por &a- eXa&x o Serviçe de R a d i d M o  Comun- 



~4fkixzo ai_* que a minha residência se siíuana Bea pretendida para a pres&q% do SenRw. 

Caracol-PI, 4 /I de m q o  de 201 0 



Eu 7 

, residente na 
TA , na cída&e de 

m s  termos de qoe trata o subitem 
72-4 da Nomia Co-1- 8 IR004, demo- o sai t d  apoio 5 iacktka da AssoÚa@o 
C o m n ~  dc Peqeeszos Pmda&ms Rarn*s e 'IMOradores do Baõro ConsndaoEe 3 d  Dbis, 
que tem por&eeise ~'-~GI&s o de R a d í c # l W o  Colaunilánp 

A f i m  smda qcie a minha residêneíaseshana áRa prefendidaparaa presta@% do Serviço. 



i 

que tem por imeeiss w - e i c  o Sançct de R a d í ~ ~ o  ComunieBiis. 



-Gma abada que a minha residêneíase situana áFea pretendidapara a prestar;ão do Serviço. 



que rem por l a e  &-o Serviço de RadioMitsão ComunitMa 

-Mimo que a minha r e s i d e  se situa na áí-ea pretendídaparâ a pI.estaiFão do SeMço, 



coiannitárisi óe 
que rem por &tez- ekec+xztar o SwíFu de Radic#lWo Comuniaria 

-l1lrma qoe a minha d d n á a  se situa na áRa pretendida para a pranaçéo do Serviço. 



~ ~ W A Ç A O  DE APOIO 3[NDBmZTZT4L 

Comnnitána & Peqseses Pmdnfores Rurais e Moradores do Bairro Comandante 3osé Dias, 
que tem pos @-twse exewtw o Serpiçct de Râbí~ifusãa Comrtnitánls. 

Afim? &*da que z minha residência se si-hia na área pretendida para a prestaeo do Servil. 



que rem por mteesse ex=tzr o Se* de Ratltii#iiIfusâo Comunitãpia. 

Afim* SE?& qne B minha residência se smia na & a  pretendida para a presta* do S e ~ ç o .  

Caracol-~'f, O e7" de março de 201 b 



- ~MAS~AC?,O DE APOIO 3[ND3MDUU4L . 

Caracol-Pf, de março de 20 1 O 



ANEXO 5 

(-1 
72.4 da M ~ z n a  f - 0 ~ -  9 fRW, demonstrar o seu toraf apoio i mícC&th da Asçoek@o 
Curailz&kÍa & P ~ ~ o s  Materes 'PEilrais e 'fMo&res &r, Bahm Comandante aosé Dias, 
que tem por &tezesse ekewtâr o Seinriqe de Raãi&Sis&o Comumit&k 

-Afim aiorr3a que a minha residh-ase situa na área pretendidaparaa prestação do Serviço* 

Cwimi-PT. 4 4 de m o  da 20 1 O 



o 
que tem pm miaesse exexxztar o S e h ç ~ )  de R a d m d u  Coeiunit9rii. 

Afim&  ai^& que a mioba residsncia se smia na Brea pretendidapars a presta$o do Serviw. 

Caracol-Pf, de mar~o de 201 O 



Corannitánrn &e feq~me-s Mafares Rurais e Moradores do Bairrcl Comandante 30.~6 Dias, 
que tem por intsesse ei-iar o Serviço de RadirrdMo Comunit:Mie. 

,~~ a.b& que a minha residênciase situa na área pretendidaparna prestaqão do Serviço. 



714 da Nomia Complertt- S VZCW, demo- o seu total apoio $.iniuativa da Assoeia@b 
ConionWiria rio P ~ e u e s  Prrda*res Rurais e Moradores do BahTo Comandmfe José Dias, 
que te= por in$eresw ek-tzr o Serviço de Radiadifídu ComuoiMRs. 

AiBmo &9-i que a minha residência se situa na área pretendida para a presta@a do Serviço. 

Carawol-PI, /Q de -$o de 201 0 





que tem por htw%se e x e s  o Semiçe de RadiodWo ComuoiGria. 

afImxt *da que a minha residência se sibia na ána pretendida panr a pmsta$h do Semip  



que tem por jme~esse executar o Semiço de Radiodifido ComuniMz. 

Afmm que a &&a residência se situa na área pretendiida para a prestqão do Serviço. 

Carac-131-Pf, 44 demaqode2010 



7.2.4 da N u m  6onp3ezssef rs" 32004, demo- o seu total apok B.inicCrat2va da Associa@o 
Cemnnítária & Peqeeses Ma*rzs Rurais e I'Uozgdores do Bairro Comandsmfe aosé Dias, 
que tem p a  k$wese o Semiçe de Racfiodifusãa ComuoitbRa. 

ffima &q& qae a minha residência se sihia na kea pretendida para a pm&iqZo do Serviço- 



r:> 
que tem pcs iaasse exec&x o Semice de Racti<rdifusã,o ComuniWa. 

Afim* que a minha residência se situa na área pretendida para a prestacjio do Serviço. 



Eu ~ ~ L K ; ~ " o Y  h/&4 a , <&(/J-'A. 
'portador(a) da carteira de irlentidãde no ' 

&I/A JZ~I> 24 na cidade de (I-) C ~ ~ ~ C O I - P &  ~nadOd;~Li  CB 61.7956~0, pssoa fisisica, vem, nos termos de que &ata o &tem 
7.2.4 da N o m  Conpfem-rj'e $ V Z W ,  demon.>2rar o seu Zotd apeia 8.ínicCrafiva da Assoeia@@ 
Comunitária Ist. Pecpesos PRdahres Rurais e nIIodorrs do B a h  Comandante 3osé Dias, 
que tem pcs &tezesse exWtzr O Sefcriçe de fEaàiodMo CumuniMa. 

Mrma &e& que z minha residência se smia na área pretendida para a p r e m o  do Semiçu. 

C ~ C G I - P X  março de 20 i O 



LI 
que tem px interesse eweictzr o Sedç@ de RadiodXde Comuoi&riai. 

ffim -zikq.& que a &ha residência se s h  na kea pretendida para a presta@ do SeMçu. 





i 1 
que tem px ktsesse ex-tsr o Semiqe de Radí&ifusãa CornunitMz- 

-Mima &e* cpe a minha residência se sitiia na k a  pretendida para a pmstaqão do Sewiço. 

Caracol -Pl, P! 4 de março de 201 0 



(1 
I 

que tem por htsesse exwtar o Serviçe de Radiwiifido ComunigAPia. 

Afimru &E& @e z minha residência se sitiia na área pretendida para a p r e m o  do Serviço, 



(1 
Comn&kia &e P-e-zei-s Pmdateres Rurais e & d o r =  do Bdrro Cornandmte 30sé Dias, 
que tem por &tezesse execeiar o Servi90 de Radi&-o Csmun%&ria. 

Afr,, que z minha residência se smia na área pretendida para a presta@o do Serviço. 

Caracol-Pf, 4 4 de março de 201 0 



I 

residente na 
na &dade de 

' 

Com- &e P~QECTÍ~S Pridateres Rurais e Wo&orm do Bdrd Comandante 3osé Dias, 
que tem por &-esse ekkíxiar O Semiço de RadilwIihiZo Ct$muni$Mse. 

Mms~ &E& gue z minha residsncia se smia na área pretendida pata a prestago do Serviço. 



(\ ? 
Comunitária r9e Pecpeses Pnda-res aarais e it!hhm do Bainrr Comndnnte José Dias, 
que rem porkteresie &ec&ar o SerPiqu de R a d i d W o  cor nu ir^ 

Af?m& a&& que a minha residênciasesibana área pretendidaparaa preta@o do ServiçoÇo 

Qaacui-Pl, 44 de-ode2010 



que rem por@- eieaxtzxr o SerPiqo de RadiodifÚ&o ComunitWa 

Anwo aLai que a núoha residência se situa na Bna pretendidapara a prestação do S e ~ ç o ,  

mcd-pTZ 40 de março de ~ 0 1 0  



-,5~&0 DE APOIO INDXWIPUAL . 



i 

que tem por&- e X e & x  o S c n i p  de Rndidifusão Comunitárin 

-AGIXIIO ainda que a residSnioasesihlana Brea pretendidapua a prestaçZ~ do Semiço. 

CaracaI-PI. -4 de março de 201 O 



portado I , a)da~eiradeickdf$&eIP L' L,r h Y i . u % f q  a uí 
> 

, residente na 
i.~~,,i- iii<i-, i k u -  /(ow,, . na edad'e de 

( C ~ P & E s f a d o h P i ~ ~ 6 4 - 7 9 1 4 W z  O,~cqv~norterm~sdenie&~oaib&un 
72-4 da Noma Conpfezzm&zr hP t;20MD demonstm O SIU t d  apoio I.inik& da h ~ ~ e i í & o  
Comu&5ria de Petpsas Bdn%ms 3€ura3s e I&radores do Bairro C o m a u m  J d  Dlní, 

\ 

que tem por irrtezesse ei-isn o Serviço de 'Radi(#irfÚsão Cumun%iírk ' I I 
I> 



")9";Qe,a. u - z ~ a a t - ,  F~G~-~-%%,ACLS=-~~  '9% TxLuC4 'I 

p~&r(a) da daeira de ide&i&&e â e  residente na 
I ~ - v - ~  M + , w K ~ ~ \ \ - -  S-KGL- =r. C X L W ~  , na cidade de 
CaracoGPI, Estado do P i e  (P 61.'79S-oOoz pessoa B.ca, vem, aos tamos de qmetratao sub'rtem 
72-4 da Nrnia COE@- d USCfu4. demonstrar o seu total apoio &.hicktkra da Ass&a@e 

1 Carnus&k%t de Pe~eeaas Prd~tens Rtirak e níowdores do Bairro Comandmtte José Dias, 

-Mimo &n& que a minha residênciasesitualia área pretendidaprrra a ~~ do Serviço. 

Caracol-P1, Ll\s demaqdeSOl0 





Eu 

, na cidade de 
Caracoi-PI; E 6  L!! Fizsi. CFP 64-i;~5-WOJ pesmt ffsica, vem, nos termos de que trata o subitem 
72-4 da M o m  C e m l m e ~ z ? ~  rr" L2W43 demonstrar o seu total apoio à %*a da Asmüqiiu 

- & a n w  ~e&sscs ~ ~ t * r s s  Ptiirais e w~omdares do 3Bairro ~ern8~1-e 3asé 1~ias~ 
que tem por *=esse e&x~~risr o Serrn*qo de RadiodZidto C o ~ ~ w m M a .  

-4finrso & d a  que a minha residência se situa na área pretendida para a pmsiqão do Sem-ço- 

Caracol-PT* ,// cj de março de 201 0 



- 4 R m  &9& que z minha residência se situa na. área pr&endida para a do Semigo, 

Carad-PX3 3 de março de 201 O 



M A ~ V ~ A C & O  DE APOIO 

, 

o n p f w -  19 &2#4, demonstrar o seu 
Comndkiirkt de Peqeesas Pmdaa~zs atirrii-s e níoradores do Bánro Comandante 3o& Dias, 
que f em por &tezesse eliecc o S e d p : ~  de R a d i c w l ~ o  Comuoiabae 



Comooítána & feqeesm Pr&nti,rss Rimùs e 'Ríoradores da Bairro Coiaaiidnote José Dk, 
que terao por &tezesse exkwitar o Sercriqo de R a à i B d M o  Comunithris. 

Af'bzzo aiada qae a minha residência se situana &-a pretendidaparaa p&@o do S e ~ ç o ~  



ata& que a minha residência se situana h pretendidapara a presta@ do SeMço. 

Caracol -PT, de março de 201 O 



que fm par &-se e x e @ ~  o Semiça de R a d i d W o  Cornuni&%rh. 

Annrío ainda qoe a minha residência se situana área pretenãrckpma presta* do SeMçço. 

Caramt-PZ, de março de 201 0 



3 

, residente na 
, na cidade de 

CaracoEPf Estado do trata o subitem 

Com- de Peqaeses 
que tem por imeres5e i % e i c  O Qerrriyo de Radi-o ComuniiãnP. 

~~ anda qw a minha resHi&cia se situam área pretendida prw a presia* do Serviço. 

Caramt-PL, d e m o  de2010 



Comu&th% k P ~ ~ ~ ~ I Í G S  Pmdaíe~es Rtirais e Modores do Baúrcr Coniandmte José Dias, - 

que *em par kteresse-eieaiíar o Sem*qe de %&&MO C o m u m i ~ .  

A5nuo qae a minha resid&& se situana &a pretendidapaa p- do SeMw. 



que tem por intereae eiea&a o Sersíqu de Radiodifizsão Comuni&kh 

Afim que a minha residênciase situana &ea pretendidapma prts iae  do Serviço. 

Caracol-PT, de -o de 201 O 



- ~ ~ a ~ 4 0  DE APOIO 

@ &2M= demoxx&zr s seu r& apoio à rmciatm 
ComunítíWi de Peqeesas Prod&eres Shrais e Monrdora do BaóTo Comandantp: 3 4  Dias* 
que fao por i r z t ~ e s e  exec&zs o Semiqe de RadiwlMo C~muoieária 

Afiwo ainda que a minha residência se situa na h pretendida psra a presta@o do Serviço. 

Caraml-PI, /L de março da 201 O 



- ~MWV-AC&O DE APOIO INDIVEDiJ-4L 

72-4 da N m  C Q ~ ~ ~  9 f~2OiXS demonstrar o seu total apoio à.niicC&a da Asso&@@ 
Comunifiirizt de Petpesos Prdntem RaAs e T49bitadox-es do Sairrcr Conaandzmte 3& Dias, 
que tem por &exsse o SerPi~5 &e Radi(#iwo Cominni%&h- 

 mim^ we a minha residência se situana área prefendidapõraa presta$io do Servíço. 



- M,ARwAc?~o DE APOIO INDIVLD'ILT-.QL - 

que tem por hteresse eieriar o Sedqu 6e R a d i w i W o  C o m n n W  

~4fIrnm &c% que a minha residência se situana &a prei:en@daparaa prestac;go do SeNíw. 



72-4 da Numa C o n p l e m  & 1:2W, demonstrar o seu t d  apoio â %*a da Assoizhq50 
CorannWkia & Peqeezes Pmdniíeres R u d s  e 'iMoEaciones ift, Bairn, Comandante 3 4  Dias, 
que tem por &tezesse =-riar o Semiqu de Raùi-o Coniuni&kh- 

..- Z&I& que a minha xx&d&ciase situam &ea pretendkhparaa presta* do SemMço. 



- I V Z & B ~ A C & O  'DE APOIO INDWfDUUQIE, 

C O I B L U ~ ~ ~  & feqeeses Prcd&res 3ZaxSs e 
que tem par &tezesse e i e ~ ~ ~  o Serviço de Radíd-O ComuoiW. 

. ~~ que a minha residência se s k a  na &ea prrtmdidaparaa presta* do Serviço. 

Cmtc~l-PT, de m q o  de 201 O 



.. ~ ~ : ~ s T ~ . I c & o  DE APOIO ICNDTtWUU4L 

ArTm &I& que e minha residhcia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caracai-P1, b3 de março de 20 1 O . . 

, -.-. . - -  



MASEZSTA~AO DE APOIO ENDlYEHJAI, 

que tem p r  iatezesse exewLw o Serviqo de Riidiaiifasão Com~nitriris. 

A f i  E~E& @e a minha residência se situa na área prete~àida para a prestaqão do Sekqu. 



*Y - 3  
EU I'-= i.4 ~j+, JL - w $4 i / ~ r \  

da caiteira de ide@ 
y n e  

/ M - Y I K  / & b h  , residenie na 
, /%LL~ J,LL~. , A -  ,/-V- /;C U , na cidade de 
Ès~adcr dÔ PimÉ, CE9) @-?95-00& p w a  Bsica, vem, nos temos de que -traia o subitem 

7.2.4 da N o m  Conpfe~~es*a- as fi20M, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comnnftária s k  Petpeaos PrcdnÉores Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, 
que tem gar i~teesse execx@r o Servigo de Rad'difnsão Comiinit4pia- 

A f m e  E&& que a miniia residência se sãua na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caracoi-Pf1 r) de março de 201 0 



Eu fik)P.&),2 / 2 0 ( g j l t / ~ ~ ( l :  ~ ' - / " ; ) L ~ ~ / L * / . P R  
I portador(a) da &eira identidade a" & 7 , i0  1 '5? X 5 - Y: , residente na 

? / j $ J  ~ , i i f l  / , na cidade de 
Caracol-- Esrado do Pimi C?, 64-795-000, pessoa Esica, vem, nos termos de que trata o &item 

I 

7.2.4 da Norma Coiq2meskr gS 1120Mz demonstrar o seu toíaf apoio à iniciativa da Associaqãu 
Comanitána &e feq~esr;s ~ n t o r ~  Rurais e fMoradorcs do Bairro Comandante 3osé Dias, 
que tem gm k t ~ e s s e  exemtar O Semiço de Radiodifmão ComnnióáPia. 

AEms qse z minha resid8ncia se smia na h pretendida para a prestação do Serviço. 

Caracol-Pf, g!( de março de 201 0 



- ~ ~ ~ s T A c : , ? . o  DE APOIO XiVDft11)fTAL 

I 

que rem por &~VT~SS exec~tor o Semiçe de Ra&Miifirsã;o Cornunitápia. 

Afim-o) ak& que B minha residência se sha  na &rei pretendida para a prestação do Serviço. 

de março de 20 10 . . 

,.%. 



1 

, residente na 
49!~( i~ : 1 )L,<: ('7 + m ~ z ~  ~J<J ! .  í..f:-- , na cidade de 
~ a r a e o i - ~ ~  Estado ~8Jpiztli € 3 9  64-795-000, pessoa Esica, vem, nos tennos de que trata o subitem 
7.2.4 da Itforma f7ompjmo-~*% ;?-" fiZOM, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assodaqãu 
Comunitária de Peqsmes Materes Rurais e Morsdores da Bairro Comandante 3osé Dias, 
que tem pos heresse matar o Servíqe de Radicdiftifsão Comrrnitiria. 

Afimcj &a& que z minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Servíw. 



, 

7.2.4 da W o m  Conpf=&a- I- 312004, demonstrar o seu ta& apoio à.íníc-k&iva da da~ssoayáo 
Comanitária & Peq~eros M ~ ~ r o r e s  Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, 
que tem p m  &:=esse exef-tltax o Semiço de Radirdifrrsão Comunit6Pia- 

~ ~ r n n o  ainda que 8 minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



rJ L EU xfg,~\)j f;3)~d{, \ WJLI 
de identiMe ao , residente na 

, na cidade de 
Carã(s"oEPI= ~sía&o do PZeui CEF 55.795604 pessoa 6sisica, vem, nos termos de quc trata o d i t e m  
7.2-4 da Norma Coqlroeirta;. & f/2Wl. demonstra o seu to& apoio à iaicíamia da Assoi%i@u 
Comnniuma de Peqneaos Prdaiores Rurais e Moradores do Bairro Comandante áa& Dips, 
que tem por izteresse ex-tar o S e d p  de RadiadXdo Comunitária. 

Afim& ainda que a minha residência se smis na êrea pretendida para a prest:a$o do SeMp.  



7.2.4 da 3Zoma Conpfe=&&r & 1114B4, demonstrar o seu total apoio à inícC&a da A s s o ~ u  
Corao&Ma & Fetperscs Mmmres Rurais e Mijeores do Baúro Conittndnnte José Diast 
que tem por &asse ex-tar o Sem*p de Raini-usãio Comunit&Pia. 

Afrmz ainda que z minha residência se situa na área pretendida para a presta@o bo Serviga 



que tem por ihttxesse e x ~ i a r  o Serdw de Radi&ifusão Comunithns. 

Afim4 &-da que z minha resid4ncíã se situa na área pretendida para a presta@o do Se-. 



I 

que tem por &tezesse ex=@ir o Sem*$@ de Radiadifusãu ComuniWa. 

Afim& ainda que a mioharesid4ncia se situa na área pretendida- a prasta@o do S e k p .  



que rem por ei=tax o Sedqo de Raddifusão Comuoitaa. 

Afim& &.da que a minha residência se smia na área prefendidaptl a presta@o do S e M p -  

C-I-Pf, 0 ~ 4 _  de março de 201 0 



que tem por &=esse e%xxztzír o Semiçe de RadiodifiisZio ComuoitBiSa. 

Afim& oie& que s m i o h  residência se situa na Hrea pretendida-para a presta@o do SeNip- 

Caracol-Pf, de matço de 201 0 



Afimro ais& que e minha residência se s-hm ai área pretendida para a prestaçáo do SeMp- 

Caracol-Pf, de março de 201 0 



ANEXO 5 

Cnnznnitána & 
que tem por btecesse exeixztzr o S e d p  de Radioriifusão Comunitária. 

Afim& ainda que a minha residência se situa na área pretendidapara a presta@o do Servip. 



\ 

que tem por irasesse ex-tâ~ o S e m i o  de RadiwEfbsãio Cornunit6ria. 

Afim* que a minha residência se s'ba na Srea prdendida para a prestago do Serviço. 



7.2-4 da Norma Conp3tzw&x 2 22004, demonstrar o sw toM apoio à.iní&xtiva da Assodaçáu 
Comadária de Peqeeses Pmdabres Rarais e PuXorador~ do Baim Comandante aos& Dias, \I 

que tem pm &erase ,. eiecstm o Serviço de Raùidifusão Cumunit~a.  ' 

Afiwío &I& cpie z miaha residência se situa na área pretendida para a preste0 do Servip- 

Caracol-PX, _BCE de março de 201 0 



vem, nos termos de que 4-r- o ~~&Gtem 
7.2.4 da Norms Comp$exm&s z' ZBW, demonstrar o seu total apoio à inicC&va da AssociaçZio 
ComnniGrk 6% Peqaenas Prrdatores Renús e Blorndorzr do Bairro Comnndnate José Dias, 
que tem p iniezesse P Sedço de RadioWusáo ComunitMa- 

Afim& que a minha residsncia se situa na área pretendida w a  a prestmo do Sem-p. 



que tem px k t e z e s ~  ei-tar o Semiçe de Radiodifusão C o m u n i ~ s .  

Afim& ainda que z minha residência se situa na h a  pretendida para a prestação do S e ~ ç o .  



- ~ h m f p f ~ ~ & O  DE APOIO BJDEVEDfTfT4E. . 

7.2.4 da Noma C0-f- zxS V2W3 demonstrar o seu t& apoio à iniciativa da AssoEiaç50 
Comanitárkz & Peqemcs Prdatores R ~ r a i s  e &radares do Baim Comanãante 3osé Días, 
que tem gm iateresse ex-rar o Semiç~  de Ra&diifusão Comunitápia- 

Afiwí@ &E& que z minha residenua se situa na área pretendida para a prestago do Serviw. 



~ ~ S T A Ç ~ B  DE APOIO INDfTWUAL 

7.2.4 da Woma CompJmeah- 8- ii2Oa4, de&&stra- o seu total apoio à iniciati& da Associação 
Comunitana & Peqaeao3 M n & o r a  Rurais e Moradores do Bairro Comandante 3osé Dias, 
que tem por k t~esse  ewec-z~rzrtar o Semi'çu de Radíodifusf o Comanitádre. 

Afims  ainda que z minha residência se situa na kea  pretendida para a prestação do Sei-vico. 



" 

7.2.4 da Won~ta f'cin~p3emeat~~ aG 1i2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associaçiio 
GumuxriWi~ de P$eqamas Pmdatores Rurais e BZoradores r90 Bairro Comandante José Dias, 
que tem por iaterrssse exec3ta-r o Sewiqo de Radi~difraaão Cornnriitaánia. 

AGma ai-..E-~.. que z minha residgncia se situa na área pretendida para a prestação do Serviqo. 

Cmcot  -PT, .d março de 20 1 0 



Y . t / i  $YI.Y i nT  i i  t /th,kkd L [ I L . ~  j3 .I 

4 T ? Y  / 1 ~ 7 $  , residente na 
, na cidade de 

'795-000, pessoa Bsic;i, vem, nos termos de que trata o subitem 
O#- demonstrar o sw total apoio à iniciativa da Associação 

Camunítária de P.eq~wos Pdrntores Rurais e Maradores do Bairro Comandante José Dias, 
que tem pcr &teresse execatm o Serviço de Radíedifssão Comunit&ri;a. 

A f r m  &cda que a minha resid6ncia se situa na área prefendida para a prestação do Sewiqo. 

~aracot-R, ./) de março de 20 10 . . 



Comunitari8 & Peqaea=s &&~tc)rirs Rurais e ftZoradores da Bairro Comandante Sosé Dias, 
que tem par iatenesse exec-t:tar 0 Srniqo de RadicrdifusIo Comunitária. 

Afrm,~ ainda que z minha residência se sifxa'na área pretendida par& a prestação do Senriqo. 

Caracol -PT, "l de março de 20 10 



~ ~ % A ~ L ; ~ A c & o  DE APOIO INDWZDUAL 

, na cidade de 
Caracol-PI, Estado do %&ii CEP 64.795-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Conpiememar n" IR004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associaç50 
Comunitaria de Pequeaos Pmdatcpres Rurais e IMoraãores do Bairro Comandante fosé Dias, 
que terra p r  kkmsse exettrLm- o Serviço de Radidifrisão Comunieária. 

A f r m  ~ i s d a  que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caracol-E, .f de março de 2CtI O . . 



N E A ~ s T A ~ ~ ~ T I E  APOIO INDIVIDUAL 

I 

que tem por ht+:esse execio*~ o Serviço de Radidifusáo Comunitmr. 

A f i n o  ai&a que  a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Carac01-Pf, 4 4 de março de 20 10 

F, 7 9 G w m A A r i  
& ze5mdqBc sz&&s~ o apoio 



.. I @ A ~ S T A Ç & O  DE APOIO TNDXVXUUAL 

, na cidade de 

7.2.4 da Norma C t m p ~ ~ e - r ~ ~  os Ii2004, demonstrar o sw total apoio à iniciativa da Assoeiaçiio 
Crrmunit&iz de Peqseses Príxlnfres Hhurrùs e Moradores do Bairro Comandante José Dias, 
que tem por kteiesse enwtzr o Seiviço de lRarti&if~sáa Comunit&pia. 

A G m  Eisiiâ que 2 minha residencia se situa na hea pretendida pwa a presta&ão do Serviço. 

Carac01-PX, /i 4 de março de 20 10 

CONFERE COM 0 ORIGINII I 



que tem por kaefesse exmatízr o Servip de RaditPbif~siío com uni ti rir^. 

AGm4~ Grs3a que 2 minha residGncia se situa na área pretendida para a prestação do Servíqo. 

Caracol-Pí; 4 /\ de março de 20 10 



~ ~ S T A Ç A O  DE APOIO INDWDHJAL 

-, - 
7.2.4 da  ma flomPl-se&- n" 1i2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assoeia(.ão 
Comunít&ria de Peqamos M u t u r a  Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, 
que tem por &teesse exwL&r o Serviço de Raàicdif~siio Cornrtnitiiriz. 

AGmo ais& que z minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviqo. 

Caracol-Pf, /14 de rnatço de 201 0 



, 
, residente na 
, na cidade de 

termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Nomii. C o r n p f e m ~ k ~  a" íf'5004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Cumunit&ia de Peg.xescs Pdntorcs Rurais e Noradores do Bairro Comandante $os& Dias, 
que tem ~ G T  &teresse enec:&2t- o Serríiçe de Fbdídif~são Cornunitrírira. 

Afim4 &zza que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Servigo. 

Cmwl-PX, -d .I de março de 20 10 



., ~ H A ~ S T A Ç A O  DE APOIO INDTV'IDUAL 

ComuniMa de Peq~ww Pmdmtores Rurais e Muradores do Bairro Comandante 3osé Dias, 
que tem por &teesse ewmCtof o Semiça de fladiaiifiesão Cornuait6nia. 

Afirma ~ind-. qne a minha residgncia se s h a  na kea pretendida para a prestação do Serviqo. 



~ ~ S T A C A O  DE APOIO INDIVIDUAL 

que rem p~ iateesse executar o S5ruiço de RadidiFresão ComnniQ5ri;e. 

Afíms ainda que z minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

CONFERE COM f- QRIG~N~I 

I 



I % ~ ~ ~ s T A Ç & o  DE APOIO INDnmUAL 

I 

que tem por &teresse exatar  o Smiçe de Radicrdiftisão Comanitária. 

Af  ajozdz que z minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caracal-E>r 4 '1 de março ds 201 0 



que tem p r  k t ~ z s s e  exewtar o Semiço de Radidif~são Comunitánia. 

A f i m  ainda que z minha residgncia se situa na ãrea pretendida par& a prestação do Serviqo. 



~ N ~ S T A ~ ~ U  DE APOIO INDNIDUAL 

Comunltáns de Peq~mes Prcdn.Éttres Rurais e Moradores do Bairro Comandante 3osé Dias, 
que tem por iateresse ex~. tPm o Serviqo de Radiadifusão Cumunithria. 

Afirmo &da que a minha residência se situa na 6rea pretendida para a prestação do Serviqo. 

Caracol-PI, d de março de 20 10 



B % A ~ - s T A ~ ~ o  DE APOIO ~ D ~ U A L  

7.2.4 da Norma Compig.m.-21-- n2 ir'2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associaqáo 
Comunitáría & Peqav;t@s Wnteres Rurais e Moridores do Bairro Comandaate José Dias, 
que tem por iatemse exewtsr o Serviçe de RadicsdifuSo Comunitária. 

A f i m  siabri: We z minha residgncia se situa na área pretendida para a prestação do Servi.. 

Caracol-?I, 11 /l de março de 20 1 0 



I V $ A ~ . L ; ~ A C R O  DE APOIO l[NDWXüiíAL 

na cidãdé de 

que tem px iateresse exwtar o Serviç~ de Radiodifusão Comunitária. 

A E m  sin& que a minha residência se s h a  na área pretendida para a prestago do Serviço. 



~ ~ ~ S T A Ç A O  DE APOIO INDIVIDUAL 

que tem por inteiesse ex-ecufar o Serviçe de Radiodifusáo Comunitiiria. 

Afim* ainda que a minha residência se  situa na êrea pretendida para a prestação do Semiço. 

Caracol-PI, 411 de mago de 201 0 





Crtmunitiari i% Pequuzes Pmdnt~res Rurais e Mvradores do Bairro Comandante aosé Dias, 
que tem par &=esse exeatzr o Serviqo de Radiadifrssão Comunitária. 

A f i m  ~iazdsi que 2 minha residencia se situa na krea pretendida para a presta* do Serviqo. 

Caracol-PI, 0 7 de março de 201 0 . . 



ComndtSria h Peqzze-zes PmdatereS Zhrais e 3Woradofes de Bairro Comaadnnfe 3 d  Dias, 
, . que tem p&ezme Gmstzr o &dFo de Radid-O Comuni&da 



7.2.4 da Nem C ~ n p f e e e f  @ 32OW, demonstm o seu toid apoio à.inieE&va da A s s o c í ~ u  
Coma&&& &e Peq~esos Prrdzztores Rurais e Moradores do Bairro Comandante 3o& Dias, 
que tem por ei-ar o Semiçe de Radiodifdo Cumunitáns. 

Afim* que z míntha residênciase 5mia na área pretendida para a presta@ do Serviço. 

Caracol-Pf, de março de 20 10 i" 



mhmxcAo DE APOIO XNDn7DDUU41E, ' 

Afim& aínda T e  íoe. minha residência se aibia na 5ea pretendida para a pr-o do Serviço. 



que tem por &.ezesse exec=iar o Servir* de RadiodSusãa Comunitiuia. 

Afínr;o &z& qae a minha residência se sSrtua na hea pretendida para a pre-o da Semiço. 



7.2.4 da Noma Caaplems&z 9 S2WI demonstra o seu total apoio à.inicC&a da AssoeZaqS~ 
CoranzGtikk & Peqneacs Prdlaferes Rurais e R4bradores ba laim Comandante 3osh; Diss, 
que tem por k$ereo;~ e i a t a r  o Sem-qe de Radidífus50 Comunifáris. 

Afim& ainda que s mioha residência se s b  na área pretendida para a prestação do SeMw. 



72.4 da NO- C~mpfe&i & f r 2 W ,  demonstrar o seu t o a  apuia à.ínicE&a da Assoeiaqão 
ComunSrk I% Peq~eses Prrdnteres Rurais e &rãopores do Baúrrr Comandante &sé Dias, 
que tem p kt~esse ekecaLm o Serriçe de Radiodifksiio Coniuai&%pia, 

Mi~r~ii2 &I& que z minha residência se smia na pretendida para a prestáqão do Semiço. 



que tem por k p s s e  ek.x&+r o SerPi~e de Radiodífusâo Coniurtit&ria. 

afimío &da que B minha residência se smia na Srea pretendida para a presta@o do SenRço. 

CaTacoI-PI, // de março de 201 B 



72.4 da NO- f'oapfem&~f ;l" TffOUL?, demonstrar o seu t& apoio 5 &icC&a da Assoeia@i~ 
Comui&&r& de Ifeq~pes~s Mnf:ores Rurais e &dores do 3Bak-m Comandante José Dias, 
que te= &tezesse exs~'iar o Serviqo de Radidifusãlo Comun%&ría. 

,-4fim~i> &e& que z minha residência se sftua na área pretendida para a prestago do SeMço. 

Caracal-P1, /Ia de março de 2010 



Comndárh & Pepecses Mntores Rurais e Horadores da Bairro Comandante 3osé Dias, 
que rez par hts~esse ex-iar o Serviçe de 1Rar i ia i i~o  Cumuni$6ri;n. 

Afim que z minha residência se situa na kea prefe~~didapara a prestação do Servíqo. 



72.4 da Norma Ct3npfesmrk~ E? demo- o seu t& apoio &.míci&va da ~%SSU&S@Q 

Cornu- & Peqae~es Pmd&urss e W-Loradores do Baúro Consndnate José Db, 
c p e t e m ~ ~ ~ e s s e e X ~ o  SexvipdeRadi-O Coeiunitária 

snda que a minha ~ ê n ~ s e  situana BRa pretwidtdaparaa pmfia@o do Serviço. 



C o i q w -  @ &SW, demons3m o seu 
ComnmWkia de Pepe- PIcd~breS Wrirais e M o ~ o r e s  do BBhlB Co~irandante 30á Dias, 
que tem por &teresse &=a o Se- de Rrdiad-O CornunMirh. 

-4fimo a i d a  que a m'uiha residênciase situsns 4rea pretenSrdaparaa p m  do Serviço. 

Caracol-PI* Lb de~mrçode2010 



que rem por &v eke.c&-ar o Sersise de ~ a d i o d ~ o  Co~iiuni&&. 





-Afirmo & E  que a rainha residência se sihisna área preteridirdapsra a presiaqfb do Serviço- 

Caracol-PI, / i  > março de 20 1 0 



72-4 da hi&m ~omp,& 8 lBMD dem&Srar o seu t& apoio à.HícC&va da fbmekqãa 
Corannitárisr ck Peqaescs Prrdatures Xurais e 'iMorãdores da Bakm Comandante aosé Dias, 
que tem por ix~ezesse e&a&s o S e d q c )  de Radi&Wo C~mumitãna 

,Afirmo &da que a minha residência se situa na área pretendidapara a prstqão do SeMço. 



?ZA da hToma Coq- & F I Z í W 7  demonstrar o seu 
Ctmonítária Peqtzezes Matioris Re&s e 3Wmradores do Bpirro Coierndnote 3& Dlas, 
que tem por &=esse , - ekewtsr o Sersíqo de RadiodiiikEo CoisuoWs 

Anmu aida p a minha residência se situa na ána pretendidapara a presta$b do Semiça. 

Caracol-Pf, !/ demarçode2010 



72.4 da Norma Compkzzz&sz rr" fEWI demonstrar o seu 
Cornu* de Peqaesos Prdat?%&s Xhrais e ~ r a d o r r s  do Bairro Conxandante José Dhis, 
que tem p~ ~~~ o S e ~ i q e  de RadiodWo Comuoitinn 

Aiwo &&a qne a minha residênciase siniana ána prefendidapma pre&@o do SeMço. 



7 

resicfente na 
, na cidad'e de 

nos temos de que trata o subitem 
apoio B.mícC&a da A s s o ~ o  

C o i a ~ ~  de Pepeezes Prwia*zes Bttrais e IkZmadores do Bairr. Comandante 306 DW, 
que tem por irrtezesse ezstzz o Sed+ de RadiwtWo Comunitária. 

A ~ Í ~ M ,  cpe a minha nsid&nciase situana &a pretendidaparai pmstqZ0 do Serviço. 

Caram1-PT, / 6) de n i q o  de 201 0 



7.2.4 da N u m  C o n p m =  # 3213W7 demonstrar o seu to~%I apoio I iniciatha da Associaqão 
CamirM$ária de Peqriwos ProSutora Rurais e Womdores do Bairro Comandante aos6 Dias, 
que tem p r  $&esse execuLa o Serr-iqe de Radiudifr~são ComunitáPia. 

Afima &E& *e z minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



que tem por @efesse executar o Srrviçe de Radiodifusão Comunitária. 

. M i m  &-&a que z minha residência se situa na área pretendida para a prestação do S e ~ ç o .  



1 

que tem por irnaesse exwier c Servi~o de Radiodiifusiio Comunitríria. 

A f i m  ai& que a minha residência se situa na área pretendida para a prestaqEo do Serviw. 

Cmmi-E, //'L de marp de 201 O . . 



, residente na 
, na cidad'e de 

s de que trata a subitem 
7.2.4 da Norma Comphenrar E" Zi2004, demonshar o seu tofal apoio à hi~iatíva da AssoÚa@o 
Comunitárin de Peqsenes Pmdutores Rurnis e Moradores do Bairro Comandante José Dias, 
que tem por imeresse eXeí:-E:iS a Servi$& de Radiodifdb ConiuoitBiis. 

&B& que a minha residência se situa na irrea pretendida para a presta@o do Serviço. 



iWAhmi~f~~d0 DE APOIO XNDfVIDUAL 

7-24 da ~ ~ m t a  ~ o m ~ t a i e a a r  E" f i2Q04, demonstrar o seu total apoio à inimariva da Associaqáct 
Comanitári;s &z Peq~wos Pmdn&t+ms Rarais e Medores do Bairro Comandante José Dias, 
que tem par &tixsse exeaAa O Se17ríçe de Rad'difirsáo Cemnnit&nirp. 

A f i m  pia& que z minha residência se situa na h pretendida para a prestação do SeMco. 



/".= i 
- -" 'gj F&.L,.aQ - pua -wc 

CaraeoEPK E & ~ O  do ~ k i  64-795-000, v E&&, vem, nos tem - .  
72.4 da Norma Ceopf- & 312004~ demo- o seu to@ q01q a 
& ~ I E L ~ ~  de feqeesos Pmd&wes Rerais e  dom de Baírro 
que $em por i q t v  &ect&zr o Sem*qo de RadiodifkSu Comztnitárhr 

nos de que 
.mí&t%a 
Comando 

residente na 
na cidade de 

trata0 sub'ltem 
d a A s s o ~ 0  
tnte 3 d  Dias, 

afimxt ainda que a minha residênciase sihiana Srea pr&en&dspsraa pr&a@o do SeMço. 

~anicol-~f,/ demarçoda2010 



72-4 da Nem Conp-r 8 IBW1 demonstrar o seu totaf apoio àOmíciz&íva da Asmch@o 
Comn&ária de 3.teqee~s.e~ Pndutâres % w d s  e IMowdores do Saúi.cr Corrrandnnfe 30sé Diasf 
que rem pclr'&e=zesse e x a c  o Serviço de RarU&Wo C~muni&bk 

,.Bnma que a minha residência se situa na área pr&endidapm a prestam do Servíço- 



Eu 
r-*rian+aa n3 

Y 

CWSW~~-PL E& do PiPùi EEP M.í9SdOOZ pessoa 56- vem, nos termos de que trata o subitem - .  naçaib 
-- -__- _ - .- - . 

7 2 4  da X o m  ~ o i q f ~  z8 IRW2 dmonstrar o sai t& apoio à.imi&atna da ~ s s a ~  
Coma&fSrh de Peqeesos Watitres Renis s Madres do Bairn, Comaiidnate J d  B 
que tem por e X a c  o Sem-çu de Radid-o Cornunitãria- 

Afkm aioida qw a minha resid&nãa se situana área pretendidaparaa presta$h do Serviço. 

Caramf-PI; da -o de 201 O . . 



- ~ J A C ~ O  DE APOIO XNDITm,U-U 

L 

72.4 da Norma Com- 8 1i2CIu4f demonstrar o swr 
Comomtária de Peqizeises Prdxtbres 3Cars.i~ s IWmkdores do Bghro Comandante 3rd Dfas, 
que tem por imererw o Sersip de RadiodWa Comonitlriir 



ANEXO 5 

e B%dores do Bairn, Comandante 

-Mi'%mx) & d a  que a minha residkhiase situa na área prefenàidapara a pre- do SeMço. 

Caracol-Pf, ,/ l% L -O de 201 0 



- ~%WWESTAC&O DE APOIO I[NDWDUAL 

L 

72.4 da Norma Conpl- iP 22004. demonstrar o sa< t d  qoiu B.iníc%&a & Assu&S~ssocí.~ão 
&omt&fWa dg Peqaewri Prcn&#res Remi. e B%&olo. de Babo COIUn&tB308e Dh, 
qye hm por @tezesse &C&ZS O Sedqo de Radi~IifkSe Comunitbln. 

~cZfrrn;o a i d a  que a minha residênciase aihiana prctendidapara a pre&@b do SeMço. 

72.4 da Norma Conp'fem@&F f f 

Pm4&ri=r A Febe- h 





C~au&&=ia de Pecpeeies Pmdn&res Rrirais e IkZrmado~e~ cb Baúro Comandante 3 d  DiasI 
que rem por int- a . e c c  o Serrntqo de R a d í a o  CoaiunitMsp. 

~4.firmo &a& que a minha &ênía se *na área pretendida para a pmta@o do Serviço- 



Com=- r9e Peqeeiws PmdPrcdnferes Rtirais e B!Zm-adores do Bairro Com2tndnnf.e José Dias, 
cpte ren: par kztezesse e X 6 ~ c o  Serviçc de RadiodihsSo Cumunihúia 

_4fkm & E  que 2 minha residênciase &tuana área pretendidaparaa pzwta@o do Semiço. 



72-4 da Norma Conp%sza&z 9 FEW3 demanstrar o seu t& apoio B.iní&&a da A s s w  
Cornu&iirZa de Peqee%cs Prdnteres Rtirais e Bhradores do Bairro Conaandnn- 3 d  Dias, 
que rn par ekec&zro M~Q de Radi-O Cumumitikia. 

M m  que a minha residência se ~~ área pretendida para a pmsb@b do S e m ,  

Caracol-PI, ,/// de março da 201 O 





~%WWESXAG&O DE APOIO 3[NDWHlUAL . 

Mmo &a& que a nrinha residêmiasesmisna ires pretendidaparaa- do Serviço. 

Caracol-Pf? / de março de 201 O 



que ta0 por &- eieariar o Semiqo de ~ a d i d ~ o  ComomM5~- 

Afirmo ainda que a minha residênciase situana pretaiddapera a pmtaçib do S e ~ ç o .  

Caracol-Pf, / /emarço de2010 



que rem por &- e i e w ~ ~  o !%&qo de iRadi&ib@o Comunitária 

AfTrzm ainda que a minha re$d&ciase situa na &a pretendidaparaa presW@ do Serviço. 

Caracol-PT,  de -0 de 201 O 



Afirmo &I& que a mio& ddênciase smians &ea pretex~didaparaa presh@b do Serviço- 



v----- -. 

72.4 da N& ~omp& di IDW, demonstnrr o tieu taat apoiq B . m i a a m n  aa assoa 
Comn&Gria de Peqeeães Matems atlrnís e Ik%rÍtdores do Bairro Comndante 306 'b ip~ 

que tem por o §erviFo de Radidi&$io Coman&kh. 



aMda que a minha Rsidênciase situa na &ea pretendi6paraa pmst@b do S e ~ ç o .  

Caracol-H, $ Q de março de 20 1 O 



IMA~=STAC.&O DE APOIO lNDD?DfíAL 

I 

ComanSrk de Peqneaw 
que tem por ktezeçse eaecuiar o Senip de Radiedifus5o CornunitRrii. 

A f i m  que a minha residência se smia na área pretendida para a presfaqZo do Serviço. 



I 

que tem por ktsesse e ~ ~ a r  o Serviqo de Radiodifusão Cooiunitániia. 

Afíniwi E ~ Z &  que a minha residência se smia na área pretendida para a prestação do Serviço. 



~%%WFESAC&O DE APOIO INDNIDUAL 

que tem por btezesse exeixsSm o Semiço de Radiodifusão CuotuaitAria. 

Afim& B%& que a minha residência se situa na hrea pretendids para a prestação do Serviço. 



7.2.4 da Nomia C~mplme&!i  n9 1RC04, demonstrar o seu total apoio à.ini&&iva da Associação 
Comonaárin de Fetpenos Prdstora Rurais e IMomdoren do Bairro Comandante José Dias, 
que tem por ii-t~ese ex- o Servíçct de RadWZusáo Comunitsuis. 

Afirmo aúrh que a minha residência se smia na área pretendida para a prestaçEio do Serviço. 

Camcol-Pl, / 2- de m a r ~ o  de 201 O 



que tem por htezesse e x a t a  o Strviye de Radicdifksáe Comooitária. 

Afim& &*da que a minha residência se situa na êrea pretendida para a prestas0 do SeMço. 



f 

'h' 

7 2 4  da Xoma Conpf-2- @ %SOM, demonstrar o seu t& apoio à.9,cidva da Assuei@@ 
Cu111adkia Pe~eenss Pr&~t?,fzs IRlirais e IMoriadores do Bahm Comandante 3 6  Dias, 
que tem por &tezem exewm o Serrnrrnço de R a d i d W o  Comunibkia- 

aiada que a rnínha residência se situa ns área pretendidapara a preslac;ao do Serviço. 



3 

, residente na 
, na cidade de 

que trata o subitem 
7.2.4 da Nomia C o n p 1 ~ ~ ~ ~ -  n" 1~2004, demonstrar o seu total apoio il %&ativa da Associa@o 
C o m n w  &e Peqner;on Prdutores Rurais e Moradores do Bairro Comandante Zosé Dias, 
que tem por ktezesse exetwa o Serrríçe de Radiodif&u Comunitária. 

ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a presta@o do Serviço. 

Caracal-PI, ,) '7- de março de 201 0 



que tem p r  &teesse exe~~o~a  O S I T Y ~  de Radiabifnsão Comonitária. 

.M'irna &a& que 2 minha residência se situa na kea pretendida para a prestação do S e ~ i ~ o .  

caracol-~f, de março de 201 O 



que tem por mtsresse exet-tria o Serviço de RadiodiTmiio Comunitária. 

Mm && que a minha residência se situa na h a  pretendida para a prestação do Serviço. 





I 

que tem por interesse exgutsr o Servi~e de Radiodifusáo Comunirna- 

.%mw ainda que a minhi residência se situa na área pretendida para a prestaçZe do Serviço. 

Caraw'i-PI, ,/ 'L de março de 201 O 



ANEXO 5 

pue tem por *czesse eiac o Serviço de Radi&Mo CemuniirW- 

-4fimw ai_& que a mínb residência se situa na árrea pretendida para a presta@o do Serviço- 

Caracol-P& ,j02-ac nimp da 201 O 



ffitmu qw a minha residência se situa na área prdenditdapara a pstq30 do Sem-tp. 

Caracol-P, / v*-ode2010 



72.4 da h T m  COql- ;f &2€Wz dem~nstrar o seu totaf apoio à.iní*a da dawiq50 
C O I I I U ~  i% Peqae-sos ~ ~ b r e s  l'brais e Wontdores do Bairnr Comandante 3asé Dias, 
que rem por &esesse ekewtax o SerPiqo de Radiadigsão ComunWa 

I I -  Mmm a%a que a minha residência se smia na área pretendidapãraa pm3aqW do Serviço. 

Caracol-PI, ,/ 7-de março de 2010 



I; g~i, i,;,, 
g1%." '3 

, rn8.3jd 

% 'y8@' ' ?! 

.- M ? A G ~  O DE APOIO 'IND33mffff4L 

nos termos de que tqtít o subitem 
72.4 da Norma apoiq à .ioí&&a da  associa@^ 
Co~f~u- de Peqeeses Prrdom~e~ Rarsise NPowdores do Bnáro Cuienndnote 306 Dhs, 
que rem por eiemsís o Se* de R a d í & ~ o  C o m a n ~ -  



72.4 da Norma C-oizzp- 
de Peqeeãos Pmxiatttr~~ Wtrrais e 'fMorrtdores de Bairro Comandante 3 d  Dias, c o m e  

que raa porigtgesse &ew&ar o ~ex-wí~e de Radid-e ComuoWa. . ,  

Afirmo ainda que a &ta Wêncíase sihia na ásea pretenãrdapm â pmsta@o do Serviço. 





que tw por @e~ese ei-ta o Serviço de Radidifusão Comuniráris. 

Afrnno que s minha residdncia se s-ha na áõea pretendida para a pre-O do Serviço. 



-Mkmo & z  que a nùnha residência se situana ásca prrtodidaparaa presta* do S e ~ ç o .  

Cmc01-Pf ) 'L de março de 20 1 O 



72.4 da Norma C Q - ~ ~ P  E? &YOW, daonsttar o seu total apoio à.inicC&a da Asmciq5~ 
Cornu* rot feqeei-rss Prdatitres Rurais e WLodores de BGrm Comandante José Dias, 
que ferir por kteres5e o Serviço de Radic#IWo Cumu~iéW~ 

- M k x ~  &da que a nGnha residência se smia na área pretendida para a pnsta@b do Serviço, 



- lbuomEm~~40 DE APOIO INDnm,'EíAL . 

72-4 da N M E ~ ~  Conpkz&z~ 
Coma&&& ck Petpezm Prcdateres Re& e Mozxubreí do Bairro Comandante José Dms, 
que ían por asesse &eatar o Sedço de Radi~IifmSo Cum11~niGdzt- 

Afirmo aida que a minha resid&ciase sihiana &ea pretendidaparai praatsção do Serviço. 

Caracol-P, a de -0 de 201 O 



72.4 da Mom Conphxst%- & lBW3 demomkir o seu t d  apoio B.mí&va da AssucGqão 
Co~ft~nHriés Ge feqecsas M a t o ~ e ~  & A s  e I3!Zoradones do Bairro Corirandade 30sé Dias, 
que fm prrr imsesse eienliar o Sem-iço de R a d i ~ i h ã e  Comun%Sria- 



que tem gor mtezeise eXeszsz o Semiço de Rad iBdWo C e r n ~ n ~ ~  

A.6rmo ainda que a minha residência se situa na Bres pretaididapara a p r e s t e  do Semiço- 



I 

I 

7.2.4 da NO- € o m p I ~ e ~ ~ ~ -  an" It2004, demonstra o seu t t a l  apoio à iniciativa da Associaqão 
Comnni&hk de Peq~ea~s  Pmdntmes Rurais e Modores do Bairro Comandante José Dias, 
que te= pcrs ktseçse ewe~cstéz cr SenGço de Radiadifusão ComnnítMa. 

A r f m  que z minha residência se situa na área prete~dida para a prestação do Serviço. 

Caracal-PI, 1 '5 de março de 291 0 

NFERE C(?!! f? ORIGINAi 



, residente na 

7.2.4 da N u m  CompIme~-&- O" 5i20€H, demonstra o seu total apoio à inicE:rativa da Assoua~ão 
C o m a n W  de Peq~mcs Wnt(tres Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, 1 

que rem pm h~ezesse e w w L a  o Sniço de Radiadifwão Comnnitánii. 

Ârim3 .&si& que a minha residhcia se smia na área preteridida para a prestação do Serviço. 



1 7.2.4 da Noma Compk&m S f2004, demonstrar o sw totd apoio 5 iniciativa da Associação 
Comunitária de Peqaww m ~ a ~ r e s  Rurais e Moradores do Bairro Comandante h s é  Dias, 
que tem ~ K E  i;ltsesse etr'mtzr o Serviso de Radi&ifnsão ComitnitMa. 

a ida  que a minha residência se situa na hea pretendida para a presta@o do Serviço. 



7.2.4 da ~ & m i  C o w Z e  nT- í/20W, d e m o n m  o s a i  total apoio à inicia& da Associafio 
Comanitáriía de f e t p e ~ i s  ~ n ~ r ~  Rurais e Womdores do Bairro Comandante José Dias, 
que tem poã k~ezsse e x a L a  o Smíçe de Radic#Iif~~~ãs Comunitiiria. 

Afim& ãi~& que a minha residência se s-rtua na kea pretendida para a prèsta@o do Serviço. 

Caracol-PX, / L de março de 201 O 



- ~%A~XFESTAC~O DE APOIO I N D W U A L  

Cornnnibkia de Pq~errùs M ~ 4 o m  Rurais e Momdores da Bairro Comandante José Dias, I 

que te= poã ktezesse execaAroT o Semiçe de RaàidiPusão Comunitária. 

-Afirmo &E& qae a minha residência se situa na iirea pretendida para a prestação do Serviço. 

Caracol-PI, / 2 de março de 201 0 



@.s 1?; +' -...,, 'e' 

, 7 c-- 
I 

'I-$? &I 

'r. ,@"." 

ComnnWi de Peq~eaos Pst&ms Rurais e Moradores do Bairro Comandante 3osé Dias, 
que tem pos &=esse e'íetxsta o Serviço de RadidEwão ComunitSa- 

-A&ma ai-& que a minha residência. se situa na área pretendida para a prestação do S e M p .  

Caracol-PI, )/ de março de 201 0 



-Mirim &r& que z minha residência se smia na kea pretendida para a prestação do Serviço. 

Caraa1-Pi. 0 de março de 20 1 O , . . 



I 

Afirmo amdp que a minha residhckse sbana área pretenbtdaparaa prestaç% do S e ~ ç o .  



que tem por kztezese exec-uLiar o Seiviçe de Radiodifusão Comonitiúis. 

Afim& ainda que a minha residência se 5-a na área pretendida para a presta$o do Semiça. 



I 

que tem gar i ~ t e e s ~  execxnecxn~ o Swr4çe de Radiodifusã~ Comuoitária. 

.$fim& ainda qoe 2 minha residência se S i  na área pretendida para a presta@o do Serviço. 

Caracol-PI, / de março de 201 0 

2 9 JUN 2011 



J 

que tem por interesse exeíatzT o Servi~o de Radiodifus5e Coroonitária- 

.4tínr& ainda que z minha residência se situa na área pretendida para a prestaçEo do Serviqo. 



72.4 da Norma CSo-pf- 
C(I~IB:~&&-&I de peqpeses Preiat#res Rtlraís e 3Woradores do Baúro Comalitdnnte 
que tem por imetesw o Sersiqu de RadiodMo ComuoWa 



ANEXO 5 

- B ! W R ~ A @ O  DE APOIO INDnmu-4t 

72.4 da Numa Compfezsmk~ fio 9E0M3 demonstrar o seu t d  apoio 8 iníchjiva da Aswda@o 
Cora *" .' &e Peqeezms Prod-m 33mrslls e N][oradores de &iirro Comandaute $4 Dias, 
que rem por dezesse o Sereiç~ de Radi&Wo ContunW- 

_4nm &da que a minha reçid&ciase situa sa área pretendidapãra a pre&@o do Serviço. 

CaramI-PT* / ? !  de março de 201 O 
/ 



-Mamo &dz que a &nha residência se situana pretendida para a pmsta@~ do Semiço. 

~aracd-PI, / ?-.&e -O de 20 I o 



- lWAh=~Çk0 DE APOIO INDfVfDU-& 

I 

Cornnnítárk de Peqeerscs Prrdatures Rurais a RiLoradores do Bairro Comandante 306 Dias, 
que tem por &&=esse ex-tar o Semiço de Radiodifusão Cumunitáiia. 

Afme que a minha residência se sibla na área pretendida para a presíaq30 do S e ~ ç o .  

Caracol-Pf, )&  demar~ode2010 . . 



que tem por dezesse exatar  o Sem@ de Radiodifusãio C~munitáda. 
1 

Afinoo &da qw a mioba residência se s-itua na área pretendida parir a p r e m o  do Serviço. 

C~COI-PI, / V de marip de 2010 



7.2.4 da Norma ConpIexse~~~ s? S2W1 demonstrar o seu total apoio l.íní&va da A S S O ~ U  
Cor~nnitána Peqeesas Prrdatores Rurais e niIo~+tdores do Baúrtr Comandante 3osé Dias, 
que tem por &-se eg-tar o Seiuiç~ de Rarfiodifusãa ComunitWa. 

Afim& que z minha residência se situa na área pretendida para a prestaqão do Serviço. 

Caracol-PT, /U niarp  de 20 10 . . 



7.2.4 da Norma Conpfezze;Ik~ # Ij2004, demonstrar o seu toral apoio à.iaicC&a da Associa~o 
Co~uunitária de Feq~esos Prrdatores Rurais e NIoradores de Bairro Comandnnte hsé Dias* 
que tem por ekewtar o Serviçe de RadicdEda C~muni~&riip.~ 

Afima que a minha residência se situa na área pretendida para a presfsqão do Serviço. 

Caracol-Pf .I )'%&e rn-o de 201 0 . . 
/ 



72.4 da Moraia Ce~rrp- & fBWf demonstrar o seu toraf qoio &.hicC&a da Assdq50 
C o m n ~  Ls, f e g e ~ ~ ~ s  Prdabres ZZurais e l%ZnEadores &o Babo Comandnnte 3osé Dias, 
~L.E rem gm &esse &~G&x o Semi~o de Radi~ifhsão C o m ~ n ~  



I - R A A ~ ~ A C ? ; O  DE APOIO INI,Z)r'IDZiAE . 

7-24 da N m  Corsp- # LiZWz demonstrar o seu t& apoio à.mí&&a da Assa&@@ 
Coma- 6e Petpss  Pmdati,res 3Rurais e Níoradores do BaB-n, Comanda.u& 30sé Dias, 
que f e i ~  por &=esse e x ~ ~ & z  o §edqe de R a d í ~ ~ o  C u m u n W -  

1 f i n ~ a  ai_& cp a minha resid6?nciase situam &ea pretendidaparaa pmta@o do Serviço- 

Caracol-PT, ) 'L de março L 201 O . . 



que tem por Nezeçie e%-- o §edp~ de R a d í ~ ~ o  Cornuili&5&. 

-Af%'mU amda cpe a minha residénciase situana &ea pretendidaparaa pmta@b do Serviço. 

Caracol-Pl., 1 2. de -O de 201 O 

i ' )  
'~. - 

Ministdito das bmr>niunh@! 
CONFERE LmE n ~RIGINLI 



7.2.4 da N o m  C O ~ ~ ~ ~ I Y R * ~ -  G frr,004, demonstrar o seu total apoio iniciativa da Associa@u 
Comunitánri de Peqneas ~ n t ~ r e s  Eurais e Moradores do Bairro Cumtndnnte $os6 Dias, 
que f em pur &t,messe exefaitx a Servi$& de R a d i d i f d  Comwnitkia 

.4fm+h) +e z minha residên&a se situa na área pretendida pâra a prestago do Serviqo. 

Mini~t4ria das hnrirn&@t 
CONFERE COM ri ORIGINbi 

f 2 9 JUN 2011 1 



72.4 da Noma Com- & f1'2W4, demonstrar o seu r& apoiq &.mícktiva da Asmapo * - 
Co~nnnrtZlna & feqriescs Pmxktefes ~ r a i s  e Moradores de B&ro Cos~andaote José Dias, 
que fern por@esese o Serviço de RadiwMissão ComunWa 

Ai?mo & E  que a minha residência se situa na área pretendidapara a pms&@o do SemMçoÇo 

2 9 JUN 2011 



L ,  - - ,  
, na cidadé de 

, L D L a u v  rrv r r-% .-.wz . - I >- YVI, I--I-- I---r7 vem, nos temos de que trata o subitem 
7.2.4 da NO- f:umpfwent--s- r? If2004, demonstrar o seu total apoio 5 iniciatíva da Assoua@o 
(lomunit&ria & Pea~eiaos Prrpdnt~m Rurais e Muradures do Bairro Comandante 3024 Dias, - - 
que tem por ktezesse exec-tltzr o Seiviqe de Radiodifusão ConiuoitBría. 

Afirma &n& que z minha residhcia se situa na &ea preaeadida para a presta@o do f emiço. 

SERVIÇO POBIICG) F E D E M  
MinistAlrw dos C~municaw 

CONFERE cw r, OHIGIN~I 



que tem por intezesse execaiar o Serviqe de Radiodifusão Comanitáris. 

A f i m  P+ que a minha residência se situa na área pretendida para a presta@io do Serviço. 



ANEXO 5 

7.2.4 da K o m  Comp3ernvatzs sg if200.1, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assoua@io 
Comnnkkia de Peqnesw Prdutores Rurais e Moradores de Bairro Comandante aosé Dias, 
que tem por irrtszesse exeeuUa o Serviçe de Radidusão ComunittMa. 

Mkm &I& que z minha residência se sha na área pretendida pwa a prestação do Serviço. 

MinigO* das C o m n w  
CQNFERF Cnt r q h i ~ ~ ~ b ,  



& *-(;.'7 , /&$ / ' L i  G ,/ 'I 

, residente na 
, na cidade de 

nos temos de que trata o subitem 
7.2.4 da X o m  Compfem~~t .  E' 7:2004, demonstrar o seu tofal apoio à iniciativa da Associafio 
Comanitánil de Peqms@s Pmdu&ores Rurais e Madores do Bairro Cemandante 3osé Dias, 
que rem por isitasse execaAa O de Rridi&Ernsão Comunitária. 

ffim &i-& que z minha residência se situa na área pretendida para a presta* do Semiço. 



;;,p:> L',., 

7.2.4 da Norma C~npfezse&~ 9 HZ0u4z demonstrar o seu total apoio à .iniciativa da Associafão 
Cummnitánzt de Yeqaese-s Maiores Rurais e Moradores de Bairro Comandante José Dias, 
que tem pur @-se eXecxz&ir o Serrriçe de Rariitxiifusãe Comuni6ria. 

Anima &E& que 2 minha restdGnck se siíua na área pretendida para a prafxqão do Serviço. 

1 2 9 JUN 2011 1 



Comnnitbía &e Pqaeao-s t s a a ~ r e s  Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, 
que tem poã :esse exef:~m o Seruiçe de Radidirfusão Comunitaria. 

i-ifkm ais& que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



a;tf?rmo ai,& que a minha resid&ckse situana &na pretendidaqmi preffaçáo do SeMço- 

Caracol-PT- )L dc-o de2510 



7.2.4 da Noma C 0 q 3 m n + ~  E~ Li2t3W7 demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Assouação 
Com~nik5rk de Peqmses PraSuWres Rurais e Moradores do Bairro Comandante Jasé Dias, \ 
que tem por &esse ew6ca*a o Seruiç~ de Radidifusâo GomnnitMa. 

-Af'imip, &E& que 3 minha residência se situa na kea pretendida para a prestação do Serviço. 

j . 1  Caracol-Pf, o d e  m q o  de 201 0 



&%% c 
i,.: <wo?: 

& !  ,o d? 
@ff - 

*- ' & de Peqeef;es Pmtiateres Rierais e Moradores de aaúro ComandanEe José Dias, 
que tern por irsezese e i ~  o Semiqo de RadictdifkSu ComunitãllsP_ 

_Afim &&A que a nriuba residênciase s'mia na área prendidd&para a presta* do S e ~ ç o .  



v v ,  L' 

7 - 'Ly- -zC, residente na 
, na &&&e de 

~~ssoãfisica, vem, n o s ~ o s  dequetratao subitem 

ComlilsGtikkt de feqeeses Predtzfirttres Sm-ajs e Nlloradofes do Bairro Comandante 30sé Dh, 
que tem gxx imzesse o Se4qe de Radid-O Cúaiunitãriat. 

,%Gmío a i d a  que a minha residência se situasa área preensrdapara a p r e s i a ~  do Semiço- 

~ m c o i - ~ í ,  /'L ite m q o  de 201 O 



- I 

i 

72.4 da Norma C0np-t E? iI-,0i14D demonstrar o seu total apoio B.mici&va da Assuc%&b 

I 
ComunWria &v feqeesze-s Pmdnfctres 3RtiFais e Moradora do Bairro Conrandante3d Dias, 1 

que rem prrrkzesse e i e t ~ o  Servi90 de RadiwMix@o C O ~ U Q ~ ~ P -  I 

I 

M ~ ~ E o  ais& que a minha H & c i a  se situo na área pretdtda para a pnstqW do Semiço. 



72.4 da IITonris Conp- ri? TEW3 demonstrar o seu total apoio 6.jní-a da Asamapm * - 
Comunitiiria de Peq~esss Prcdnterss Rtirais e Horadores de Baúrcr Comandaate 3osé Dias, 
que rem par *ezesse e X a c  o SemCCo de Rad%&ifi@Eo C o m ~ ~ ~ z ~  

,4fZnm a i d a  que a d n h a  residQicia se situam h pretendidapara a presta@o do Serviço. 

Caracol-Pr, j.2 ,de março de 201 O 



Comnnitáría õe Beqsezes M n M r s s  Rurais e &rPcdores do 3 a h 0  Coreandante 30sé Dias, 
que f ez  pur &tezesse ekeaiizr o Semiqc) de Rridi&Mo ~omuiti~uíie. 

Afim3 que z minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Sem-ço. 



72.4 da Norma Conplmzm!íar a" 32004, demonstrar o seu fotd apoio àjnic-&a da Assodqãno 
Coma&k&& de Peqemes Pn4afores Rurais e Moradores do Bahw Comandan*: José Diaq 
que tem p m  ei-tés o Sedqo de Rad'iifãrt Comunitária. 

Afinra ai~da p e  z minha residência se situa na área pretendida para a presta@o do Serviço. 



que tem porkge~esse eXex&ro ~ervi- de RadidifWo Comuo%%k 

.A f im  &da que a minha residSncksa Qois ns h prennbrdaq-a praatsç$o do Serviço. 

mcoI-Pf, d?' âe -O *e 201 O 



72.4 da Xoma C~npZezse&sz @ B2W0 demonstrar o seu t& qoio B.íaí&t%i da ASU&@Q 
Com1- i-e fe~eesos Pndn-rzs Wrirrús e Bhntdores do Baírrci Comandm&e 3osé Dias, 
que tem por &esse &ewriaa o Sem-ço de RadídifWio ComnnitMa- 

-4fim-o & d a  que a minha residência se situa na área pretenãfdapazrt a pmstw$b do Serviço- 



I E A ~ S T A Ç & O  DE APOIO INDfTrWUAL 

CrimunitMa & B q a ~ o s  Prsdutores Rnrais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, 
que tem por &teresse execaiu o Serviço de Radi~dif~são Comunitánia. 

.4firãno ~ k d a  qae z minha residsncia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caracol -PI, de março de 20 i 0 



- NBAMFE§TAC&~ DE APOIO INDKWUAL 

A 

7.2.4 da Norma CompIemcziLm n" 1f004,  demonstraf o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Gomunit&Ía &e Pqaeies PnAn&ms Rurais e Moradores dcr Bairro Comandante José Dias, 
que tem p5z kteresse exeçaiar o Seniço de R a d i ~ d i f ~ s ã ~  Comunit6kia. 

Afim9 &nda Eye a minha residência se situa na área pretendida para a presta~ão do Serviqo. 

Minislbk das Comunic;.tçQr?r 
CONFERE L" "' ' " 



Camunithk de Feqaeam mnteres Rurru's e It/forad@res de Bairro Comandante José Dias, 
que tem po~ keresse executa o Serviqo de Radiadifresão Cumunitkria. 

A f i m  sindii que a minha reçidsncia se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

i . )  
, - . ~ 



-Ai?smzo ainda cpe s minha residência se situana &ma pretensiaapanra pmstação do Servíçu. 

CarsoI-Pf, l A  de março de 2010 

FEWF ?Pt.m nnRtGlNr, 



que tem por &teresse executar o S e w i p  de Radiodifusão ComunitArir~. , 

Afirmo &da que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviqo. 

Caracol-PI, /(I de março de 20!0 



MNEFEsTAc&~ DE APOIO INDIVIDUAL 

. 
, residente na 

L L , na cidade de 
& $ a c o i - ~ ~  Esfado ?h Piwt CEF 64-795-000, perna fisica, vem, nos termos de que trata r> subitem 
7.2.4 da ~ ó m a  fbrarp5euree~t'1f n" fiSO04, demonstrzr o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comutlihkia & Pegnmes Pduíores Rurais, e Moradores do Bairro Comandante 3osé Dias, 
que tem por iateresse exewam o Serviço de ~adtmiifusão Comunitáriz. 

Afrmo aisda cpe z minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



- M ~ A c ~ . % o  DE APOIO INDIWDUU4L . 

3-24 da Moma C O ~ ~ ~  E? I ~ 9 0 0 4 ,  demons&tr o seu roi& apoio à.mí&ath da Asso-o 
Coran&&ria de Peqeeãa W&r~s 3hrais e & d o m  do jBairro Comandante José Dias, 
que tem por iritezesse e'k&s o Ser450 de Radiod-o ComnnitãrisP- 

Afirmo sina cpie a minha residência se situana área pretenãtdapafaa pmía@o do Sewíço. 

MinistBrto das Carnunica*: 
CONFERF C' ' ' qRIGINI1 



- 

C o m a m  de Peqrmzas ??ridatem 3kaíais e R E t b d r n  dotBaúrcr Commdmár 3& DHsas, 
quetempormt~ese ikecatar o Serviço de Radá-o C o m u n m  

afirrt;o &&a que a mínha residência se Situana área pretenáida para a presta@% do Sem-60. 





Afirmo abda que a minha residêneiasesibuana área prdendidapm a pmstaç& do Seaviw. 



C~munaaría $e Peqamas haedateres RwwPis e 
q u e t a n p o r i n t e m m e k . ~  - p d e M ~ o  C o m u m .  

Afi~ain&queeRnnbare9id&&sesíhianaWpretendi&parrta do Serviço. 



72-4 da Moma CmpIeszeaG~ 

que tem por mtexme eiewta o Sedqo de Radá&i&n&h Comun%&% 

afinrx> ainda qpe a mUiha residênciasesíhiana área prdmdidapara a pmstq30 do Serviço. 



Mma &&a que s niínfiaresidêncíasesituana ár.ea pretenãrdapma ps ta$b  do SemMçx,. 

Caracol-H, ./I,a, de março de 201 ti 

&dtiL+ &,+,,,L ~~ C!,/& 
--.TI&- & q& &'$.e@& 0 ;iezl apoio 



oseut&apoioàiní&&ada 
Com "" de feqzezms a-SnItem Ehtids e Xi&~dm do Bmho Comanute 3ad Db, 
que fem por interesse ~ e w t a r  o S d c o  de RadS-o C~ornunith'k 

afim que a minha residênckse situana área pretendida para a pmsta@o do Senrlço. 



Camtzai6rk de Peqttesjíes Prsdxz$ora Rztkds e TGaradoi-es &o Bairro C~~nna~ndli~~rte $OS& Dias, 
que tem prrr i~teresse exet'iTTzr o Serviço de RâdiadBfusPo @onnenrsit&~ia. 

A5m.o aEd3 que a mitzha residhcia se situa ne ârea pretendida par8 a pprestaqão do Sewiqo. 

Caracol-P1, /CF de março de 20 1 0 



R ~ A ~ S T A C A O  DE APOIO INDIVIDUAL 
J 

7.2.4 da Norma €omplme~+s  xis Il2004, demonstrar o sw total apoio à iniciativa da AssoeiaçSo 
Cumunii&~ de Pqauaes P ~ u t ~ r e s  HCurais e Mm-adores da Bairro Comandante José Dias, 
que tem p-r iateresse exec-tlrCm o Serviço de Radi~bifus30 ComiinitáPir~. 

AEmo aj.inda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestago do Serviqo. 

Caracol-PX, // 3 de março de 2010 



7.2.4 da Norma Cornpleme~~ r? K2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
G o m u n i W  a% Pqaezos Prcd~teres Rurais e Itforadores de Bairro Comandarite José Dias, 
que tem p r  ktsesse erreatéir u Srrviqe de Radicrbift~são Comunit;íGa. 

. 4 E m  oind~ gus a minha residência se situa na &a pretendida para a prestaçiio do Servo. 



I R ~ A ' ~ ~ S L A C & O  DE APOIO INDnTIDUAL 

~ 

Crtmuni&riz de Pepar;res Pmdntilres Rurais e Moradores do Bairro C~mandarite José Dias, 
que tem par ktaeçse exewtar o Sewiqo de Rsdiodif~são Comir-nitgrk. 

AEms akda que z minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

SERVIÇO P~BIICQ FEDEM: 
Ministbno das b m u n w :  

CONFERE COM O ORICINb1 



- ~ - A C I ~ O  DE APOIO INDIMDu*m . 

$ 

, resíbente na 
, na cídad'e de 

de que trata o sd6tern 
7-24 da hTom Congksxs&z @ FBOUL!z demonstrar o seu totzif apoio à.micChtkt da ASW&@O 
C o m n ~  de Pecpeãcs Pmdateres Rurais e NIoradores do Bairro Conmndnnte José Dias, 
que rem pcrr friterem er&&íz o Servicu de & d i a i m o  Comunit&rk 

, 6 n t s ~  aiorria cpe a mlnhzi residênciasesituana &ea pretddaparaa pratq% do Serviço- 



I 

72-4 da X o m  Conpfezses- rr' 590u43 demonstrar o seu futaf apoio &.inicWa da Ass&a@o 
ComuiGbkh i3e feqeeszas Pndnism Rtiraiis e IWiowdores de Bí&m Comandnnte 3 4  Dias, 
que rem prrr mtesese ekecaiar o Serviço de RadiÍ#1Wo Cumun- 

-4fínt;o & z  que a minha residênciase situana área pretend'sdapara a p- do S e ~ ~ ç o .  

CONFERE C."! 4 0 ORIGINI* 

1 2 9 JUN 2011 1 



7-2.4 da Norma C a q f t ; m  s? XtOOMJ demonsnar o seu r& apoio à.micC&a da A s s a Í @ ~  
CornmnWirk ck feqeeães Prcdd~~es  Xturais e IWioradom do Bairrcr Co~~andirnte 3osé Dias, 
que rem por iaezes~ ekestmr o Sem*qu de Radiad-o Comun&irk 

Mima ainda qae a miuba residência se sítuana área pretendíaliparaa presta@k do S e ~ ç a .  
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Anexo 06 
, M A N ~ S T A Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

abaixo-assinados, nos termos de que trata a subitem 7,2,4 da Norma Cornpfementar .ng 112004, deinonstramos o nosso total apoio 51 iniciativi: 
A~soe i j~~f io  Comunitária de Pequeno$ Produtores Rurais e Moradores do Bairro Comandaate José Dias, que tem por interesse executar 

)nviyo de Radiodifusão Conmuditária. . . 

Afirmamos ainda que os ertdõreços, abaixo indicadas estão situados na área.pretenclida para a pkstação do Servigo. 

I 
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Anexo 06 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

I 
I 

I 

1116% 11baixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7 2 4  da Norma Complementar n9 1/2004, demonstramos o nosso total apoio â iniciativi 
Assabciitqlo Gomunitiíria de Pequenos Produtores Rurais e Moi0adores do Bairro Comandante José Dias, que tem por interesse executar 

boviço dc 1Pndiodifusão Comunitkria. -' 
L. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na krea pretendida para a prestação do Serviço. 
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Anexo 06 
, MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

NOS, abnixo-assinados, nos temios de que trata o subitem 7.2,4 da Norma Complementar ng 112004, demonstramos o nosso total apoio a inioiativr 
As!.rcaci;açhAo ComunitIria de Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, que tem por interesse executar ( 
ubviço d ~ ?  Radiodifus50 Comunittiria. 

I Afiri~lamos ainda que os endereços, abaixo indicados estEió situados na área pretendida para a prestaç80 do Servigo. 



Anexo 06 
, M A N ~ S T A Ç A O  DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

NOa, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n9 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativi 
Aarociri~fio Comunitlria de Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, que tem por interesse executar 
a*viçs de Ltadiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Nos, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nql2004, deinonstramos o liasso total apoio a iniciativa 
tI:i Aswc!.:i:b~..30 Comuiiiliria de Pequenos Prodritores Rurais e Moradores do Bairro Comandarite José Dias, que tem por interesse executar o 
ScrvPço t8e BZnrliodifusSio Comunitária. 

I Afirliiamos airida que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 







~ANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DO BAIRRO CRUZEIRO (denominação da e~ltidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Coin~initária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na &ea pretendida para a prestação do Serviço. 
6 
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Nós, abaixo-assiiiaclos, nos termos de que traia o subitem 7.2.4 da Norma Con~pleine~ltar 11" lf2004, cleiiionstramos o nosso total apoio h iniciativa 
da ._ASSOCIACÃO DO BAIRRO CIiIJZI~lRO (denoininação da ei~tidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
C'omunit5ria. 

Airniamos ainda que os eiiclereços, abaixo indicados estão situados ria ásea pretendida para a.presiação do Serviço. 
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MANJ FESTAÇÃO S)E APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitein 7.2.4 da Noma Compleinentar 11" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DO BAIRRO CRUZEIRO (dei~oiniilação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Coinunitái-ia. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situado; na área pretendida para a prestação do Serviço. 
6 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Compleinentar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DO BAIRRO CRUZEIRO (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunilária. 

I Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
a 

I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norina Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIACÃO DO BAIMO CRUZEIRO (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar- o Serviço de Radiodifusão - 

Coin~iiitária. 

P 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DO BAIRRO CRUZEIRO (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida Fara a prestação do Serviço. 

ME LEGIVEL IDENTIDADE 
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ANEXO 07 

Norma Compleme~~tar ne 2: '2@i,  dextonstrar o seu total apoio i iríiFiati\7a da A (denominação da 
. entidade requerente), que te= por interesse executar o Ç m < p  de Radiodifusão Comunitária. ~ f i k o  

ainda que a sede desta e&&5r se situa na área pretendida para a prestadão do Serviço. 

ATENCÃB: Para ser considerada válida, esta declaragão deverá ser aconlpanhada de cópia 
autenticada do coinprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição da Diretoria ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
-...* " .... -... , -. ., ..*, ,.. , 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO zgi;FRA CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSA0 RURAL DO ESTADO DO PIAUI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
01.61-0-99 -Atividades de apoio a agricultura não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
01.61-0-01 - Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas 
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 

cÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR~DICA 
111-2 - AUTARQUIA ESTADUAL OU DO DISTRITO FEDERAL 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R JOAO CABRAL 

MUNICIPIO 
TERESINA 



ijn ksi;l lsqia 'j'6njiga o 1Liitgoi.!lij Eluifil li. Esiii.j8 Pipsi - t/#/&IE[I  - PI 
Vinculada 5 Sectetaria cla !\yricl.!lt~irn 

PORTARIA No 1 7 9 .  

O P r e s i d e n t e  d a  EMATER-PI, n o  u s o  d a s  a t r i b u i ç õ e s  q u e  

l h e  c o n f e r e  o  a r t i g o  2 0 ,  i n c i s o  I X ,  d o s  E s t a t u t o s  d a  E m p r e s a  e  t e n d o  

em v i s t a  o  C o n t r a t o  d e  T r a b a l h o  f i r m a d o  n e s t a  d a t a ,  e n t r e  e s t a  Empre  - 

\ 
s a  e  o  S r .  Ademar  D i a s  d e  S o u s a ,  

R E S O L V E :  I 

1 .  L o t a r  o  s e r v i d o r  Ademar  D i a s  d e  S o u s a ,  A u x i l i a r  d e  

E s c r i t ó r i o  , N i v e l  I n i c i a l ,  G r u p o  I V ,  n o  E s c r i  t ó  - 
r i o  L o c a l  d e  C a r a c o l .  

2 .  A p r e s e n t e  P o r t a r i a  e n t r a  em v i g o r  a  p a r t i r  d e s t a  

d a t a ,  

.I , t  i\ 
I 

1 DE%,; CIENCIA E  CUMPRA-SE. 

T e r e s i n a ,  01 d e  agosto de 1979. 

josé flávio Ribeiro 
E8cflvão juaaal da Onica Serventia desta 

m r c õ  de Ceracd PiWi 

CIENTE: 

. . 

í? ,9, JUN 2011 



-- - -- - -- - -- 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 - Impressão Página 1 de 1 

CXmpirovante de Inscrição e de Situação Cadastrat 
.- . . .  ................... .......... -." %.. .....--. . ..................... ....... ................................ 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÁO 
07.634.78010001 -07 COMPROVANTE DE ~NSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO ~~~~~ 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOC DOS PRODUTOES RURAIS DE MAMONA DE CARACOL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
A. P. R. M. C. 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONbMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CODIGO E DESCRIÇÀO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de organizaçóes associativas ligadas a cultura e a arte 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

cÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R PROJETADA 

BAIRROIDISTRITO MUNIC~PIO 
CARACOL 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
08/08/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL 
I 

SITUAÇÁO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
H****** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

. . . .  .............................. . . .  - .......... ....... 

O Copyright Receita Federal do Brasil - 15/03/2010 



fJ V f , :il A r I rniç, r C , . I  , j I%\  wj giP? LI Ai i c/p. fivwnn / ~ ~ ~ 3 ~ d i  (denominaqão 
crita no CXPJ sob oip" 07-.53'/. ? p @ / ~ o o l -  o? f - , com sede 

p](l e./ , na cidade 
CEP 64-795-000 entidade sem fins lucrativos, legalmente constituida 

e devidamente registrada no QrgHo mntpetente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 d a  
Norma Complementar n" 8f20MX demonstrar o seu total apoio à iniciativa da A (denominação da 
entidade requerente), que tai 90s. interesse executar o Seniqo de Radiodifusão Comunitária. Afirmo 

I ainda que a sede desta ari?dzde se situa na área pretmdidr- p s a  a p~cstaqão do Serviço. 

ATENÇÃO: Para ser considerada vhlida, esta declaraçZo devera ser acompanhada de &pia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas J~iridicas {CNPJ) e da Ata 
de Eleição da Diretoria ou do Terino de Posse do Dedarante. 
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Pereira da Sifva w g m d ~  fisc-ât Pz~ula Pdb&o de Camaf Tm'3im =J@o M~wa da 
~ ~ ) m + + . r - - t  a -r- + e + + - i - - t - + + +  + + - t +  

Suplente ~ I Q  a3ns91'fio 6 3  $Ctm EJQ Pereira do $ - & 3 ~ ~ r t ~ ~ t I r )  ~mgr~r~do s4pIertte 
Maria Ftoràcl #l@s de SouG% Pw&fa Terceiro Fsblr, Ber*~ Mendes canselho 
de &fica ht~f3io C~ftçrs dizs Ema, E+R&w Jm~ta Pweifa T&ertdes, t e ~ d r a  3açé 

' Gscia SIva ~ & @ 3 & 3  &igdcfPi@ &3&5 PdnéEéfx-$ friasS Sé.~kxt& &%vaio Xaviw 
da Trind~rJe Nato fwmb S~ptrnf~ @.e Plflow 
GMk3 $in sba m~ff3~3~ 
EU mr=,r~tarig a Ia-rrej o s t ~  e C $ ~ J  por etc'x3rr~xiã r33 &ebatX3s, rkpsia' G% Ildz ~rou 
assina com Was os p e n t e s .  
Sa\vador F-ew'm Ribeira 
Zilma Fe~4t-a da Silva 
Joara Moura da Silva 
D S ~ F  Rwngues mas 
Salvadwa Pereb da Silva 
Maria Ffo& Diss de SottCc;z Pefeir~ 

O Mm* QM c ~ h n i  ao quai m n ~ p  lu ,L 
Mr ia  J a m  Pereira ~6cc&s Caracoi, & de --+QqlL de 20/~( 

José Flavío Ribeiro 
Escrivão Judicial da serventia d, 

comarca de Caracol. Piaui 

J 

nssoa~çAo DOS PROD DE 
MAMONA DE CARAGOL P! 
Salvador Ferreira Ribelro 

Piesidenie 
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Nloura supknke Eva pereira rln msr=i11~3ni~ segl~ndo s~~plente, M a  FbORaCL Dias de Swsa 
Pereka teresir0 F&I# PEREIRA M&=. C Q ~ % I ~  de &ia ,461iait0, ~~s B22-.s Ilima, Mafia 
Joana Pereira Mendes terceiro 4036 C&a da Siim. S13pttyt'r.e de& Amiiion Dias ~ m d o  
suplente jo Cemdo Xsvím ds TrinrJ~:& Neto. Terceiro St@eni~ L ~ i z  IMat~a. 
Eu Giseka da Silve Campos seaef~riei e I8v~'ei e&& e &FU par emert& os ffeba'los, depois 
de lida, VOU ~sin23f ;rra fm'us C ~ S  p ~ e ~ n W .  
Sal\lador Fmeira Ribeiro $kj,!/ Zl 
Zllmai Fei~eira da Si&% 

?, 

"B 
gp2vq 

Joâra Moum da Silva 9 
@.3 

u, " 5 Osmar Rodrigues Dias 
A Sakadur Pereira &I Siiv8 

, Maria Flora& Dias de Srrusa Pereira 
Maria &na Pereira Menbes 
Pauto Ribeiro de Senã 
Cerva10 Xavier $a Tfindatfe 
Jonas da Silva Campos 
Franciscã Pereira de Híveíra 
tuiz Garlos Pereira dos Santos 
Deusdete Bispo da Silva 
Fabia PWf5i~a @ktl$f?S 
lonara Pereira Mendes 
Mafia Sonia Ferreira da Silveira 
Julio Patricia de Assis 
Dememal Dias RíMio 
Salvador Pereira Ribeiro Filho 
Eva Perei~a d-o Alsdmnt:, 
Joaquim José dr! Sausâ - Luiz Moura da Silva 

\ 
Jasé Amiltan Dias 
João Ritoura da Sífva 
Antonio Carlos Dias Lima 
Arismar de Sousa Soafes 
Juscelino Ferreira da Silva 
José Garcia da Silva 
Gardênia Gmpas Ferreira 
Raimundo Nonato da Siiva Campos 
Jodivon Pereira da Silva 
Maria Batvani de Ssusa Rocha 
Edivando Soares da Rocha 
Silvano de Assis dos Sântos 
Rabíson Pereira 
Denilton Ccrçtodio Farias : 
Marisan Persira da Silva 

G E R T I D A ~  
Cedifico que a pnstnlio util em tudo c o ~ f i : ' ~ :  

comarca de Caracol. Piaul 

H- 

i%gi%tm Civil Pesanac .tti~wi--- 

-. 
Reg. P. Jut-idjca i a 23 _ ,  -.-..(- - 

92 2% O referido B \tordri,:jo sF14 -j 
São Rdo. Noriaio - F1, -/C. de ?n 6 p# cx 

-- 
Tabeliáo do 1 o Oficio 

ASSOC~\@.O DOS PROL) DE 
Vanessa de N. 

MAMONA DE CARACOL PI 
~screvente J 

Salvador Ferreira Ribeiro 
qo Oficio 

Pi esidenta 
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Comprovante de Inscrição a de ~ i t u a ~ ã o  Cadastra1 g{ii! N;;, 
. .-- I--X -.-...-III_____ _ _ - X . _ ~ - _ _ _ _ -  ".. -. -----------, 

! 
I 5 %Samtri buinte, v: "'.s - ,.A!> I 

Confira os dados de Identificapão da ~essos/ Jurídica e,,se houver qualquer divergência, providencie junto A L 

RFB a sua atualização cadastral. I 
1 ! 
I 
I 
I 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
02.865.72410001 -23 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ ~ ~ ~ ~ ~ R A  

/ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CARACOL 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 

ir 86 90-9-01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNPARIAS 
bJ.9@0 informada r 

i I 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
"C PADRE FRANCISCO 

MUNICIPIO 
CARACOL 

' DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
19/03/1997 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL ******** 

\Emitido no dia 1010312010 as 08:48:25 (data e hora de Brasília). 

[Voltar] 

I I 
Preparar PIglnea 
pan Inpaosdie 

k WIFB agradece a sua visita. Para i n foqções  sob;e política de privacidade e uso, 
Atilalize sua pá- -- I 

I 
I 
I 



PORTARXA No OQ9 /2009 

Q PREFEITO MONLCTBÃL 
DE CARACOL, Estado do Piauá, 110 uso de suas 
atribuições legais, em especial ao acatamento do 
disposto no art. 51 da Lei no 8.666/93, 
6 

r. - L  

RESOLVE : 

Art. l0 - N O M E A R TATIANE RO~)RI&UES 1 

PIGUEPREDO DA SILVA para exercer cargo de 
Secretária Municipal de Turismo de provimento em 
comissão, a partir de 02.01.2009, que se acha 
vago. 

Art. 3 O -  A presente portaria .entrará em vigor na 
data de sua publicação, -revogadas as disposições 
em contrário. 

Publique--se, Registre-se e 
I Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de 
Caracol, Estado do Piauí, 02 de janeiro de 2009 

CNPJ: 06.553.82210001-23 
PRAGA PE. FRANCISCO, No. 631CENTRO - CEP: 64.7'95-000 CARACOL -PI 

FQNEIFm,: (9"*89) 589-3 i81  





ANEXO 07 

MANIFE~STAÇÕES EM APOIO 

MAN~FESTACÃO DE ENTIDADES ASSOCZATWAS E CBMUN~ÁRLQS 

i/ TI\$) i<)\ A,CA> ~h,~,~\  4 , I 

Aff 8, d ~ ,  @ ~ ' A , I , ~ H I ~ A +  (denominação 
entidade), Inscrita n CWJ sob o ne T) 6, 5S 3 .  6 22 / o n o 4 --.(a - , com sede 

c 3 
firrq "v~7,,(9b .%i*r w vLu-). , 5-/ N - ( ~ / h ~ * h  , na cidade 

de ~dracol-PI, Estado do Piauí, CELP 64.795-000 entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída 
e devidameate registrada no orgzo competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Noma CoinpIe~nentar n"H3rll~3-r~ Geaonstrar o seu totd apoio B iniciativa da A (denominação da 
entidade requerente), que tezsi por iiiteresse executar o 5e~;f;:q~ de bclioditisão Comunitária. Afirmo 

i ainda que a sede desta e~rI&Ue s: situa na área pretei~ciida pxa  a prestaqãa do Serviço. 

)(f lr6i;)f ,  () de março de 2010. 
6 io;& e data) 

U 
ATENGÃO: Para ser considerada vhlida, esta declaraçgo deverá ser acompanhada de cópist 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP.7) e. da Atre 
de Eleição da Diretoria ou do Temio de Posse do Declarante. 
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0mprovante da Inscrição e de situapão cadastra1 
+ I  r ,-- -. - - - - I--" - - - - -.- -- . .-_- -, --. L - . _ I " -. " - 

i:;anlriibuinte, 

Co11fir-a os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
FZFY a sua atualização cadastral. 

I 

P 

REPÚBLICA FEDERATIVA DQ BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JLIR~D~CA 
I 

I~ÚMERO DE INSCRIÇÃO 
06.553.62210001-23 

. I I\IOME EMPRESARIAL 

I r2ARACoL PREFEITURA 
I 

I 

I 
I 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
i[P4.11-B-O0 - Adminislrap30 príblica em geral / 

Ij CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 

Ij i t i ã ~  informada -- I 

11 r c 6 6 l G O  E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA 

/i !03-1 - ORGAO PUBLICO DO --- \ 

BAIRRO/DISTRITO i K % r I  1 CE CARACOL 
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
0311112005 

rivlo~ivo DE SITUAÇÁO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ******** 

!inrovado pela Instruç50 
9 

iEiriilido no dia 10103/2010 às 08:44:58 (dala e hora 

I 

! I 

Certifico que a presente fotoc 
confere com o original  que^ 
a~r~sentado,  pelo aue me r 
e'dou fé. 
Anisb de A b r e u M ~ ,  !+O I o ? l / ~ ~ ~  

V " 
Paulo Henrique Ribeiro 

Escrivão Autorizado 1 2 9  U N I 0 1 1  r i .  I 
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ANEXO 07 

e devidamente registrada ao irngZ0 competente: vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 .da 
Noma Complementai nn" lhOMj demonstrar o seu total apoio i iniciativa da A (denominaqão da 
entidade requerente), que t a  PST interesse executar o S-ip de Radiodifusão Comunitária. Mrrmo ' ainda que a sede desta se sifxa na irrea pretendida pwa a prestago do Senitço. 

45s'?$z?m d~ representante legal da entidabe que manifesta o seu apoio 

'tl, A ~ N Ç A O :  Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Suridicas (CNPJ) e da ,Ma 
de-leição da Diretoria ou do Tenno de Posse do Declarante. 



Coiriprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 
(Co~nprovante de Inscrição e de Situação Caclastral 

--a-- * * - "--- - -". -- i .-. - - -  -.-. - - -  - .- -- . - -. - - .- " - - "  -. " $@% c$J 
 cor^ tribuinte, 4.- 428 '& 

I , YLa. 
I 2 
I 

Clinlira os dados de Identificação da ~ e s s o d  Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
FiFi3 a sua atualização cadastral. I 

I 
I 

I 

REPÚBLICA~FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA I9ESSQA JUR~DICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO ~ ~ 3 " / ~ ~ ~ ~ R A  
CADASTRAL 

I I 

DE SAUDE DE CARACOL 

I [FULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
'E. .A*** I 
I 

em saúde humana 

i 

i T I  I COMPLEMENTO 
I 
I 

. . 

I 

BAIRRO/DISTRITO 1 MUNICIPIO 
CENTRO $ -- I CARACOL 

1 CADASTRAL 
I 

' DATA DA SITUAÇÃO CADAASTRAL i I910311 997 

' ~ V ~ O T ~ V O  DE SITUAÇÃO CADASTRAL 8 1  
$ L-. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**R***** 

j Aprovado pela Instrução Norrnativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
jl I 

i&mitido no dia 1010312010 às 08:48:25 (daia e hora de Bra 
I-- ____I&-- 

I n. Pr@pl.rml'PByisle 
, G $li, par irnp~iãd?s$a 

* 3 7 7 4  c 

41 PLFB agradece a sua visita. Para infoiqações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
t. --- Liialize - sua página i 



PORTARIA No 004 12009 

8 PREFEITO MUNICIPAL DE CARACOL, 
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, em especial ao 
acatamento do disposto no art. 51 da Lei no 8.666193, 

Art. 1 O - N O M E A R IDILVAN RIBEIRO DIAS DE MACEDB para 
exercer cargo de Secretário Municipall de Saúde, de provimento 

, em comissão, a partir de 02.04 2009, que se acha vago. 

Art. 3"- A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

I Gabinete do Prefeito Municipal de Caracol, Estado do 
Piauí, 02 de janeiro de 2009 

irkeieito Municipal 

'CNPJ: 06.553.6221008"1-23 
PRAÇA PE. FRANCISCO, No, 63lCEN'rRO - CEP: 64.795-000 CARACOL -?I 

FONEIFAX: (0**89) 589-1 181 



. . . .,-.  
i:. .' ' -e%. . -1 * < .: 

1 : Escrivão Autorizado - 



e devidamente registrada i o ~  6rgZi~ competente, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Coinpleniei~far ng h ??CQLT d e ~ ~ n s t r a c  o seu taãl apah k iniázIativa da A (denomu;ia@o da 
entidade requerente), que t e z  por interesse execgtar o Sen:ip de Radiodifusão Comunitária. 

I ainda que a sede desti~ ea$i&de se situa na atea pretendidapy-~i a grestagão do Servíqo. 

A ~ N C Ã O :  Para ser considerada válida, esta declara~ão deverá ser acompanhada de cbpiâ 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro hraciond de Pessoas J~~rídicas (CNPJ) e da Ata. 
de Eleição da Diretoria oii do Termo de Posse do Declarante. 
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'donlribuinte, 

I 
i i:oiifira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

I 
I?FB a sua atualização cadastral. 

i I 
WEP~BLBCA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

I~OMERO DE INSCRIÇAO 
t~~6.~53.62210001-23 COMPROVANTE DE INSCRICAO E DE SITUAÇAO z,$t;4""RA . 1 CADASTRAL 

1.. I I I 1 
IhIOME EMPRESARIAL I 
CARACOL PREFEITURA i I 

I 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) I 

I 

I 
RACOL GABINETE PREFEITO 

1 CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL I 
' 

1~2.11-6-00 - Adrninistra@to pbblica em geral I 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Pião informada 1 

I E r Z õ ~ ~ o  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA i ~ ~ 0 3 - I  -- - ORGAO PUBLICO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL I 
1 PEGRADOURO V I  COMPLEMENTO ,, , PC DA MATRIZ 

2 - 1  I 
BAIRROIDISTRITO MUNIC~PIO 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
**n***** 

I i4provado pela Instrução Normativa RFB nd 748, de 28, de junho de 2007. I 
I Emitido no dia 10/0312010 às 08:44:58 (daia e hora de Braçilia) 

I 
I 

Ministbno das Cdmlinic-@. 
CONFERE ÇfiM 0 QRIGINI '  



O PREFEZTO MUNãCXPAL 
DE CARACOL, Estado do PiauL, no uso de suas 
atribuições legais, em especial ao acatamento do 
disposto no art. 51 da Lei no 8.666/93, e & Lei 
Municipal No Q2/2009, de 27 de março de 2009 

./...A> - 

RESOLVE : * -. .. 

"i. 

Art . l0 - N O M E A R ;T%bE&TON OLãVEXRA PAES 
LANDXM para exercer cargo de 5ecretâri.o Municipal 
de Desportos do município de Caracol, (PI), de 
provimento em comissão, a partir de 01.04.2009, 
que se acha vago. 

Art. 3 O -  A presente portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

I Publique-se, Registre-se e 

- L  Gabinete do Prefeito Municipal de 

Caracol, Estado do Piauí, 02 de abril de 2009 

Minist4nn das h u n i c a *  
CONFERE COi4 0 OR161Nb. 

CNPJ: 06.553.62210001 -23 
PRAGA PE. FRANCISCO, No. 631CENTRO - CEQ: 64.795-000 CARACOL -PI 

FONEIFAX: (OX*89) 589-1 181 



-',WTd -- ,' ,p 

C ~ E R ~ ~ D A O  & / i p ~et i t f ico qLie a presente fo-toc 
confere coin o original que m e  K u i l  

u V .! apresentado, pelo ous me reporto 
X Z a  !> o @ edoufé.  
I -- m Anísio de Abr 
-21 r o 
o G .g .- 
.s 3 -- 
I; Paulo Hlenriyiia Ribeiro 
, . 

Escrivão Aulorizado 1 .... : . - i -  ---- 



ANEXO 07 

B % A ~ E S T A Ç Õ E S  EM APOIO 

(denominação 
100 u _I - 7,3 . com sede 

na cidade 
constituída 

e devidamente registrada na ÓP@ competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n" I,ilW, demonstrar o seu total apoio B iniciativa da A (denominação da 
entidade requerente), qrie tem por interesse executar o Sertiqr, de bdiodifusão Comunitana. Afirmo 

I ainda que a sede desta aiidade se situa na área pretendida gma a prestacão do Serviço. 

, L' f de maqo de 20 1 0. 
(Ic+cz! e data) 

r 
SERVICO P~JBLICO FEDEU: 
MinislBno das Cnmiinics@. 

CONFERF rnbr n QRI(;INbs 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta dedaração deverá ser acompanhada de c6pia 
auteliticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacioilal de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição da Diretoria ou do Termo de Posse do Declarante. 



' Cxnprovante de Insciição e de Situação Cadastra1 
; Página 1 de 1 
I Cuinprovante de Inscrição e de Situaçio Cadastra1 

- .  - " - -  -- -" . . - -- - - - - .-A - -- -_r.-  - - ^ ^ -L*^..-  . I ^ 1 .--1 I- 

4gG;if - 
- - 

@ P!.~.Y/ 
(j:cakribuinte, , g]~&(tq a.." 

I "$4 , 

i Coiifira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto i 
E19 a sua atualização cadastral. 

I 

I 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE ÇITUAÇÃO 
i CADASTRAL 

, 

i 
I 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) i 
C/.IWACOL GABINETE PREFEITO 

1 l L A I I 
8 ~ 0 0 1 ~ 0  E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

[21.11-6-00 - Administrapio piiblica em geral 1 
CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 

o informada ! 

EXECUTIVO MUNICIPAL 

COMPLEMENTO 
PC DA MATRIZ 

BAIRRO/DISTRITO 1 CENTRO 
MUNICIPIO 
CARACOL 
- 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0311 112005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*******i 

I 
I 

i/ iipiovado pela Instrupão Norrnativa RFB n i  748, de 24 de junho de 2007. 
I' I 

E!riiiido no dia 10103/2010 às 08:44:58 (dala e hora de Brasília). 

1 



O PREFEITO MUNICIPAL DE CARACOL, 
Estado do Piasi; no uso de suas atribi~iqões Icgais, em espacial ao 
açatarnento ds disposto no art. 51 da Lei n" 8.668183, 

I 

Art. 1" - N O M E A R ROSILEIDE DECARVALHO RIBEIRO 
. CORREIA, para exercer cargo de Secretária Municipal de 

Educação, de provimento em comissão, a partir de 02.01.2009, que 
se acha vago. 

Art. 3"- A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Caracol, Estado do 
Piauí, 02 de janeiro de 2009 

I 

C 
z 

Miri~stCno das Comunica* 
CONFERE cnbn r) ORIGIN~~ 

l 
2 9 JUiu 2011 

4 

1 C 

'i. 

PRA[;A PE, FRANCISCO, No. 631CENTRO CEP: 64.795-900 CARACOL -PI 
FONEIFAX: (OX*89) 589-1 181 



e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 .da 
Norma Conlplementar nQ Hf2W4, demoilstrar o seu total apoio a iniciativa da A (denominaqão da 
entidade requerente), que tem por interesse. executar o S e n 4 p  de Radíodifusão Comunitâna. Afirmo 

r ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida p s a  a prestaqao do Serviço. 

do de março de 201 0. 
3- 

(3 Lu- - r q 7  e &I&] 

ATENCAO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas J~lrídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição da Diretoria ou do Termo de Posse do Declarante. 



I 
I 

i.s!nprovante de Inscripão e de Situapão cadastra1 Página 

~Cornprovante de InscriçSo e de çituação Cadastra1 ?As. $3 f i  
I - - .\ -"I- +-_----- ---- - - " . - _ - -  - - --- -- - .I---- -.--"^-^I - .._I 

c", 
I <;';c ti'lribuinte, 

a'Kq' (.'@ 

I 
. seQ 

1 Tarifira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
I 

I 
RFB a sua atualização cadastral. 

REP~~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

I~OMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E DE SITUAÇAO 38.553.62210001-23 
, CABASTRAA IJIATRIZ L 
I 

I 

I 

11 CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

-- 
I [~2'f1-6-00 - Adminirtraçio piiblica em geral 1 

c ~ D I G O  E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
W5o informada ! 

I 

ER EXECUTIVO MUNICIPAL 

COMPLEMENTO 

MUNIC/PIO 
CARACOL 

DATA DA SITUAÇÃD CADASTRAL 
O311 112005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ******* 
I 

9~provado pela Instrução Normativa RFB nd 748, de 28 de junho de 2007. 

IEniiido no dia 1010312010 as 08:44:58 (daia e hora d e  Brasília). 
-v- 

I 

I 
! 

h ttp:l/www.receita. fazenda. g o v . b r / ~ e ~ ~ o ~ ~ s i ~ l i ~ a / ~ l ~ ~  ~ / c n ~ j r e v a / ~ n ~ j i e v a  Comprovante.asy 
1 

i - 10/3/20 1 o 



PREFEITUM MUNICIPAL DE CARACOL - PlAU1 
'1 

%&e , 

O F U T U R O  É A G O R A !  ?L. y3! 
IM)7&19 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ I ~ ~ O D R ~ ~ I U I M ~ ~ ~ & ' M " M ‘ W I ~ ~ Y ~ ~ W ~ ~ K W ~ ~ ~ W ~ ~ M F U ~ ~ ~ ~  kgbfi9 

%? --'e 

PORTARIA No 002 /%O09 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARACOL, 
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, em especial ao 
acatamento do disposto no art. 51 da Lei no 8.666193, 

I 
RESOL\/E: 

I I 

Art. I" - N O M E A R YUDELMAN RIBEIRO DIAS DE MACEDO 
para exercer cargo de Secretário Municipal de Administração e 
Finanças, de provimento em comissão, a partir de 02.01.2009, que 
se acha vago. 

Art. 3"- A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Caracol, Estado do 
Piaui, 02 de janeiro de 2009 

CO, No. 63ICENTRO - CEQ: 64.795-000 CARACOL -PI 



ANEXO O? 

~Z.~NIJFESTA~ÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRXAS 

e devidamente registrada rmo 6~gi?o competente: vem, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 .da 
Norma CornpIenientar ng 820:M, demon,Ftrar o seu total apoio k iniciativa da A (denominação da 
entidade requerente), *c tem paz iateresse executar o Sm-ig-0 de Radiodifusão Comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta mti&de se situa na área pretendida p r a  a presbção do Serviço. 

" ?hme do íe2rese2:z:c ..'L: L b-'JCLMO/V //$&/o P/T~JPE&~CF~~O 
CPF: 3-23. ~ 2 8 .  Cj"+on 

ATEN~AO: Para ser considerada válida, esta declaragão deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do coinprovante de iiãscrição no cadastro Nacional de Pessoas Suridicas (CNPJ) e da ,%ta 
de Eleiqão da Diretoria ou do Temo de Posse do Dedal-ante. 



I 1 \. 

c'oaprovante de Inscrição e de Situação cadastra1 

C~!qnprsvante de Inçcriçiics e de Situação Cadastra1 
. "-^ X _  .I ^-..-I*" ^ . . , ___~ - ,  . .__ . A -  _ & _  . - _-c-- __..>- -- - ^ - .  -- -.*-.-- -.. 

Csrrelkri buinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RF9 a sua atualização cadastral. 

I"' "" - 
WEPÚBLBCA FEDERATIVA Dia BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 
C 

; 

, . , 
t 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
H****** 

I 

i 
1 

! 
I 

1 CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL I 34.í1-6-00 - Administração pública em geral , I -- 
5 6 1 ~ 0  E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 
Mão informada i L- I I 

1 Aprovado pela Instrução Normativa RFB nd 748, de 28 de junho de 2007. 
I 

I.JO~IERO DE INSCRIÇÃO 
06.553.62210001-23 
MATRIZ -.-- r 

! 
j 
i 

Elnitido no dia 10103/2010 as 08:44:58 (daja e hora de Brasilia). ..--- - 
I 

I 

~C~DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
k ~ 3 ~ 1 -  ORGAO PUBLICO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

I 

I NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 
I êADASTRAL 

L~GRADOURO COMPLEMENTO 
PC DA MATRIZ 

MUNICIPIO 
CARACOL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0311 112005 1 

MOTIVO DE SITUAÇÁD CADASTRAL I 

2g,$G7"""" 





C .- Gertifico que a presente forocopi a a= 
confere COI-II O orir,tnzl que me foi 
a~reser\ id~fo,  piji~: J ~ I C  me ~ p o r i o  "i v o e  . 

5:: 
Q A~lísio de Ab 

-3 .i, .o 
O U  u, 

E -5 4 - -  
i. 
f: Paulo Meririque Ribeiro 

i.:., ._I- Escrivão ..- Autorizado [ 



ANEXO 07 

RIANIFESTAC~ES EM APOIO 

e devidamente registrada no OF@U conlpetente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complemeiitar 1"!713N, demonstrar o seu totd apoio & iniciativa da A (denominaqão da 
entidade requerente), que imn por interesse executar o Serpica de Radiodi.fiisão Comunitária. Afirmo 

I ainda que a sede d e  eati6e&e se situa na Area pretendida para a presta~ão do Serviço. 
J 

ATENGWO: Para ser considerada vilida, esta declaração dever5 ser acompanhada de 
auteiiticada do comprovai~te de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ) e da rita 
de Eleição da Diretoria ou do Tenno de Posse c10 Declar-ante. 











:2xrqlovante de Inscsipão e de Situação cadastra1 Página 1. de 1 
\?J3s c-: 

Ci~usnpravante de Inseriçiico e de Situagãe~ Cadâatral 
- -- - - - - -  - -  --a-" -- ---.- *- . .* - , * * .  . --"*e- -- .- -a-- - " % --".- -. 1, 

$4 f%!xJ$& 
IT9csnIribuinte, Q .- g?t 

Cicjniira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLBCA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIQNAL DA PESSOA JUR~BICA 

I ~ ~ ~ M E R O  DE INSCRIÇÃO 
06.~3.622/0001-23 COMPROVANTF DE INSCPIÇAO E DE SITUAÇÁO ~ ~ ~ ~ ~ u R A  

I I CABASTRAL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GABINETE PREFEITO I 

'-?6blGC1 E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 1 G&~-I - ORGAO PUBLICO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO 
CENTRO CARACOL 

~ÇITUAÇÁO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0311 112005 

DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
II I 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
**e***** I C 

I Aprovado pela Instrução Norrnativa RFB n i  748, de 28 de junho de 2007. 
' 1 I I 

'E~nilido no dia 10/0312010 as 08:44:58 (daia e hora de Bras 
L-.-- 

I 

I --- 
C E R - ~ ~ D A O  ,I 

Gsrtifico que a presente foioc6t 
confere com o oriainal oue me b 

1 g 1 apresentado. pelo sue me reporto ( 
0 2 4  edoufé  t 

I Paulo t-ienrique Ribeiro ' I 1 CONFERF Cnhl 0 ORIGINb. 
Escrivão ~ i tor izado 1 

_r____- 

2 9 JUN 2011 
i\ 



PORTARIA No 001 12009 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE CARACOL, 
Estado do Piauí, no uso cle suas atribuições legais, em especial ao 
aca,harncntu ds disposto no art. 5.1 da L.ei nG 8.666/93, 

RESOLVE 

Art. I" - N O M E A R GILMAR RIBEIRO DIAS DE MACEDO 
para exercer cargo de Controlador Interno do Município, de 
provimento em comissão, a partir de 02.01.2009, que se acha vago. 

Art. 3"- A presente portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Caracol, Estado do 
Piauí, 02 de janeiro de 2009 

I 

- 
CNPJ: 06.553,6221C)OOi-23 

RRAÇA FIE. FRANCISCO, No. 631CEP8TFSO - CEP: gi4.795-OOQ CARACOL -PI 
FBW EIFAX: (0**89) 589-'1181 





ANEXO 07 

M ~ E S T A Ç Õ E S  EM APOIO 

/ 

A j%/t(, R 4 ()N/C i Pb'L 0 6 i' fl L20 , (denominação 
da entidade), friscri no C W J  sob o n" f l  f ;  5 5 3 4 Z Z / (3 o()'/ +L- , com sede 

/"II plp-ncO i$&. Fe,ohr(~iq'. 65.- (?gp , r~~-O  , na cidade de ~&aeo~-&, ~ s t d d o  do kiaui, CEP 64.795-000 entidade sem fins lucrativos. legalmente constituida . 
e devidamente registrada nu órgiio competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 .da 
Noma Complementar n2 1E12WA7 demonstrar o seu fotd apoio & iniciativa da A (denominação da 
entidade requerente), que tem por interesse exeeutar rs Senico de Radiodifusão Comunitaria. Afirmo 

: ainda que a sede desta eetidzde se situa na área pretendida para zt prestaçâo do Serviço. 

~zs_~:;zz do representante legal da edtibade que manifesta o seu apoio 

\J A ~ N ~ Ã o :  Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acoinpanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jt~rídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição da Diretoria ou do Ternlo de Posse do Declarante. 
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?,%I5 c; 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 
' I >  

Identificacão do Processo 

Número: 53000.01 391411 0 LocalidadelUF: CaracollPI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E MORADORES DO 

Aviso: ne~~~%ua~aças*~~6t>n856;1tp~ prazo: 2 2 ~ 0 3 ~ 2 0 ~  o Canal: 200 

I COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: O981 737 O981 643 

Longitude 43W2054 43W1948 

Distância A:B 2.61 
( IBGE ) 

I Processo I 
Sim 1 . 

2. 

- 1 3. I ~ e l a ~ ã o  de concorrentes (d c= 4000 m) I 

Entregou documentação tempestivamente? 

Endereço da Antena Proposta 

Rua João Dias, s/n - Bairro Com. José Dias 

2.1. Endereço do Studio 

4. 

1 7. I~ec la ra~ão  do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. I Sim I 

Rua João dias, s/n - Bairro Com José Dias 
I 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) 

6. 

1 12. I ~onclusão da Análise I I 

Análise Ia fase: A entidade cumpriu as exigências do subitem 7.1, alíneas m, n, o (págs. O1,42,43) da Nhrma 
Complementar 01 12004. 

I I 
A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

13/07/201 O Página 1 de 2 

Status 

ARQ 

ARQ 

Não 

U F 

PI 

PI 

Município 

Caracol 

Caracol 

Lote 

4 

5 

Distância 

2.860,OO 

3.01 0,OO 

Processo 

53760.000758198 

53760.0001 16/99 

VIAVEL 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.013914110 LocalidadeIUF: CaracolIPI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E MORADORES DO 

Aviso: B~'RR%BfCaA~OANTb2fi856;1tPS prazo: 221031201 0 Canal: 200 

** Não tem concorrentes a menos de 4 km. 

r \ 

- I  Walter 
\ (Analista) 

' (  

13/07/201 o Página 2 de 2 

-- - - - - - - -- - - -- - - - - - - 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIPUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.013914/2010 
LOCALIDADE: CaracoVPI 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro 
Comandante José Dias 

Aviso: 29" Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 22/03/2010 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso) 
de Habilitagão acima especificado, constatou-se que a entidade está apta com relação à pré-análise 
efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de 
Análise Jurídica a seguir anexado, vez que se trata de única entidade na área de interesse. 

Brasília, 13 de julho de 2010. 

~andi{h ~arbeidos Ribeiro 
Siape 1787948 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

I ,.+' 
,,*A 
i i.. r3 .  n 

1 DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELECÃO DE RADCOM , 'I. 

Identificação do Processo 

Número: 53000.01 391411 0 LocalidadeIUF: 

Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E MORADORES DO 

Aviso: 'I$'RR%~$~k~8?NT~s'@858~S prazo: 221031201 0 Canal: 200 

13/07/201 O RadCom Página 1 de 2 



. ' . - .: >r-. 'I L*, , 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES z*: 

~ $ 6 ; 7  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.01 391411 0 LocalidadeIUF: CaracolIPI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E MORADORES DO 

Aviso: 9&1RR%U8E!~~ANTts'B3i&~S prazo: 221031201 O Canal: 200 

'-'ação de Associados - f125 

alterações estatutárias; 
Registro do Estatuto Social e do Aditivo ao mesmo no livro "A" de Registro de Pessoas Jurídicas; 
Registro da Ata de Constituição registrado em Livro registrado em Livro "A" de Registro de Pessoas Jurídicas; 
Ata de Eleição, devidamente registrada, da nova diretoria, visto que o mandato da anterior se extinguiu em 22/06/2008 e que houve renúncia do 

Documentos e declarações dos novos membros do Quadro Diretivo; 
elação com o nome dos associados pessoas naturais, com CPF, RG e endereço; e dos associados pessoas jurídicas com CNPJ, no de registro 
rgão competente e endereço de sede; 

Declaração de Fiel Cumprimento assinada por todos os membros da diretoria, e não apenas por parte, como encaminhado; 
Declaração de ausência de vínculo. 
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d) Inclusão de dispositivo que assegure a 115 (um quinto) dos associados o direito de 
promover a convocação dos órgãos deliberativos; conforme determinação disposta no 
Código Civil, art. 60 da Lei nQ 10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterado pela Lei 
1 1.127, de 28/06/2005; 

e) Inclusão, entre as competências da Assembléia Geral descritas no art. 10" do Estatuto 
Social, a de "destituir administradores", exigindo para este fim deliberação de 
assembléia especialmente convocada para este fim, cujo quorum será estabelecido no 
estatuto, conforme determinação disposta no Código Civil, art. 59, I e parágrafo 
único da Lei nQ 10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterado pela Lei 11.127, de 
28/06/2005; 

f) Inclusão de dispositivo especificando as fontes de recursos para manutenção da 
entidade, conforme Código Civil, art. 54, IV da Lei nQ 10.406, de 10 de janeiro de 
2002; 

g) Inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras de receitas entre associados, conforme o subitem 7.2.1.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 0112004; 

h) Indicação de que todos os membros da diretoria sejam brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos e de que deverão manter residência na área da 
comunidade atendida, conforme o subitem 7.2.1, alíneas "h" e "i" da Norma 
Complementar 0 112004; 

i) Substituição do art. 25 do Estatuto Social, atendendo aos preceitos do Código Civil, 
art. 61 da Lei nQ 10.406, de 10 de janeiro de 2002, indicando que: "em caso de 
extinção, o remanescente do seu patrimônio líquido, será destinado à entidade de fins 
não econômicos já designada no estatuto, ou, omisso esse, por deliberação dos 
associados, à instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou 
semelhantes". 

2) Comprovação, por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de Constituição 
datada de 11/06/1996, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas, em atendi ento ao disposto nos 31 subitens 7.2.2 e 7.2.2.1 daNorma Complementar 0112004; uw 

3) Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art 13 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de dois anos, relativo à Última diretoria, expirou aos 07/06/2010 e houve 
renúncia do 1" Tesoureiro; o/J 

4) Declarações e documentos dos novos membros referentes ao 
subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar no 0112004; 

5) Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o n 
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número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 
7.1, alínea "d" da Norma Complementar O 112004; 

6) Declaração assinada pelo representante legal da entidade de que a entidade 
requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à o ientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no a*. 11 da Lei 9612198. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a mentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

CARLOS ALBERTO F 
Diretor do Departamento de 

JBR- Proc. N053000.013914/201 0 - Caracol/PI - RADCOM/DOS/SSCE-MC i 



Solicitação para prorrogação de prazo 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 3131 

Processo no: 53000.01 39141201 0 

Local: Caracol - PI 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo a solicitação de 
documentagao para sanear pendencias constadas no requerimento de 

s autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em 
nome da Associação Comunitária de Pequenos Produtores Rurais e 
Moradores do Bairro Comandante José Dias, solicito prorrogação de prazo 
por mais 36 dias, vez que sera necessário mais tempo para cumprir todas as 
exigências. Informamos que o ofício foi entregue nesta Associação em 
17/08/201 O. 

Caracol-PI, 10 de setembro de 2010-09-14 

ssinatura do representante da entidade 

r 
! 

1 Nome do representante da entidade: Janiel Dias dos Reis 
CPF: 01 1.309.693-39 
Endereço para correspondência: Rua João Dias, S/N, na cidade de Caracol-PI, 
Telefone: 89- 3589-1 265 
e-mail: madalenacamara~@hotmail.com 





ASSOCIA~AO COMUNITARIA DE PEQUENOS 
PRODUTORES RURAIS E MORADORES DO BAIRRO 
COMANDANTE JOSÉ DIAS 

CNBJ 01.399.57110001-03 
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CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE aeaPA,@CE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços l$.t'iQRO1ù.1:18 :c[s 

Ministério das Comunicações 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício no 3131 de julho de 2010. 

Processo ,no 53000.013914/2010 

Em atendimento às solicitações feitas por meio de ofício acima indicado e 
relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome 
da Associação Comunitária de Pequenos Produtores Rurais e Moradores - do Bairro Comandante José Dias, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Estatuto Social -registrado, cópia autenticada e certidão de 
registro; 

b) Primeiro e Segundo Termo Aditivo do Estatuto-registrados, 
cópias autenticadas e certidões de registro; 

c) Ata de Constituição-registrada, cópia autenticada e certidão 
de registro; 

d) Ata da Atual Diretoria-registrada, cópia autenticada e 
certidão de registro; 

e) Atas do Primeiro e Segundo Termo Aditivo-registrados, 
cópias autenticadas e certidÕes.de registro; 

9 Declarações e documentos de todos os membros da 
Diretoria; 

g) Relação devidamente preenchida com os d 
associados. 

'2" Caracol-PI h /&+I 14 / ~ Q / J  

\! Assinatura do representante da entidade 
*e.-- 

DOCU 
NESTA DATA 
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ASSOC~ÇAO COMZTNITÁRIA DOS PEQUENOS PRODUTORES E PEQUENOS - 
ESTADO DO  PIA^ - ACOPECAR 

ESTATUTO , 
DA DENOMINACÃO. SEDE E FINALIDADE CAPITULO I 

Ari; P - A ACOPECAR - ASSOCIA~ÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES E PE- 
QUENOS PROPRIET~OS RURAIS DO MUNICIO DE CARACOL - ESTADO DO PIA@ é 
uma ENTIDADE CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS, com sede e fórum no município acima menciona- 
do 

Art. 2" - A fuialidade da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PEQUENOS PRODU- 
TORES E PEQUENOS PROPRZETÁIUOS RURAIS, é CONGREGAR organicamente os pequenos 
proprietários rurais de Caracol - Estado do Piauí, visando o bem estar de todos os associados, bem co- 
mo a sua representatividade. 

I - Representar perante as autoridades administrativas e judiciais os interesses de seus as- 
saciados; 

IT - Promover a unidade da luta dos pequenos produtores e pequenos proprietários rurais 
de Caracol - Estado do Piauí em defesa de seus interesses imediatos e fituros; 

m- Apoiar o sindicato da classe em suas lutas e reivindicações; 
TV- Proporconar aos associados atividades artísticas, cultural, informativa, bem como ou- 

tras que vierem a ser discutidas e aprovadas pela comunidade; 
V- a comunidade a fazer a comercializagão da produção dos associados direta- 

mente ao consrrmidor, para evitar a ação dos atravessadores; 
VI- Realizar atividades permanentes de educação comunitária, abordando os assuntos de I 

e deveres de cada asmiado; 
Art.3" - ACOPECAR, é formada de trabalhadores, pequenos produtores e pequenos 

proprietários do Município de Caracol- Estado do Piauí, inscritos legalmente na associação; 
Art.4" - Para viabilizar a execução dos seus projetos , a ACOPECAR po 

convênios, bem como contrair empréstimos com instituíções bancárias, públicas e privada 
sejam aprovados em assembléia geral dos seus associados. 

interesse da comunidade; 
VII- Orietar os associados desenvolver outros tipos de atividades produtivas, além do 

trabalho da roça; 
VIII- A ACOPECAR, deverá: 

a) - Propor projetos aos seus associados que para serem implantados deverão ser 
aprovados pela 

O ÚNICO- Cada projeto deverá determinar os aspectos técnicos, direitos 

DOS DEVERES E DIREITOS DOS ASSOCIADOS 

Art. 5" - DOS DIREITOS: 
a) - Votar e ser votado para os cargos de diretoria da a 

Í 

quite com sua mensalidade junto a associagão e esteja a mais de O6 (seis) meses de inscrito na assiiia- 
c g ~ , ~ i s s ~ a  çãa; 
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b) - Fazer críticas à diretoria quando a mesma estiver desobedecendo aleste estatuto 

desde que seja feita em reuniao dos associados; 
c) - Apresentar sugestões à diretoria da associação; 
d) - Solicitar da diretoria a convocação de assembléia geral extraordinária, desde que o 

fato justifique a sua convocação; 
e) - Participar de todos os eventos promovidos pela associação; 
f )  - Solicitar informação de qualquer natureza no que diz respeito à administração soci- 

al; 
Art, 6" -Os direitos dos associados são WIRANSFERÍVEIS: 
a) - Em caso de falecimento do sócio, sua esposa, filho, companheiro(a), terá direito 

de participar de projetos transferindo para seu nome; 
b) - Na falta deste, a assembléia geral deniirá sobre a transferência ou ajuda para os fi- 

íhos menores; 
Art. 7" - Dos deveres dos associados: 
a) - Respeitar o presente estatuto, as decisões da diretoria e da assembléia geral; 
b) - Trabalhar pelos objetivos dos associados e zelar pelo seu nome; 

I c) - Pagar todos os meses a contribuigão estipulada pelos associados em assembléia 
geral; 

d) - Respeitar o seu companheiro quando o mesmo estiver se pronunciando em reu- 
\ 

nião ou assembléia da associagão; 
e) - Ver todos os mesmos sócios da associação com igualdade de direito, sem distin- 

ção de cor, raça, sexo, condição política, filosófica e religiosa; 
f) - Ter assiduidade e pontualidade em trabalhos e reuniões; 
g) - Comunicar a direção da associação quando estiver incapacitado de partícipar - de 

qualquer evento da associagão; I 
W - . CE'R~.%D&Q 
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DOS Ó R ~ S  DA ASSOCIAÇÃ~ 

Art. 8" - São órgãos da -.--___ 
a) - ASSEMBLÉIA GERAL; 
b) - DIRETORIA; 
c) -CONSELHO FISCAL; 

Art.9" - A assembléia geral, compõe-se de todos os pequenos produtores e pequenos 
proprietários de Caracol-Estado do Piauí, inscritos legalmente na associação em pleno gozo dos seus di- 
reitos, sendo que a Assembléia Geral é soberana e tem poderes para elaborar projetos, fixar normas e 
examinar qualquer ato da diretoria ou outro órgão. 

PARAGRAFO UNICO :As decisões serão tomadas pela maioria simples dos membros 
presentes. 

Art. 10" - A ASSEMBLÉIA GERAL COMPETE: 
a) -Aprovar relatórios de atividades da diretoria, elaborar normas, aprovar balancetes 

da diretoria; 
b) - Eleger os membros da direitoria da associagão e do conselho fiscal; 
c) - Fixar o valor da mensalidade para os associados; 
d) - Deliberar por maioria absoluta pela reforma deste est 

02 (dois ) anos, a partir da data de sua aprovagão pela assembléia geral. 
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Art. 11" - As assembléias gerais serão realizadas todos os meses, sempre no primeiro 
dia útil de cada mês. 

Art. 12"-As assembléias gerais extraordinárias serão realizadas sempre que necessário 
convocada pelo senhor Presidente e associados, desde que o fato alegado justifique sua convocaçi 

Art. 13"- A diretoria da associação se constituí dos seguintes cargos: 
a) - PRESIDENTE, - Q E R T ! D $ \ ~  
b) - VICE-PRESIDENTE 
c) - ~I-UMEIRO SECRJETÁ.RIO 
d) - SEGUNDO ~JXRETÁRIO 
e) - PRIMEIRO TESOUREIRO 
f) - SEGUNDO TESOUREIRO 
g)  - TRÊs MEMBROS DO CON S 

SUPLENTES. 
@ 1" - O mandato da diretoria será de 02 (dois) anos 
2" - Os membros da diretoria poderão concorrer as eleições seguintes. 
3" - Os cargos serão exercidos gratuitamente, sendo gratificado o direito, apenas 

quando o mesmo desenvolver trabalho que impossibilite e desenvolver suas atividades particulares. 
Art. 14" - Compete ao Presidente: I 

a) -Presidir as reuniões da diretoria e assembléia geral; 
b) - Representar a associação ativa e passivamente em juizo e fora dele; 
c) -Convocar as reuniões, assembléias gerais ordinárias e extraordinárias; 
d) -Coordenar conjuntamente com os demais diretores os trabalhos da associqão. 
e) -Assinar em conjunto com o tesoureiro os cheques e papéis gerais. 

Art. 15" - Compete ao Vice-presidente, substituir o Presidente e auxilia-lo no servi- 
90 administrativo da associação. 

Art. 16" - Compte ao Primeiro Secretário: 
a) - Registrar as atas das reuniões da Diretoria, Associação e das Assembléias 

Gerais 
b) - Manter em dia, ao alcance da diretoria todos os livros, fichas, registros de do- -- .. 

cumentos administrativos da associação; 
c) - Cuidar das correspondências endereçadas para a associação e as enviadas a 

outras organizações;. 
Art. 17" - Compete ao Segundo Secretário: 
a) - Substituir o primeiro nas suas vagancias de cargos, bem como auxiliá-lo nos tra- 

balhos da secretaria da associação. 
Art. 18" - Compete ao Primeiro Tesoureiro: 
a) - Cuidar da contabilidade da associação e escrituração; 
b) - Assinar juntamente com o Presidente os cheques e demais papéis da entidade; 
c) - Zelar pelo patrimônio da associação, promover eventos para a realização dos 

objetivos da associação 
Art. 19" - Compete ao Segundo Tesoureiro: 
a) - Substituir o primeiro em sua ausência do cargo, bem como auxiliá-lo nos traba- 

Ihos.da tesouraria da associação. 
Art. 20" - Compete ao Conselho Fiscal: 
a) - Fiscalizar a gestão kanceira e administrativa da assoc 
b) - Aprovar os balancetes de prestação de contas da assoc 

tesouraria da associação da entidade; 
c) - Submeter seu parecer em assembléia geral; 
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PARAGRAFO UNICO: O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente uma vez por 
mês e extraordinariamente quando for necessário 

Art. 21" - Compete aos mefiibros suplentes do Conselho fiscal: 
a) - Substituir seus titulares, obedecendo a ordem da vagancia do cargo; 
b) - Auxiliar os membros titulares nos trabalhos de fiscalização da administração da 

-diretoria da associação. 
Art.22" - Os membros da diretoria e do conselho fiscal serão eleitos em assembléia 

geral, convocada especScamente para esse fim. 
PARAGRAFO UNICO: A Assembléia Geral será realizada no máximo 60 ( ses- 

senta) dias, antes do término do mandato da diretoria ou no mínimo i0 (trinta) dias antes. 
Art. 23" - São condições para ser votado e votar: 
a) - Ter mais de 06 (seis) meses de sócio na associação; 
b) - Estar quite com suas obrigações sociais. 

Art. 24" - Da perda de Mandato: 
a) - O membro da diretoria perderá seu mandato por condenação da justiça, no ca- 

so de processo tramitado e julgado por crime culioso, doloso e outros; 
b) - por abandono do cargo; 
c) - Por faltar com respeito para com as deliberações da assembléia geral. 
PARAGRAFO UNICO: Os membros do Conselho Fiscal efetivo e suplentes tam- 

bém estão sujeitos às mesmas penalidades contidas no artigo anterior. 

CAPITULO IV 
Art. 25" - No caso de dissolução dessa associação o seu patrimonio será destinado 

para pagar suas dívidas contraídas em decorrência de sua existência. 
p 1- A Assembléia Geral deverá contar c6m a presença de pelo menos 50% (cin- 

quenta por cento) dos associados com pleno direito de votar e deliberar sobre dissolução, contado com 
213 ( dois terços) dos seus associados presentes. 

Art. 26" - Os casos omissos neste estatuto serão dirimidos pela assembléia geral da 
Associação. --. - 

Art. 27" - O Presente Estatuto entrará em vigor a partir da data de sua aprovação 
em assembléia geral. 
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Certifico que a presente fo 
confere com o original que - 

aoresentado, pelo que me reporto I 
;'do" fé. 
Anisia de ~breufl l .  & 1 0 7 / 1 / 0  ( 

Escrivão Autorizado - 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REFORMAw~jZ.rGZ% ,-, ?,Gi 
TOTAL DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃ'B 
COMUNITÁRIA DE PEQUENOS 
PRODUTORES RURAIS E MORADORES DO 
BAIRRO COMANDANTE JOSE DIAS 

CAPITULO I 

I - DA DENOMINAÇAO, SEDE E FINS 

Art. 1 - Associação Comunitária de Pequenos Produtores Rurais e Moradores do 
Bairro Comandante José Dias (ACOPERCAR), é uma entidade civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de 
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela 
união de moradores da comunidade atendida, do Município de Caracol- PI, Estado do 
Piauí, com sede na Rua João Dias, S/N, Bairro Comandante José Dias - CEP 
64.795-000. 

Paragrafo Único - Associação reger-se-á pelas disposições deste Estatuto conforme o 
Art. I O0 - d) e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.lo - Fizeram modificações no nome e denominação desta associação, conforme 
ata registrada em 2111 112008 no Registro Civil Pessoa Jurídica Prot. L A Fls. 062 Sob 
no 4.920, Ind. Pessoa L D as Fls. 41 Sob no 062, Reg. P. Jurídica L A as FIs. 161 a 
162 Sob no 1318; ficando registrada com o nome acima citado: ASSOCIAÇAO 
COMUNITÁRIA DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E MORADORES DO 
BAIRRO COMANDANTE JOSÉ DIAS (ACOPERCAR). 

Art.ZO - A finalidade da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PEQUENOS 
PRODUTORES RURAIS E MORADORES DO BAIRRO COMANDANTE JOSÉ DIAS 
(ACOPERCAR), é CONGREGAR organicamente os pequenos proprietários rurais de 
Caracol - Estado do Piauí, visando o bem estar de todos os associados, bem como a 
sua representatividade: 

IX- Tem por finalidade EXECUTAR SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA; 

X- Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 

XI- Celebrar convênios junto ao Governo Federal, Estadual, Municipal e empresas 
privadas. 

XII- Promover cursos e capacitaçães, nas áreas: Educação e Cultura, Social, 
Informática, Agricultura e Pecuária. 

XI11- Trabalhar com crianças e jovens, pessoa Idosa e com pessoas especiais. 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO DE REFORMA 
TOTAL DO ESTATUTO SOCIAL DA 

ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE PEQUENOS 
PRODUTORES RURAIS E MORADORES DO 

BAIRRO COMANDANTE JOSÉ DIAS 

I - DA DENOMINAÇAO, SEDE E FINS 

Art.íO - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS E MORADORES DO BAIRRO COMANDANTE JOSÉ DIAS 
(ACOPERCAR), doravante denominada (ACOPERCAR), é uma entidade civil 
de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter 
cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de 
associados e constituída pela união de moradores da comunidade atendida, 
para fins não econômicos, do Município Caracol-PI, Estado.do Piauí, com sede, 
na Rua João Dias, SIN, Bairro Comandante José Dias-CEP 64.795-000. 

Parágrafo Único - A ACOPERCAR. utilizará como denominação fantasia 
RADIO EBENEZER FM e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas 
leis vigentes no território nacional. 

Art.2O- A Associação Comunitária de Pequenos Produtores Rurais e Moradores 
do Bairro Comandante José Dias, tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I) - Finalidades para a comunidade com vistas a : 

a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e 
hábitos sociais da comunidade; 

b) Oferecer mecanismos a formação e integração da comunidade, estimulando 
o lazer, a cultura e o convívio social; 

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 
civil, sempre que necessário; 

OMFEWE Cf;b.i f 'ii?IGINs. 

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atu 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional 

e) Permitir palestras, cursos profissionalizantes, capacitação dos cida 
exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível; 



f) Para alcançar seus objetivos a associação poderá celebrar convênios, 
contrair financiamentos, firmar contratos com órgãos municipais, estaduais, 
federais e com terceiros, praticar todos os atos jurídicos atinentes a sua 
finalidade; 

g) Promover a unidade da luta dos pequenos produtores e pequenos 
proprietários rurais de Caracol, em defesa de seus interesses imediatos e 
futuros; 

h) Representar perante as autoridades administrativas e judiciais os interesses 
de seus associados e comunidade em geral; 

i)  Apoiar o sindicato da classe em suas lutas e reivindicações, 

j) Proporcionar atividades artísticas, cultural, informativa, bem como outras que 
vierem a ser discutidas e aprovadas pela comunidade; 

I) Estimular a comunidade a fazer a comercialização da produção dos \ 

associados diretamente ao consumidor, para evitar a ação dos atravessadores; 

m) Realizar atividades permanentes de educação comunitária, abordando os 
assuntos de interesse da comunidade; 

n) Capacitar os associados e membros da comunidade em geral a desenvolver 
atividades produtivas; 

o) Propor projetos aos seus associados que para serem implantados deverão 
ser aprovados pela Assembléia Geral. 

I I )  - respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; 

I 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorece 
integração dos membros da comunidade atendida; I 

I 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, con 
político-ideológicapartidário e condição social nas relações comunitárias; I 

§I0 vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qu 
discriminação a, sexual , de gênero 
qualquer natu 
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§ 2 O  Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea 
em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, 
sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3* Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, 
devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, 
mediante pedido encaminhado a direção responsável pela Rádio Comunitária . 

Art.3O - 0 s  dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os 
casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 
desempenho de suas funções. 

Art.4O- A receita da Associação Comunitária de Pequenos Produtores Rurais e 
Moradores do Bairro Comandante José Dias, será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não 
será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas 
funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. \I 

I1 - DOS ASSOCIADOS 

Art.So - Serão admitidos como associados as pessoas físicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com 
residência neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir 
as disposições deste Estatuto. 

Art.GO - A ACOPERCAR será composta pelas seguintes categorias de 
associados: 

I - Fundadores -formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 

Art.To - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia 
Geral. 

Art.8O - São direitos e deveres dos associados: 

a) o direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados para 
cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no 9 2 O  do art. 12; 

b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. 
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Art.gO - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva doL e>L~csz Li' 

quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este . 
estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento 
dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetêla a 
Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em 
questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art.10 - São orgãos da ACOPERCAR: 

a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Fiscal e Suplentes. 

Art.11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACOPERCAR, 
será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no 
dia seis.do mês de outubro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, 
discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada três anos, para eleição da Diretoria e do \ 
Conselho Fiscal e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição 
dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §I0. 

§I0 - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, 
por I15 (um quinto) dos associados fundadores, para discussão e decisão 
relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde 
de dois terços dos presentes a Assembléia especialmente convocada para 
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados, ou com pelo menos de um quinto nas convocações 
seguintes. 

$j2O - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, 
através de edita1 ou comunicado afixado na sede da ACOPERCAR, e com 
divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a . - 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reu 

§3O - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade ma 
dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos 
com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as dispos 
dispostas no §I0. 

R&-ilundo Nunes Filho 
Fscri.v$o J.udir;i.iil Dasigoada 



. . 
, , >. , ilhi(,;I :;$ 

..: * 
\:$A ,.++ 

a2 * %:pJ 

§4O - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou " b J  
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móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de 
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos 
associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis 
meses, respeitadas as disposições dispostas no §I0. 

Art.12 - A Diretoria da ACOPERCAR, órgão executivo e administrativo, será 
composta por um Presidente, um Vice-presidente, Primeiro Secretário, 
Segundo Secretário, Primeiro Tesoureiro, Segundo Tesoureiro, Três Membros 
do Conselho Fiscal Efetivo e Três Membros Suplentes, eleitos em Assembléia 
Geral para um mandato de dois anos, permitida a reeleição. 

§ I0  - A Diretoria da ACOPERCAR poderá ser substituída, para finalização do 
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, 
respeitadas as disposições dispostas no §I0. 

§2O - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências 
sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não 
poderão estar no exercício de mandato eletivo que Ihes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial. I 

Art.13 - São atribuições: 

I ) Da Diretoria: 

a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

c) Representar a ACOPERCAR em atos públicos ou internos. 

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACOPERCAR. 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço 
Patrimonial e o Relatório de Atividades; 

9 Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 

g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 

h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realiza ' 
desenvolvimentos das finalidades da entidade; 

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens m 
imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 
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a) Ao Presidente compete: representar a ACOPERCAR, passiva e ativa, 
judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; 
assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, 
movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários a administração da 
entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir as 
reuniões do Conselho Fiscal; 

b) Ao Primeiro Tesoureiro compete: gerir as atividades administrativas e 
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório 
da associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar 
com o Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da 
ACOPERCAR, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem 
como todos os documentos relativos a tesouraria, dirigir e supervisionar os 
serviços da tesouraria;, 

c) Ao Segundo Tesoureiro compete: substituir o primeiro em sua ausência do 
cargo, bem como auxiliá-lo nos trabalhos da tesouraria da associação. \ 

d) Ao Primeiro Secretário compete: secretariar as reuniões da diretoria, lavrar 
as atas, organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro 
da entidade; 

e) Ao Segundo Secretário compete: substituir o primeiro secretário, bem como 
auxiliá-lo nos trabalhos da secretaria da associação; 

f) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar 
os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da 
comunidade com o serviço prestado; 

Art.14 - O Conselho Fiscal Efetivo e Suplentes, eleito em Assembléia Geral 
para mandato igual ao da Diretoria, será composto por três membros da 
comunidade, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho deverá organizar-se e cumprirá as atri 
definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão com 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a desc 
grade de programação, bem como sua avaliação. 



IV - DAS ELEI~OES 
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Art.15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias 
antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, 
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de 
seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de 
associados aptos a votar. 
§I0 - E vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem 
como o voto cumulativo ou por procuração. 
§ 2 O  - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou 
de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde 
que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no 
processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início 
da AG. 

I Art.16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e 
normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 
comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de 
redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, 
definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da 
emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO 

Art.17 - O Patrimônio e Receita da ACOPERCAR será composto pelas 
contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos 
bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de 
apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela 
e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 



VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art.18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo OU em parte, 
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada 
para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Art.1So - A dissoiução da ACOPERCAR ocorrerá segundo decisão de 
Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado 
â entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 

Art.20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com 
recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art.21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de vinte e'oito de setembro de 
dois mil e dez e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas 
jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. \ 

Caracol-PI., 28 de. setembro de 201 0. 

Janiel Dias dos Reis 
'4 Presidente - 

Lívia Nunes de Andrade Ribeiro Reis 
Vice-Presidente 



ESTADO DO PIAUI PODER JUDICIÁRIO 
JUIZO D E  DIREITO DA COMARCA DE CARACOL 

Fórum José Emil iano Paes  Landim Filho 
R u a  J o ã o  Dias, 227, c e n t r o  

S 
C E R T I F I C O, a requerimento de pessoa 

interessada, que revendo na Serventia Única e em meu poder, foi 
registrado no livro 4-B de Registro de Títulos e Documentos, nele 
às fls. 33, sob o No 1006, datado de 24 de junho de 1996, consta 
o seguinte: O Registro do ESTATUTO DA ASSOCIAÇÁO 
COMUNITARIA DOS PEQUENOS PRODUTORES E PEQUENOS 
PROPRIETARIOS RURAIS DO MUNICÍPIO DE CARACOL, PIAUÍ. 
Certifico ainda que a margem do Registro consta a seguinte 
averbação: O PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE REFORMA TOTAL 
DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÁO COMUNITARIA DE PEQUENOS 
PRODUTORES RURAIS E MORADORES DO BAIRRO 
COMANDANTE JOSE DIAS. Certifico ainda mais que foi feita o 
segundo termo aditivo de reforma total do Estatuto da 
Associação acima citada, transferido para o livro A de Pessoas 
Jurídicos, nele às fls. 244v e no 513, deste Cartório. Eqa tudo 
quanto se continha na parte a mim requerida por certidá 
fielmente transcrevi e na qual me reporto e dou fé. Eu, 
(Raimundo da Silva   unes ~ i l h o ) ,  Oficial Designado d d ú n i c a  
Serventia da Comarca de Caracol - Piaui, que digitei e subscrevi. 

Caracol - PI, 11 de outubro de 2010. 

Oficial Designado 
Caracol - Piauí 



ESTADO DO PIAUI PODER JUDICIARIO 
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARACOL 

Fórum José Emiliano Paes Landim Filho 
Rua João Dias, 227, centro 

C E R T I F I C O, a requerimento de pessoa 
interessada, que revendo na  Serventia Única e em meu poder, foi 
registrado no livro A, de Registros de Pessoas Jurídicas, nele às 
fls. 244v, sob o No 513, datado de 11 de outubro de 2010, consta 
o seguinte: O Registro do SEGUNDO TERMO ADITIVO DE 
REFORMA TOTAL DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÁO 
COMUNITARIA DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E 
MORADORES DO BAIRRO COMANDANTE JOSE DIAS 
(ACOPERCAR). Era tudo quanto se continha na parte a mim 
requerida por certidão e fielmente transcrevi e na qual me 
reporto e dou fé. Eu, (Raimundo da Silva Nunes 
Filho), Oficial Designado d ica Serventia da Comarca de Caracol - 
Piaui, que digitei e sub 

Caracol - PI, 11 de outubro de 2010. 

Oficial Designado 
Caracol - Piaui 

CARP~RIQ DE REGISTRO DE 

Raimundo da Silva N~ines Filho 
Fsrri,~!ir,  1 .  . I ' . ! - '  " ..., : .,.. !<$.e 

SERVIÇ~ P ~ I B L  Z E ~ I ~ F  

Raim~ndo da Silva Nunes Filho 
Escr ivá0 Jiidicial Designado i 
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Asswiac;ão Coniunil.gria de Pequenos P r d u b r e s  Rumir e Moradores do  h i w ~  
Comandank !os6 Dias 

Rua João Dias- $/No cen- Baim Comandenb !o& Dias 
GIPIP): oi.39S&rnl 

Caracol- Piauí 
Fone (89131Si89-12QS 

Ata de constauiçõio dai Assoctagão Comunff6iria cBe Pequenos Bdu(tores 
Rurais do Município da C8racol estado de PiauL Aos li do níâs de Junho de mi l  
novecentcr~t e n6venZ:a e seis, reuniram-se os senhores propri&&rios a proddores rurais 
com a finalidade de criar a ass~iarç&o com a presenga das swuintes pasroar: HBlle )os6 
de Caruailhq CameliCa Cruz Silw, E d i e e  RdrSgueit de Phaencar, Joolquim Paraira de 
Assungãio, Pedm Pemim da Cosem, Washi n AHMm Maccadoe Walter Rodrigues 
Figueiredo Fililho, Juldecy Bispo Peieira, La ine DPas de Fgueiredo, eobiniano do 

/ Nascimento, Nelson Silvino Marques, Odilon Rdrigues "enicindais, Teodoro Pereira 
Dainsiscanci, Fiancisco Bispo da Sikrci, José Pdnro W*, Raimundo Peraira da Trirrdade, 
Sahrador Pamiwr a m J c s 6  da Rocha, qque am swufda disculltram o e&&- da 
aludida associagãro recrliranclo a efelgão elegendo os mmbrcs da d a com seus 
rsswhtos  cargos. Vde  ressaltar que foi ap 
boram ele&$ as swquintes r: PmsidenZe: Haia José cla Caivccilho, vke-prasidente 
~ r m a r i C a  Cruz Si luai ,  pr tesoumiro: Joaquim Paraira ds Assun@o,Saá(undo 
tesoureiro: Washington Ribem de Mcrcdo,priineiro s e d a r i o  E d W e  Rdrigues de 
Alencar, segundo sscretáric: WaNer Rdrigues de FigusiMo Junicr, membros do 
conselho escal Nelson Silarino Ma~ques,Cobinianc do NasdmMo, Frandsco B i s p  da 
Si lua ,  supleMm do consdho fiscnill Paclro Pmi ic i  da Ca*, Juldecy Bislpo Pewira, 
Lumartine Dias de FigueEredo, Eu, Miuete Rdrigues de Alencar, %retarei, os 
traklhos c Iavirsi a presente d a  que dwis  de lida assimda pdos os swuides 
senhoret: 

H&lm José de C a w l h o  
Ediuete Rdrigues de Almear 

i Joaquim Perdm Assungão ' 

Odilon Rdrigues Far 
Nelscn Silvino Marclues - . CERTl,DAo 
Wcishinmn R ih i ro  de Macdo 

h. !P., 
btfli1k.0 P.J$ ti pwseiiia fohcb$a eslb c;oi~bm 
% 

Frnwisco B i s p  dla Sihra . 
Julgec~y Bisgo dar Silm 
Walter Rdrlgues Fimueido Junbr 

--..--_-___- 

eblnieriio de NasdrnaenOo 
TW&W P&M QSCeRQ 
CeimdRa da  Cruz tilw 
!os8 da R ~ h a  
Elnllmu* P e d m  Q&C( Tdndde 
b l w d o r  Pereira da C O ~  
e(Elrnar4ime Dws da F h g d  
Ma-! & Cruz Pedm 
Mado RdFigws Dias, 



ESTADO DO PIAUI PODER JUDICIÁRIO 
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARACOL 

4 
Fórum José Emiliano Paes  Landim Filho 

d& 8 R u a  J o ã o  Dias, 227, centro 
&$h 49 a 

h 
Q @ ?* 

C E R T I D Ã O  

C E R T I F I C O, a requerimento de pessoa 
interessada, que revendo na Serventia Única e em meu poder, foi 
registrado no livro 4-B de Registro de Títulos e Documentos, nele 
às fls. 32, sob o No 1004, datado de 24 de junho de 1996, consta 
o seguinte: O Registro da  ATA DE CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DOS PEQUENOS PRODUTORES E PEQUENOS 
PROPRIETARIOS RURAIS DO MUNICÍPIO DE CARACOL, ESTADO 
DO PIAUÍ. Era tudo quanto se continha na  parte a mim requerida por 

bem e fielmente transcrevi e na  qual me reporto e dou fé. 
(Raimundo da Silva Nunes Filho), Oficial 

a Serventia da Comarca de Caracol - Piauí, que 

Caracol - PI, 11 de outubro de 2010. 

Raimundo da Silva Nunes FIlho 
Oficial Designado 

Caracol - Piauí 

Rain iu i id~ da Silva Nuties Filha 
Escr i vao  Jud ic ia l  Der ; ignac i~  

Rairnundo Silva li'ynss Fi!ho 
E s c . r i ~ 8 o  J i r r l ic ia l  Designado 



ESTADO DO PIAUI PODER JUDICIARIO 
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARACOL 

Fórum José  Emiliano Paes Landim Filho 
Rua  João Dias, 227, centro 

C E R T I F I C O, a requerimento de pessoa 
interessada, que revendo na  Serventia Única e em meu poder, foi 
registrado no livro A de Registros de Pessoas Jurídicas, nele as fls. 
2 4 3 ,  sob o No 5 0 9 ,  datado de 07/07/2010, consta o seguinte: O 
Registro da ATA DA REUNIAO ORDINARIA DA ASSOCIAÇÁO 
COMUNITARIA DE PÉQUENOS PRODUTORES RURAIS E 
MORADORES DO BAIRRO COMANDANTE JOSE DIAS EM 
CARACOL - PIAUÍ. Era tudo quanto se continha na parte a mim 
requerida por cer ente transcrevi e na  qual me 
reporto e dou fé. é Flávio Ribeiro), Escrivão 
Judicial da Única e Caracol - Piauí, que digitei 
e subscrevi. 

07 de julho de 2010. 
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Associação Comunitária de Pequenos Produtores Rurais e Moradores do 
' 4 Bairro Comandante Jose DSar 

/L Rua JoBo Dias- I I N P  centro Bairro Comandante Jos6 Dias 
mm-0 cu~ru4NPJ: 01.399.57110001-03 

I ~~~~~~~-~~/o~=h-4aracol- Piauí Fone (89)3589=1265 

Ata da reunião ordinária da Associação Comunitária de Pequenos Produtores Rurais e 
Moradores do Bairro Comandante José Dias em Caracol Piauí. 

Aos quinze dias (15) do mês de Junho do ano de dois mil e dez (2010) as nove horas ( 9:00 Hs), 
na cidade de Caracol Piauí, Bairro Comandante José Dias SINO na sede da Unidade Escolar Claudionor 
Augusto Dias, Rua João Dias reuniram os membros da Associação Comunitária de Pequenos 
Produtores Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias. Sob a presidência o Senhor Janiel 
Dias dos Reis, com a finalidade de eleger nova diretoria e receber novos membros.Segue com a eleição 
da nova diretoria sendo escolhido para presidente Janiel Dias dos Reis, vice-presidente Livia Nunes de 
Andrade, primeiro tesoureiro Hismael Dias dos Reis, segundo tesoureira Dorcas Dias de Araújo Rocha, 
primeira secretária Delvania Dias dos Reis e segundo Ademar Dias de Sousa, membros do conselho 
fiscal Claudio Cruz Silva e Obadias Lima dos Reis, suplentes do conselho fiscal José Paes dos Santos e 

I 
Carmelita da Cruz Silva. Foi discutido e aprovado pela maioria. Em seguida o recebimento de novos 

i ) 
', membros Elizania Dias dos Santos Martins e Paula kézia Dias dos Reis. Logo em seguida foram 

apossados os membros da nova diretoria. Nada mais havendo a tratar o senhor presidente encerrou 
a reuniã0.E~ Delvania Dias dos Reis, lavrei a presente ata que após lida e achada conforme será 
assinada pelo presidente, secretária e os demais membros. 

Janiel Dias dos Reis 

Delvania Dias dos Reis 

José Paulo Dias dos Reis 

Hismael Dias dos Reis 

Carmelita da Cruz Silva 

José Tarquino Neto 

~osé Paes dos Santos &40. 
Paula Kézia Dias dos Reis 

Obadias Lima dos Reis 

Ademar Dias de Sousa 

Claudio Cruz Silva 

Dorcas Dias de Araujo Rocha 

Elizânia Dias dos Santos Martins 

Lívia Nunes de Andrade Ribeiro Reis, 

--------. I 

SER\/IÇO ~ i i a i  ico FEDE&. 
Ministkno das Cnmiln~caçõè 
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Associação Comunitária de Pequenos Produtores Rwrais e Moradores da .+:$:Q, ...._ . &@ +- -.:A .L.. 
:,\ 4 Bairro Comandante José Dias i;. . :.q ,,L, ::: " t<&LX)', , v> 

,,\%h 
3-,> <zL&?q a João Dias- $/No centro Bairro Comandante José Dias ~d2.:;zL-.l .o b '\' .$ 

1: 01.399.57110001-03 
racol- Piauí Fone (89)35891265 

Ata da reunião ordinária da Associação Comunitária de Pequenos Produtores Rurais e 
Moradores do Bairro Comandante José Dias em Caracol Piauí. 

Aos quinze dias (15) do mês de Junho do ano de dois mi l  e dez (2010) as nove horas ( 9:00 Hs), 
na cidade de Caracol Piaui, Bairro Comandante José Dias SINO na sede da Unidade Escolar Claudionor 
Augusto Dias, Rua João Dias reuniram os membros da Associação Comunitária de Pequenos 
Produtores Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias. Sob a presidência o Senhor Janiel 
Dias dos Reis, com a finalidade de eleger nova diretoria e receber novos membros.Segue com a eleição 
da nova diretoria sendo escolhido para presidente Janiel Dias dos Reis, vice-presidente Livia Nunes de 
Andrade, primeiro tesoureiro Hismael Dias dos Reis, segundo tesoureira Dorcas Dias de Araújo Rocha, 
primeira secretária Delvania Dias dos Reis e segundo Ademar Dias de Sousa, membros do conselho 
fiscal Claudio Cruz Silva e Obadias Lima dos Reis, suplentes do conselho fiscal José Paes dos Santos e 
Carmelita da Cruz Silva. Foi discutido e aprovado pela maioria. Em seguida o recebimento de novos 
membros Elizania Dias dos Santos Martins e Paula kézia Dias dos Reis. Logo em seguida foram 
apossados os membros da nova diretoria. Nada mais havendo a tratar o senhor presidente encerrou 
a reuni2o.E~ Delvania Dias dos Reis, lavrei a presente ata que após lida e achada conforme será 
assinada pelo presidente, secretária e os demais membros. 

Janiel Dias dos Reis 

Delvania Dias dos Reis 

José Paulo Dias dos Reis 

Hismael Dias dos Reis 

Carmelita da Cruz Silva 

José Tarquino Neto 

José Paes dos Santos 

1 
/ _i 

Paula Kézia Dias dos Reis 

Obadias Lima dos Reis 

Ademar Dias de Sousa 

Claudio Cruz Silva 

Dorcas Dias de Araujo Rocha 

Elizânia Dias dos Santos Martins 

Lívia Nunes de Andrade Ribeiro Reis. 
SERVIÇO PUBLICO FEDER 
MinisiSnu das Ç n m u n l t x e  
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ESTADO DO PIAUI PODER JUDICIARIO 
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARACOL 

Fbrum José Emiliano Paes Landim Filho 
Rua João Dias, 227, centro 

C E R T I F I C O, a requerimento de pessoa 
interessada, que revendo n a  Serventia Única e em meu poder, foi 

i registrado no livro A, de Registros de Pessoas Jurídicas, nele às 
fís. 243, sob o No 510, datado de 07 de julho de 2010, consta o 
seguinte: O Registro do ATA DA REUNIAO ORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS E MORADORES DO BAIRRO COMANDANTE JOSE DIAS 
DE CARACOL - PIAUI, para a finalidade de eleger nova diretoria e 
receber novos membros. Era tudo quanto se continha n a  parte a 
mim requerida por certidão em e fielmente transcrevi e na  qual 
me reporto e dou fé. Eu, (Raimundo da Silva Nunes 
Filho), Oficial Designado ntia d a  Comarca de Caracol - 
Piaui, que digitei e subscrevi. 

Caracol - PI, 11 de outubro de 2010. 

Oficial Designado 
7'" Caracol - Piauí 

Waimuruaitlo dã Silva Nuncs Filho 
ksciIvEie Judicial Designado 

Raisnundc da Silva Pdunes Filho 
Escrivâo Judicial Design.zd.6 
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ESTADO DO PIAUI PODER JUDICIÁRIO 
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARACOL 

FÓrum José Emiliano Paes Landim Filho 
A* Q Rua João Dias, 227, centro 

C E R T I F I C O, a requerimento de pessoa 
interessada, que revendo na  Serventia Única e em meu poder, foi 
registrado no livro A, de Registros de Pessoas Jurídicas, nele às 
fls. 247, sob o No 514, datado de 11 de outubro de 2010, consta o 
seguinte: O Registro da ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DO SEGUNDO 
TERMO ADITIVO DE REFORMA TOTAL DO ESTATUTO SOCIAL 
DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS E MORADORES DO BAIRRO COMANDANTE JOSE DIAS. 
Era tudo quanto se continha na parte a mim requerida por certidão 

e fielmente transcrevi e na qual me reporto e dou fé. Eu, 
(Raimundo da Silva Nunes Filho), Oficial Designado 
entia da Comarca de Caracol - Piauí, que digitei e 

deQ Caracol - PI, 11 de outubro de 2010. 

, Y 

Caracol - Piaui 

~ ~ i ~ u \ ~ d ~  d"Si\va Hunes Fi!h~ 
EscriyBo Judicial Oedgnabo 

Raimundo da Siivs Nunes Filho 
Escr ivao i l i i i c i a l  Designariu 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE 
REFORMA TOTAL DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇAO 
COMUNITARIA DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E 
MORADORES DO BAIRRO COMANDANTE JOSE DIAS 

Aos vinte e oito dias do mês de setembro de dois mil e dez, 
(28/09/2010) às nove horas, na sede da Associação Comunitária de 
Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro Comandante José 
Dias, localizada na Rua João Dias, NO S/NI  Bairro Comandante José Dias 
na cidade de Caracol-PI, reuniram-se em Assembléia Geral os 
associados da ACOPERCAR, especialmente convocados para deliberar 
sobre a proposta de alteração do estatuto, foram feitas através do 
Termo Aditivo conforme estabelece: CAPÍTULO I11 - Art.100; - 
alinea d); inclusão de um membro para compor o quadro do 
Conselho Fiscal e um membro para Suplente, que estava 
incompleto na Ata de renovação da diretoria datada de 15 de 
junho de 2010: Conselho Fiscal: José Tarquino Neto, Suplente: 
José Paulo Dias dos Reis; correção do nome de Lívia Nunes de 
Andrade, lançado na Ata de renovação da diretoria datada de 15 
de junho de 2010, nome correto é: Lívia Nunes de Andrade 
Ribeiro Reis; as alterações propostas foram lidas pelo Presidente e 
aprovado pela maioria absoluta de seus associados. Em conformidade 
com a Lei, o presente Termo aditivo do Estatuto entrará em vigor na 
data de seu Registro no Cartório competente. Nada mais havendo, 
declaro encerrado a presente ata que depois de lida e aprovada, fica por 
mim assinada e todos os presentes. Delvania Dias dos Reis, Janiel Dias 
dos Reis, Claudio Cruz Silva, Ademar Dias de Sousa, Obadias Lima dos 
Reis, Lívia Nunes de Andrade Ribeiro Reis, José Tarquino Neto, Elizania 
Dias dos Santos Martins, Dorcas Dias de Araújo Rocha, Carmelita da 
Cruz Silva, Paula kézia Dias dos Reis, José Paes dos Santos, José Paulo 
Dias dos Reis e Hismael Dias dos Reis. 

V Presidente 
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ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, Janiel Dias dos Reis, na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária de  Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro 
Comandante José Dias, declaro para os devidos fins que: 

-o endereço completo da sede da entidade é na Rua João Dias, S/N- Centro, CEP 
64.795-000, na cidade de Caracol-PI; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação, a localidade é menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro , 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

I 

- o nome fantasia da emissora, se este for utilizado, será Radio Ebenezer FM. \ 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 090 16' 
97" S de latitude e 430W 20' 54" W de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é: Rua João Dias, S/N-Centro, CEP 64.795-000, na 
cidade de Caracol-PI; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer 
outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Caracol-PI, 28 de setembro de 2010 

Endereço para correspondência : Rua João Dias, S/N- Centro 
Na cidade de Caracol-PI, Estado Piauí, CEP 64.795-000, 
Telefone para contato: OXX- 89- 3589-1265; 
Correio eletrônico (e-mail): madalenacamara~@hotmail.com, 



DECLARAÇAO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação 
Comunitária de Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro 
Comandante José Dias, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.612/98, do Regulamento e 
das Normas estabelecidas para o Senriço de Radiodifusão Comunitária. 

'J 
Presidente 

CPF 011.309.693-39 

Vice-presidente 
CPF: 007.542.013-92 

Primeiro Tesoureiro 
CPF: 040.046.273-70 

1 1 9 n ~  r & 
Dorcas Dias de ~ r a ú j d  Rocha 

Segundo Tesoureiro 
CPF: 288624508-93 

Primeira Seere~ris 
CPF: 802933523-72 



Segundo Secretário 
CPF: 106.295.135-20 

~ \ - ~ i , o  Q 4 
Claudio Cruz Silva 

Conselho Fiscal 
CPF: 621026993-15 

Obadias Lima dos Reis 
Conselho Fiscal 

CPF:833973 103-34 

J /ME/- 
José Tarquino Neto 

~onselho Fiscal 
CPF:227315553-O0 . 

José Paes dos Santos 
Suplente 

CPF:7565988673-91 

Suplente 
CPF:227.310.653-34 

CONFERE ( - x - t ~ f b (  , 



LI& 0 4 5 7 4  
~ o s é  Paulo Dias dos Reis 

Suplente 
CPF: 057.047.068-43 

Caracol-PI, 30 de setembro de 2010. 

Endereço para correspondência: Rua João Dias, S/N, Centro 
na cidade de Caracol-PI , Estado do Piauí, CEP 64.795-000, 
Telefone para contato: OXX- 89-3589-1265; 
Correio eletrônico (e-mail): madalenacamara~@hotmail.com 

Minrsldno das bm[iqime2 
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JANIEL DIAS DOS REIS  
--i _LL = ,  - 5  '"A&% A =R>&; 

i RUA .JOAO DIAS, S/N 
p x  A ESCOLA CLAUDIONOR AUGUSTO DIAS -.-- , i-u -- *= -==L c-.+. <, *- . R$ 167,86 

--i RESIDBCIAL 

CARACOLru -- -- r _ __ - L-  . 

CODIGO 89 DOD 23/09/2010 

- 
PLN LOCAL: BASICO J 

TEL-CHAMADO HORARIO ~ , w a  WqiW 
vALm 

D E X Z I W  TEL.ORIGB 

, CoDIGO pRoXIMO 1 m  IDE@EF~& ~ ~ & - ~ & O i  DESCONTO E f h  ?ARTICIPACAO EM P L m  Pwz2ML. 
m'iiO: 

p1175 - 31 SIMPLIFICAW) 200 YPg 

~RESTADORA TELEMAR NORTE LESTE S/A 
NFST $4. 23301 12260/SERIE /SUB-SmIE 

TELEFONE 03001 3589-1265 0 7 
40 53 

O ASSINATURA USO RESIDSCIAL 0: A P11E 61:66 
O ASÇINANRA P L m  FRChuIlfA t-Ds 11,90 
O ASS.UTILIZACA0 IDE?C.CW\wAS 01 h s j & y i  '3 114,09 

LIGACOES LOCAIS PARA CELULAR 89 9443-5415 08:31 :O4 00:OZ: 18 NORMAL 1 77 
oooi/o4 27/07/2010 P I  - COD AREA 89 89 9405-8283 10:47:40 00:00:42 NORhjAL 0:54 
0001/05 27/07/2010 P I  - COD AREA 89 - .  89 9443-5415 15:21:41 00:03:36 NORhTAL 2 73 

0001/06 03/08/2010 P I  - COD AREA 89 89 8101-0308 15:46:25 00:00:42 NORMAL 0153 

0001/07 16/07/2010 P I  - COD AR@ 89 eg 8101-0308 l5:44:09 00:00:30 NORWL 0,37 
0001/08 17/07/2010 P I  - COD ARE& 89 pg 8101-1452 19:22:53 00:00:30 REDUZIDA O,Z6 

0001/09 18/07/2010 P I  - CM) 89 &&I B%:T-~Iw) 11:01:24 00:00:30 NOmiAL o 37 

oooi/ io 19/07/2010 P I  - COD AREA 89 61s-2273 15.39:37 G0:03:30 F<YniltAL 0:37 

ooo l / i i  19/07/2010 P I  - COD AREA 89 sg 8;;i5:t~ 05145:24 CO:CO:30 NOWAL 0,37 

0001/12 24/07/2010 P I  - COD AREA 89 -uü3 qE23:23 Cr)rCO:30 0.37 

0001/13 24/07/2010 P I  - COD AREA 89 g.;,z--tz; '1 e5 ~ . ? O : 3 0  h- o 37 

0001/14 24/07/2010 P I  - COD AREA 89 a 5.:5-7~5: 2 L: 2; W ' I W  0:26 

0001/15 24/07/2010 P I  - C00 ARE& 89 E3 E-;L-;.~; 3~ 
3~ c:,: .~;.:,q:.c--- 0,37 

oooi / i6  26/07/2010 P I  - COD AREA 89 E? C%:.- '5: 2:: :c =.C;:-& i 2 ~ ~ - L  
0.37 

0001/17 27/07/2010 P I  - COD ARE4 89 E .i?- - s i  '-j __. x 2: - 2  + x ~ . : - 2  z s e P '  0,63 
0001/18 27/07/2010 P I  - COD ARE& 89 a -r=_= - 7: -- - 6 5  x. x.5: <*;.CL:- o, 37 
oooi/ ig 31/07/2010 P I  - COD AR@ 89 s~ 6 :-- E -  .5 zz ~1 ;C :a: %L=--- _ _  _ _  __ -_, /  

o 37 

0001/20 31/07/2010 P I  - WD AREA 89 5,- 2 -,; ..-.A -*-* 0: 26 
0001/21 31/07/2010 P I  - COD AREA 89 8: C L 

.=- : - i  =i $;; +---L --:== -- >y z- 
0.37 
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0001/23 02/08/2010 P I  - CCD 89 5% -- C c- 2: - : 2: 3: ~::i?& 
- e > -  . - -- 0,37 

0001/24 03/08/u]lO P I  - COD AREA 89 =2 _i %...z-2z52 C-z :,:::: - E: -,- - -  - -  --LG!:X 
2- --- 0.26 

0001/25 04/08/2010 P I  - COD AR= 89 p- S.E----- &,, :>c.&: -.'X.:E ZL&& 

- - : 
1 

- . 
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0001/26 04/08/2010 P I  - COD AREA 89 
SUBTOTAL 

L~ICOES LOCAIS A COBRAR DE CELULAR 89 9498-1573 Q9 .4&5 .~~02$BNoR-L  --_---- 2 S A  
0001/27 23/07/2010 LOCAL A CCBRAR ORIG-DE CELULAR - - -- -89 9408-1577 22?14:00 00:OZ: 18 REDUZIDA 1.23 
0001/28 23/07/2010 LOCAL A COBRAR ORIG DE CELULAR 2.77 

SATOTAL 

L:&LTCE~ -2,ãP 3:S-IkWI:. C a  31 . . - .- - -- - -. '.;f ;; 
89 3588-1433 08: 4 2 0 3  00:00:30 NOR'iAL P1175 0.00 

L -= i . ' , & "  - 
e - . .  :- - p - ? + - - ? -  2- pn;.-:-a=&-a 

89 3588-1433 08:53: 14 00:00:30 NORt'AL P1175 O O0 
. . - . -  - *>-. "2, .c <? -r-. >L 7 27,- .r" >-c 89 3582-1 174 08: 16:54 00:00:36 NOWAL P1175 O:OO 

C _ _  L.. - - -. r -  - % L  89 3582-2727 09: 16:59 00:04:UÕ DIFERENCIADA P1175 0,oo 

~ p ~ i j ~ ~  zci?T,2: ) :: S ;r*: 'l>&..';- 
~~~~~y~ 2ZjMi23'3 7: S l z S I G  

89 3583-1433 (19:42:% 00101: 12 DIFERENCIADA P1175 

@úsl/& 22/Q7J23.2="L>rl5l2 Df E=L 
99 3588-3433 10: 12.19 #:01:06 DIFERENCIADA P1175 P1175 

!i1: 
89 3588-1251 12:29:21 00:Ol: 12 kQRWL 0:oo 

~ 0 0 1 / ~  21/07[*&:~ ?I c4:~li ;E &-L 89 3582-1492 10:03:8 u0:01:18 PEOWAL P1175 O 0(1 
@)ol/S 24/07/2060 ?i 8 F3.j 'GJX sg 8582-~00~  10: 11:S 00:04:(1F E-r).BaL P1175 0: oc 
0001/37 24/07/2010 P I  S F:3 12~4-z sg 3582-1174 08:11:22 00.00:42 h'O%?AL P1175 O OC 
0001/38 26/07/2010 P I  S S33 ?UMYG tig ~ 8 5 - 1 2 5 1  18:56:20 c310054 m!(AL P1175 O:OC 
0001/39 26/07/2010 P I  I?NISIO DE A%%% 89 ~ 8 8 - 1 2 5 1  2!:09:25 C.3:00:48 FEWZIDA P1175 0,OC 
0001/40 26/07/2010 P I  ANIS10 DE k 9 S  6s 3216-3302 W:40:45 C3:03:0ã l&W%- P1175 O,O( 
0001/41 29/07/2010 P I  TERESIV 65 3216-3302 05:45:10 Cu:02:30 bJoZWL P1175 o,O( 
0001/42 29/07/2010 P I  TERESIh&< sg 332-1500 1z-I7- 15 CO:02r%O NORDAL P1175 0,O. 
0001143 29/07/2010 P I  S €?O0 hu&$-- gg 3583-1251 ;$JltI2~- m.03 l~  KFWL P1175 0.cí 
0001/44 30/07/2010 P I  ANIS10 DE L- % 3216-3302 -5: 1~e ?3:01:47 DIFD7ENCIADA P1175 O,O! 
0001/45 30/07/2010 P I  TERESMA 

,-? 
89 G~z-~L;? .c:Lz-E 23:DlzO3 '~t-i+tAL P1175 080 

0001/46 30/07/2010 ?I s WfJ w 89 V - R E - ~ ~ S -  . p : a a l 5 t  b~.:S2:24 ?.SAL P1175 o,(i 
0001/47 30/07/2010 P I  S WJ>&MTC g73-S5ii ~ : r  c: ,)-:$8 *,'y?$IAL P1175 
0001/48 02/08/2010 P I  5: 3-2-1 -:=.L &;a:.j7-54 DiFERENCIADA P1175 !i:: 
OOOZ/Ol 03/08/2010 P I  ~ x M  ~j 5: 5-33:; . >: 5 -  :: DI'ERWCIADA P1175 o,; 
0002/02 03/08/2010 P I  _ _  e-bi-zr-L ._ __r_/ . . ,-L: L: C >  ;?:'L4 D;íWEI\CIADA P1175 o,. 
0002/03 03/08/2010 P I  7EWSIW E? tio *c.: ,-+.+-.=-- ;-.r I::<? L: i-: :3:W 71FEQENCIADA P1175 0.: 

d 

- 

I 

j 

, 
- 

0002/04 03/08/2010 P I  TEWSIta 89 ~ ~ - 2 7 5 ; 9  :~:t;: :S :%:::i:= 3I'S.LaIADA P1175 0,- 
0002/05 03/08/2010 ?I s WfJ hWT0 89 3 5 8 2 - 2 ~ 0  @.i\: i2 f':i:Gp:S GG?UAL P1175 o, ç 
0002/06 04/06/2010 P i  S RDO W T O  86 3213-7573 03:4Z:53 Cs3:Ci: 12 t3FIiUL P1175 O,. 
0002/07 04/06/2010 P1 TERESINA 89 3582-1222 03:51:22 ;3:C3:36 W ' a L  P1175 c>: 
oooe/o8 04/08/2010 P1 S RDO NONATO 
0002/09 04/08/2010 P I  S RDO NONATO 

89 3582-1500 09:Zl:BE Cj:05:30 DIFERENCIADA P1175 
sg 3582-1086 09:53:m G3:03:18 DIFERENCIADA P1175 C ' 

0002/10 04/08/2010 P1 S R00 NONATO 21 2,1&7-7000 06:42:33 S:09:18 REDUZIDA P1175 c 
0002/11 19/07/2010 RJ R10 DE JANEIRO 21 2187-7000 09:59:2Ô 00:08:0o DIFERWCIADA P1175 C 

0002/12 19/07/2010 RJ RIO DE JANEIRO 2. 2137-7000 07:40:55 00:04:42 MRdAL P1175 
0002/ i 3  03/08/2010RJRIODEJANEIRO 

5 
5. CT37-rn5 10:53:59 00:03:36 DIFER5NCIADA P1175 

0002/14 27/07/2010 GO PLANALTINA- - - -- i~a-61.62 OBr47:56 00:04:06 h Q W L  - - P l l X  
0002/15 17/07/2010 SP SAO PAULO , --=-. ---:c ---- .C 11:04:58 00:00:48 NOWIAL P l  lE 
0002/16 24/07/2010 SP SAO PAULO . _ _ _ _  ,-ziz:c 18:35:54 @:O1 :O0 NOSJAL P1173 
0002/17 02/08/2010 S? SAO PAULO . /  - _ _ _ -  - = - ~ b r i .  - z : ~ . T B  M]:01:42 !&'itt>L P: !iS 

b ooo',!/i8 23/07/2010 SP SAO PAULO 
SUBTOTAL 

LIG LONGA DISTANCIA NACIONAL PARA CELULAR COM 31 , "5 

oooi/19 26/07/2010 P I  - COD AREA 86 
:s- .: r 'c=' -- - . - - , - -= 
-*  - -.. L--- - - 

0002/20 29/07/2010 ?i - C03 AQEA 86 T I _  - -  - - -- . - 
.r _- - -.--- L --. - *. ,  - 0002/21 30/07/20?0 1 E r-:$: 8: 

- 
_ -__  .-_ _^ .-- .--.,. -- , i_ u--- - - - 
- -  





GERTIDÃO DE CASAMENTO 
CEIRFBFICQ que, sob o no 086 , às fls. 44 ,do livro No 

NP -=I-BeAmde Registro de Casamentos, verifiquei constar que no dia 32 f 

de Outubro de 2*0°3 foi feito o casamento de OBADZAS LIMA DOS 

profissão P1wf ess03t residente e domiciliado em 
nesta cidade e - CERTBDfie filho de 
Carlos Pa-konio D i a s  dos Reis e 

L 4 

. ,  . . 1';arle~le Lãma dos ' ~ e d s  @ ~;iJ/;s/, @;$ 35 f!y;!i fp;, pzojc o rjp,!, 
. . 

Ela nascida Gama .DF cniacoi - PI i\ -J -- 0 Ids 2S~r 
\ I  I 

Gi ldec i r  Nmes de Andrade - * p "--"'71S--w ANDEbpEbPDr;l m--S ---- 
r,, ,,;, i 7~:: passa a ass:-,ar-sv - -  --‘ -'--.- 

- - 

Foram prestados os documentos a qual se refere o art. No 1.525, lnciso 
.- 

do Código Civil. 

O referido é verdade e dou fé. 
Caracol (A), 03 d% 



DURAÇÃO E INTERRUPÇÃO INDIVIDUAL POR UNIDADE COFISUMIDORA 
FREQUÊNCIA DE INTERRUPÇZO IPIDIVIDUAL POR UNIDADE CONSUMIDORA Mensai F 5 -Z :: - ---- - -  * .  - - 
DUWÇÃO ~Axrnn DE INTERRUPÇÃO PORUNIDADE CONSUCIIDOW 12-76 - -- - A  -- 

I NA HORA DO VOTO APR 

OFICIAL COM FOTO PARA VOTAR AGORA É LEI! (RG, 

.--. 
':ALO3 -*-.-.--- 

.- -..~--~-. - r-. 





L-- - - - ---- -- --- -- 
i b J~'E C J RZ=&~ SOCIAL / EFJDECEÇO 1 LTD4DE - - 

( CPF OU CNPI -- .- 
I- 

I -- --'-i L - --=*- 
i- - -------l-'- HIS~ORICO DE PAGAI'IENTO -__- MEDI,~ DE CONSUFG 

A---- 7--- ----- ' i  
VENCIMENTO VALOR L&% ?>GI:XF.T; -- -- I<: ;sej 

----a__, .;I(i-- _."a 1 , .." --- --- - ---- -A------- ----L---",------ 

COt lFOSI f f iO DA TARIFA 

I 

D A D S S  3CHS 

A L & . d V  VALOR 
-.&,,+ I-=:= - - t e -  

PESEKVkDO AO FISCO - ------- -- 

INDIC4DORES ..-. ----... - -- --- 
D U R A ~ ~  E L T E ~ R L ' S O  IFiDlViDUAL POR UNIDADE CONSUMIDORA Realizado Tdmeçtmf Anual Conjunto: 
F R E Q U ~ ~ ~ C I A  DDi i',iZ%?.i~@O IND!VIDUAL FOR UNIDADE CONSUNIDORA 
D U R A ~ O  I I A X ~ I  n 22 i ~ ~ R L F & O  POR UNIDADE CONSUMIDOR~ 0.00 7,26 2552 2i8 - REGIAO DESAO RDO NONATO 

0 . ~ 1  4.83 18.49 Indicadores de Continuidade: 06/2010 r - .  \.--1--- _ k s , g ~ - - d ; 0 0  .-.-d.lclcl0.M)-- 
6 direito do cliente solicitar a apuraç~o e a cornpensa@io (se houver violação) dos i n d i c a < l o r e s ~ ! b f i % ~ ~ á ~ q u e r  tempo 1 -- -- --- - -- - - ---- ---- -- -A-A-- 

I 
k m v i s o  DE VENCIMENTO: ATÉ A EMISSÃO DESTA CONTA NA0 HÁ REGIsTRo m PAGAMENTO DA 
YENCIMENTO: 21/07/2010 NO VALOR: 85,78 CONFORME LEI 8987/95 E RES. 4 5 W  ART91. O S E R W  
~ I ~ S I E ~ M S Q I - : Z ~ ~ ~ I - - ~ - ~ ~ ~ - - ~  

................................................................................................................................ .............................. .................... 

D i s t r i b u i ç a o  Piaui 







, REAVISO DE VENCIMENTO: ATÉ A EMISS~~O IJESTA CONTA NA0 HÁ REGlSTRO DE PAGAMENTO DA FATURA Ábri~2010 FD 00 
ErSNCIMENTO: 23/04/2010 NO VALOR: 4,18 CONFORME LEI 8Q87/95 E RES. 456/00 ART 91. O SERVIÇO PODE SER SUSPENSO 15 ' 

' @fAS APOS ESTE REAVISO. 
I . 
I 

. , 
5 

NA HORA DO VOTO APRESENTE SEU T/TULO E DOCUMENTO COM FOTO. LEVAR O TITULO E UM DOCUMENTO 
ORCIAL COPJ FOTO PARA VOTAR AGORA É LEI! (RG, Carteira do Trabalho, Habilitação, Funcional, etc). . . 

: '  

I AGENTE ARREWDADOR , ?  

. . . . -.-- 
. , ... . , 





bl!bH ILJkJlQdU . i - ' @ ~ 1 .  

I Av, MaranhZo, 759 Centro Sul : 
CNPI: 06.840.748/0001-E9 *,IE: 

i CEP: 64001-010 e r/ww.cepisa.~on7.h- 
L."-- " --.L---- -------- . . - .  . . .  

8s [ -.,,- i" i 'i, 

-.., 
"i"' . *. . 
... - ' '  
kL., .. , . ~, 

rn 
m o  

-. - "T 
TARIFA HOMOLOWA SEM INIWSTOS(RS 1 kWh) 0,31901 1 

1 -- -. ----- 
-de ---- " ---.- i L---." 

H I S ~ Ô R ~ C O  DE PAGAMENTO 
-- - 

1 ..L--- - 
t1EStAi:D F3 VENCIWEtKO \'ALOR - -- 

-- ---- *C;- . - 

DIC DURAGD E i*;TrnSbF;I<O INDIVIDUAL POR UNIDADE CONSUFIIDDRA ~~~~~l ~ ~ ~ , i ~ ~ d ~  ~ f i ~ ç ~  A~~~ Conjunto: 
FiC F I Z E ~ U ~ K L A  D i : * . i . d ~ ~ ! i ~  IND~VIDUALFDR UNIDADE CDNi!JMiDOR4 1 ourc ouria-o iimt:.n = ~ ~ , - ; A ~ L P Ç Z D  POR UNIDADE CONSUMIDOIW 12.76 Ou00 7,26 25-52 218 -REGIA0 DE SAO RDO NONATO I 924 o . ~ )  4.83 18.49 Indicadores d e  Continuidade: 08n010 

t___--L -__- _ -  --- 0,00-- . - - A , i a d ~ - - - - -  M+Rq I 
houver vidapão) dos indicadores DIC. FIE e b~ C a qualquer tempo 1 ------e- 

! i 
i I 

REAVISO DE VENCIMEMO: ATÉA EMISSÃO DESTA CONTA NA0 HÁ REGISTRO DE PAGAMENTO DA 
DENCIMENTO: 21/07/2010 NO VALOR: 85,78 CONFORME LEI 8987B5 E RES. 456/00 ART9l. O 1 

f/ai&qp~s.~- ---v--- 

--- - - - - ----.--- - -- -- -- 
I- --- _ -_ _ _ _ _ __^______-- ___ -__ 1 

i 
I 

---- .- ~ ---- -- 
................. ...,i.... ........,....... 

-& Eletrobiao; 
Distribuiçào Piauí 

' -- 
C i r . r s . 3  L)NICO . -~  -..L-. . 

I AGE,Ommn- 
niOR 



Cd-bifiogai#rpriltofdoc~a,ah em L& mn/u:fi? wb em tudo conforme 

a wied. W conferi as qual na repPrto e dou I? 

Caracol, da _ida? 0 de r I 0 .  
JesA Fláivio Ribeiro 

Escrivã? Judicial da única Serventia 6. .. 
comarca de Caracol - Pia!;' 

z Q A G 9 1 3 6 1  . 



FAIURADO (kwh) TARIFA ( R W l h )  VALOR (R$ 
447-W7 ~9.s 





f &:F 
c,s=;-++""'-- ,,' 

3 / 1 _ _ 1 -  - 
CLAUDIO CRUZ S I L V A  ,,>:z 5- :L<-+- 

3 I .  -= 
*h,-. 2 FAGAR 

RUA JOAO DIAS,228 
! 

- r- -= -=z 
PROX AO FORUM 

- _ _ -  -- r i  - -- ----'i 
CENTRO . -- ,. - - *  - . 

-.. - --- -- -> - -  
A - -  ".%:'c.; 

.7795-000 CARACOL-f'i - - - * -  I 
-A - ,=i . -- - v  - 3 

PL 
* -  * - *  i - - ,  9 - h J22JLu L- 

< 

PLANO LOCAL: BASICO 

1 , 
TEL .V- I=*-: i L L%&-: - &=-=I 

, -- 
DESCRICAO T@-."-=~Z& r -i 

PAG./LINHA DATA 

PRESTADORA TELEMAR NORTE LESTE SIA 
-,=;- r ;*:L'i%3379453/Ez:F LE-LZ 

rELi:CE C5X1 3589-1% @ 2 , 

1LIg~CCi:s Lmim DISTANCIA NACIONAL COM 31 0'53 i 86 3221-2593 I&;fG:D7 6 2  i'.?; IJ:FE55%SIbDA 
86 3221-*EB 9 4 3 3 :  11 OD:03:iS EIFWUXIADA 1.91 
86 3221-2698 16:24:40 00:01:42 DIFERENCIADA 0.90 

3.34 

TOTAL NOTA FISCAL SERVICOS 57,63 

14,40 

I FATURA N.: 08N312BZG?ZO T E W  NORTE LESTE S/A - AV RL S r ' I . 1 7 8 2  - TERESLh4 - Pl  CB: 5 4 1  :<i 
WJ: 33.000.118/0010-60 - INSG. 5---3-: 19.300.251-5 

$:,agi c:. /y :2: , :-Gzs 35 &:&.A CONTA M I E - :  
zp;;;i 1- 5:: -:;c, 2 L:& &,:;~q 2~ p & % ~ m O  CONTA O r i E  :.l __ _ r ,  _. 

, *& i $-.:?E5 
.I. . - .  

i .  RESUhQ E k  

L 
Lk-~WMO DA FATURA 

,.? ,~ ---- 
&li,.> \---L- 





> AI; ES P I SA Insc. Estadual 19.301.656-7 CNPJ (MF) 06.845.747/0001-27 
Aguar E.Q,,~M da plrul s,g, Av. Mal. Hurnberto de Alencar Castelo Branco, 101 Norte 

EXTRATO DE DÉBITO 
Número OSP 

Inscrição Nome 
025.001.01.05.0132.000 JOSE TARQUINO NETO 1 

Endereço 
RUA LUIZ RIBEIRO, - 

Referência Vencimento Valor (R$) Prezado Cliente: 
05/2010 25/5/2010 
06/2010 23 6 2010 18,30 

Encontra-se esgotado o prazo dado no AVISO 
DE DÉBEO encaminhado a V.Sa, e não 

07l2010 23/7/2010 l9ro2 constatamos pagamento da(s) fatura(s) ao lado 
TOTAL: mencionada($. 

Em razão disso, está sendo suspenso o 
fornecimento de água nesta data. 
Providencie pagamento do débito com este 
extrato e solicite a religação através do Posto de 
Atendiemnto da AGESPISA. 
Apresente o comprovante de pagamento no ato 
da religação. 

I 

I Autenticapão Mecânica I 
Viado Cliente _ . . . . . . . . ................................... - .  .... 

AGESPISA 
Aguas v ergotw da P ~ ~ V I  BIA 

EXTRATO DE DÉBITO 

. - .  . ~ -- Autenticação MecâniZ - ~ . .  . . .  1 
Via da AGESPISA 

826300000005 558000019007 020522610086 043037000015 
.- . . . . . .  ............................... 

~ 





DlC DUWÇÃO E INTERRUPÇÃO INDIVIDUAL POR UNIDADE CONSUbllDORA 

E% _=ir - - - .  - -  -- - -- 7 v 

- - - - -A - - 
~ t . 1 1 ~  DURA& FIAXIEIA DE INTERRUPÇÃO POR UNIDADE COEISU~IIDOPA - -" .A - - - 

- A  

-. 
L =- - * *  - - 

L- ---- -a em--- ----r - A 
-L E direito do cliente solicitar a apuração e a compensaçao (se hob;= - =,z: i-- - ---- -- - - _ _ - I_ __- - -- - - --__ 

OFICIAL COM FO 





a&=< -. 
L t E L i  LIiJFdS -7 

AV. Maranhão, 759 n Centro Sul - Teres'-.?-'; ' h, 
CNPJ: 06.840.748/0001-89 IE: l g3 j 12 , ; : 5  E .- CEP: 64001-010 a wwb'd.cepisa.c~.r L -  ' 
--- --" l,._i_, ._C__ 

1 ,<.- -- -- 
I i-- :- ----------...L- 

----- - - ---- - - _ pIOi,,E Ou R ~ ~ Ã ~  SOCIAL / EMDE-: 
. -- -- --"-..i;i;i;" 

c----- 

' Maria Aidina da Silva 
R - s C ~ ~ ~ f n ~  Rocha dos Santos sm B CEARENSE 
slra 
C&-&&Q; 
- ----..I- -----.-----____ .- 

--- __ 
1 . '  

0,297565 - ' -' . 

- -.- - -  -----e4=-*,= ..-- ::.I. : 
7*;-2.27 CE: , x z . :  

aA~%:;s2 .<L.': .'. = z  - --5: 





i 

4,06 

i - - -- - -  
010, houve reajuste tari édío de 6,08% 
EENERGIAELETRLCA FO A PELA LEI NP10.438, DE 26 DE ABRIL DE2002, 

c-abiiiP b 1 - --  - - --- -- .- -- -- - - - 
-=r Ob C 

-- t 
-- - - -- - - - - -- - - - - 

I -1 

Jose Rodrigues Silva . . 1 .  R. Ana Angelica S/N S/C . 1 .S lb .  
f Caracol '. Caracol - PI 
.~ -------.-. ----L--- - -- ~ -. . A-,=A- - ~ . - . -. -. - . - - .- > 

D i k U O s  DA El<i;;&.L:.'.:+'2 ã;l::';L>i::.,iI-. - ~ ~ ~ . . - - - - . -. .- 
. . 

. .  . 

i i DESCRIÇÃO 
i 

FATURADO (kWh) TARIFA (R$hWh) VALOR (R$) i 
i j CONSUMO 30 0,127914 3,03 
I i DIFERENCATARIFA 7.69 ' 
I a DNOLUCAO SUBVENCAO BAIXA RENDA -7.46 

PIS - 0.06 
- - -  - .-. --- .=--c- 

&A% E~Jss..&U DESTA CONTA NA0 HÁ REGISTRO DE PAGAM 
YA2.552: -55 CONFORt&IE LEI 8987195 E RES. 456/00 ART 91. O 



---m_l_^pl_____ 

2Vi$i! PÚBI.ICO FEDE/$ ' i 
irilsibnrr dos (*cimuniw@ 



bll5CtIDUlf;aQ .P.labll. . . . .  
Av. Maranhão, 759 * -Centrolu1 : Teresina-PI 
CNP3: 06.S40.74BiUGOI-89 *,IE: 103613835~ 

CEP: 64001-010 w\r~w.ce?isa.+com.br r 

' . --.- --- - ----- - --- - - - > -- .- - 

iDEIITIFICAÇA0 DO CLIENTE .. ..-.-- ...... .... 
NOME OU WWO SOCIÀLf ENDEREÇO 1 CICADE ZC3 -7,' 

I- I ! 

, 
< /  

. - . . .  ... E!DIW.~UMIOOR,:.~~ L..:.::::.,: : ILdL.;.-.:.;,, ;. ;i : ,131 
~ A ~ ~ d ~ ' o p I 2 M O . ~ ~ ~ . & f ~ ~ ~ ~ ~ ; . , ~ ; : . ;  .,:. ,.Ly-:LY,?4- ,i 

', . . . . . . . . . . . .  ... . . .  . . . . . . . . .  ....... '," > --,.a- ,-.:LL:-..z--:.,L.:L 
. . . . . .  .............. :. i..:,:..,, ..................... . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . .  

. . . . . .  ....... . '& ................. : .i... - : 

TARIFA HOMOLOGADASEM 1MWSTOS (RS I I<Wh) 0,31907 

. - 
-- --- -i i - -  - - - _ I - - - _  L . - _----------- --- - -?--- - -  - - ------------V-- a- 

HISTORICO DE-PAGAP-IEEJTO - - -F!EDTP D E  CONSUMO j _ w L ---a- 

t l €s /PO VENCiPlíNTO 
i--- .-L- VALOR 1 c ->z5 
1 -- --- -- e& ---- -- ---i---- - - ---a--- 

DIC D u R A ~ ~ D  E L'.TE?.Rbi$O I+~DIV IDU~ POR UNIDADE CONSUMIDORA 
FIC FREQU~NC~A DE l~,iT--PPSUF~8r) INOMDIIALPOR UNIDADE CONSUMIDORA Tfimes* Anual ' Conjunto: 

, DMIC DuRAGO 14hXil.:4 GE i,r:<".RUP@O POR UNIUAUE CONSUIiIIDORA i ! 12,776 0.0'3 733 25.52 218 - REGIA0 DE SAO RDO NONATO 
0.00 4.83 18.49 . Indicadores de Continuidade: OGROIO 

I ' 9. o,ocr--- a,la--_--0.00 ---. - - --- - - 
1 É direito do cliente solicitar a apuração e a com=ão (se houver violaçao) dos indicadores DIC: ~ 8 e . & f ~ - ~ u a i ~ u e r  tempo j 
j 
I 
REAVISO DE VENCIMENTO: ATÉ A EMISSÃO DESTA CONTA NA0 HÁ REGISTRO DE PAGAMENTO DA 
VENCIMEjWO: 21/07/2010 NO VALOR 85,78 CONFORME LEI 8987/95 E RES- 456/00 ART 91. O SERVIÇO 
~ ~ A = P o s - E s + E B E R I c ~ s ~ È T = = _ ~ - ~ ~ - - - -  - -_ z-I-L----y_aI-zE - - : --= C 

........................< ............................... : ........................................................................................................................................................... 
. 4 Etetrsbras 

Distribuição Piaui 



RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

0I.Nome: Janiel Dias dos Reis 
Identidade NO: 2.469.060 
Orgão Expedidor:SSP/PI 
Endereço Completo:Rua João Dias 
CEP: 64795-000 

02.Nome: Delvania Dias dos Reis 
Identidade N : 1285221 
Orgão Expedidor:SSP/PI 
Endereço Completo:Rua João Dias 
CEP:64795-000 

03.Nome: José Paulo Dias dos Reis 
Identidade NO: 471.954 
Orgão Expedidor :SSP/PI 
Endereço Completo:Rua João Dias 
CEP: 64795-000 

04.Nome: Hismael Dias dos Reis 
Identidade N0:2.988.482 
Orgão Expedidor:SSP/PI 
Endereço Completo:Rua João Dias 
CEP:64795-000 

05.Nome: Carmelita da Cruz Silva 
Identidade N0:746.922 
Orgão Expedidor:SSP/DF 
Endereço Completo: Rua Ana Angelica S/n - sc 
CEP:64795-000 

i 

O6.Nome: José Tarquino Neto 
Identidade NC):494.493 
Orgão Expedidor:SSP/PI 
Endereço Completo: Rua Luis Ribeiro 
CEP:64795-000 

07.Nome: José Paes dos Santos 
Identidade No: 1.574.002 

I 

Orgão Expedidor:SSP/PI -a u_r__.__il---_d-=--..- I i 

Endereço Completo:Rua Cristino Rocha dos Santos SINO Bairro Cearens SERiilr;O PUELI(;:J r EDC~:, I 
CEP:64795-00 Riirii~tilrio rias Comunira+ I 



08.Nome: Paula Kézia Dias dos Reis 
Identidade N0:3.182.932 
Orgão Expedidor:SSP/PI 
Endereço Completo:Rua João Dias 
CEP: 64795-000 

09.Nome: Obadias Lima dos Reis 
Identidade N0:2.315.614 
Orgão Expedidor: SSP/PI 
Endereço Completo: Rua João Dias S/NO centro 
CEP: 64795-000 

10.Nome: Ademar Dias de Sousa 
Identidade NO: 1.477.790 
Orgão Expedidor:SSP/PI 
Endereço Completo:Rua Miguel Rosa no 153 SC Si3 
CEP:64795-000 

11.Nome: Claudio Cruz Silva 
Identidade NO: 1.660.840 
Orgão Expedidor:SSP/PI 
Endereço ~ o m ~ l e t o : ~ u a  João Dias no 228 próximo ao fórum centro 
CEP:64795-O00 

12.Nome: Dorcas Dias de Araújo Rocha 
Identidade N0:30.741.863-7 
Orgão Expedidor:SSP/SP 
~ n d e r e ~ ~ ~ o m ~ l e t o : ~ u a  Ovidio José dos Reis S/NO SC Si3 
CEP:64795-000 

13.Nome: Elizânia Dias dos Santos Martins 
Identidade N0:2.468.364 
Orgão Expedidor:SSP/PI 
Endereço Completo:Rua João Dias S/No centro 
CEP:64795-000 

14.Nome: Lívia Nunes de Andrade Ribeiro Reis 
Identidade N0:2.467. 114 
Orgão Expedidor:SSP/PI 
Endereço Completo:Rua João Dias SINO Centro 
CEP: 64795-000 
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i 

4 Eletrobrõs 
Distribuição Piauí 





COTA N" 2 61/2 QlO/UPF/CGCE/CONJUR-MC/AG U i 
ASSUNTO : Autorização para execução de  serviço de  radiodifusão comunitária. Necessidade 
de  instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga d e  Serviços de 
~adiodifusdo Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art; 222 da Lei Maior estatui que a produçso e a programação das 
emissoras de  rádio e televisáo atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais @ 

informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

f '  

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse pliblico em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d_e livre e direto recebimento pelo pt5blico em geral. 

X 
I 

i 
I 
1 
I 

I 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu arf, 20 que o serviço d e  radiodifusão 
1 

comunitária obedecerá, -no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposiçães legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de TelecornunicaçÕes trata da 
necessidade da comprovaçáo de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão, 

CONSIDERANUO os princfpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntu;tupersanae. 

c 

~~NSIDERANDO a necessidade de  verificação da idoneidade' dos dirigentes das  entidades 
associativas que pretendem executar serviço d e  radiodifusGo comunitária. 

.-. .-.. --..--. -. .." --. ,.. .- -, -.. ---. 
----&-*=%&. 

I 

1.1 
C 

Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço d e  radiodifusão comunitária. 

i 
l 
i 

2. Informo que para tanto deverão se r  exigidas dos dirigentes associativos, 
certidoes relativas a feltos criminais (lustiça Comum e Federal) dos 6ltimos 5 (cinco) anos do 
local d e  residência, bem como se e m  desfavor destes há existência de  imputaçio d e  
execução de  serviço de  radiodifusão clandestina. 

ADVBCACBA-GERAL DA u~r8o 11 I 
COI\ISULTORlA-GERAL DA UNIÃO 1 

CONS<LTORIA~UR~D~CA~UNTO AO MINISTERIO DAS COMU$CA(;ÔES - 
I /  

COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA I 

3. . Este é o motivo 
execução do serviço de  radio 
Assuntos ]ur;dicos de Comunica 

- -- 



ISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETAMA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO JURÍDICO 

PROCESSO: 53000,013914/2010 
LOCALADADE: Caracol / PI 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro 
Comandante José Dias 

Aviso: 29" Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

Em atendimento à cota no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, anexada à folha 56,O 
dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, fiscalização de Entidade não autorizada em que constem razão 
social, nome fantasia, endereço, coordenadas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade 
supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Dessa forma, e em atenção à Cota supracitada, a Associação deverá ser oficiada para 
encaminhar a documentação jurídica pendente, da qual depende o andamento do processo. 

Brasília, 22 de outubro de 2010. 

jbr - Despacho -Participante de Aviso- 



' MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

. D.EPARTAMENT0 DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIEUSÃO 

i ~eferent? Oficio d 31 31 ~O!O/RADCOMDOS/SSCE-MC de14 / 0 ? l r ~ 1 0  

~i.ocesson~ 538o0 01 394 i \&AO Localidade: ~ A ~ ~ /  9 1  , 

Entidade: AS~CC~.W+~ W N U ~ J ~ ~ & ~ R  [X PEQUENOS ~?OBU~OP%S [uprqir d ~ ~ i l i > o e ~  
. W I ~ A S I ~ ? O  &?HAIJ~~~!J i)iAS 

( ) iínica entidade no local ou; 
(%com concorrentes: ( y) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

'Li C) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) - 
(-),Cpmpridv parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(-1 ' ~ u m ~ r i d k  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA \ 

Brasilia, I / Analista responsável: , 

SIAPE: 
>. . 

EMGÊNCIAS JUR~ICAS:  
\ y 

() Cumpridas integralmente 
(&) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte donimentação: 

Observacões: 



ATA DE ALTERAÇÃOLDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. . , 

' MEMBROS %%S. 4'6q 

I .  

d ":.e ,~YA'P-\ O . fik  AR (1><n5> i~ sou n - 

Brasilia, & / 10 J ?a 10 ' Analista &sponkável: 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 331 1-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

. "  
MINISTÉRIO DAS COMUMCAÇ~ES i 

Ofício no dyl' g I201 OiRADCOMIDOSISSCE-MC 

SECRETARZA DE SERVICOS DE C O ~ C A Ç Á O  ELETRÔMCA 

Brasília, 36 de &h. de 2010. 

I 

Ao Senhor 
JANIEL DIAS DOS REIS 
Associação Comunitária de Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro 
Comandante José Dias 
Rua João Dias, s/n - Centro 
64.795-000 Caracol l PI 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.013914/2010, na 
localidade de Caracol / PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 11/06/1996, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 0 112004; 

2) Em atenção à COTA No 26 1/20 1 OIDPFICGCEICONJUR-MCIAGU, que solicita 

1 
a adoqão de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares; 

3) Considerando que mais de 50% (cinqüenta por cento) dos dirigentes da 
Associação, eleitos conforme Ata de 15/06/2010, são membros da família "DIAS", ficam 
caracterizadas a vinculação e subordinação da entidade mediante compromissos familiares, 
infringindo assim o disposto no art 11 da Lei 9612198. Diante disso, a entidade deverá promover 
uma Assembléia Geral Extraordinária para substituir 02 (dois) membros da diretoria com o 
sobrenome "DIAS" e encaminhar cópia desta Ata, devidamente registrada, " 

referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma Complementar 0112004 do 



' ,$, 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitapão formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, e determinapão disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar O 1/2004. 

-CARLOS ALBERTO FW'IRE RESENDE 
Diretor do Departamento $6 Outorga de Servipos 



Associação Comunitária de Pequenos Produtores Rurais e 

Moradores do Bairro Comandante José Dias 

Em atenção ao oficio numero 6718-2010 Radcon - SSCE- MC, sirvo-me do presente para responder 

, as solicitações contida no oficio 6718-2010. 

Segue anexo: 

e Ata da constituição da Associação devidamente registrada no livro A, do registro de pessoas 

jurídicas, 

e GertidBes dr  efeito criminal da just i~a Estadual e Federal 

e Ata de substituição dos membros da diretoria com o sobrenome DIAS, 

Certo de contar com o spoio ~ p i o v ~ i t o  ijara renovar pra:esto de el-ada consldria@ao. 

PRESIDENTE. 

13'7 b 
aMiOB&Diflim 

;I[ - - - *- 
e L i \ A ,  6 [!fi:,i nEbENV6LVlhaENrO 

C , f. -;J$-; i-) 
- . '"'.., 







ESTADO DO PIAUI PODER JUDICIARIO 
JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMCOL 

Fórum José  Emiliano Paes Landim Filho 
R u a  João  Dias, 227, centro 

l 
J C E R T I F I C O, a requerimento de pessoa 

interessada, que revendo n a  Serventia Única e em meu poder, foi 
registrado no livro A, de Registros de Pessoas Jurídicas, nele as fls. 
251V, sob o No 517, datada de 12 de novembro de 2010, consta o 
seguinte: O Registro da ATA DA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINARIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E MORADORES DO BAIRRO 
COMANDANTE JOSE DIAS, EM CARACOL - PIAUÍ. Era tu 
se continha na  parte a mim requerida por certidã 
fielmente transcrevi e na  qual me reporto e dou fé. Eu, 
(Raimundo da Silva Nunes Filho), Oficial Designa 
Serventia da Comarca de Caracol - Piauí, que digitei e subscrevi. 

/ 

\?Q :a%\&, Caracol - PI, 12 de novembro de 2010. 

IYHY 

I Raimundo da Silva Nunes Filho 
icial Designado 

Caracol - Piauí 



ESTADO DO PIAUI PODER JUDICIÁRIO 

@' JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARACOL 
h!$ Fórum José  Emiliano Paes Landim Filho 

+$ .,&? Rua  João Dias, 227, centro 
~ 5 %  

%', $& 

C E R T I D Ã O  

1 C E R T I F I C O, a requerimento de pessoa 
interessada, que revendo na Serventia Única e em meu poder, foi 
registrado no livro A, de Registros de Pessoas Jurídicas, nele as fls. 
251V, sob o No 518, datada de 12 de novembro de 2010, consta o 
seguinte: O Registro da ATA DE CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DOS PEQUENOS PRODUTORES E PEQUENOS 
PROPRIETARIOS RURAIS DO MUNICÍPIO DE CARACOL, ESTADO 
DO PIAUÍ. Certifico que esta ata foi registrada anteriormente no 
Livro 4-B de Títulos e Documentos às Fls. 32/32v, Sob o no 1004. 
Era tudo quanto se continha na  parte a mim requerida por certidão 

e fielmente transcrevi e na qual me reporto e dou fé. Eu, 
(Raimundo da Silva Nunes Filho), Oficial Designado 

ventia da Comarca de Caracol - Piauí, que digitei e 

Caracol - PI, 12  de novembro de 2010. 

L APlicv $-b,Qd *v\.%& r -A  A A - - ~  h1 ~~~ 
Raimundo da Silva Nunes Filho 

Oficial Designado 
1 Caracol - Piauí 







PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 

c) a autenticidade de 

Judiciária do Estado do Pi 
) d)válida por 30 (trinta) dias; 

(, e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina - PI, 19h38, 11/11/2010. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, Teresina/PI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mail: nucju@pi.t~l.gov.br 

---vs-*-,-%- ,- 

ViCO P ~ J R L ~ C ;  ; iDFI<.  I 

CONFERE COM 0 OOSlCilu: I 
1 



PODER J~DICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 
Seção Judiciária do Estado do Piaul 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuç~.ee~~~:~veisi~~.r;i im ............... inais e J EF ... . .. ..:..y :<. ...:.... ..: .:'...: ' . '  ""':.."..' .,.. ;>.:.,: .<<.i\.. 

. <  ....;.. 
No 39040 

.,,; *:.- . :i':' ;. ..: .:.>..- ....... ... . . _._I. ... ..: 
::;:::.:? 

.:;;.: <. .> ... .- :.i. ; F:::.:? .A -:....:.. . .  '.* .) ...: . . . .  ;. .,..c :.: .. 7. :L.. -:.::x :,.. ..,:.::: '-:><'.. ...... . . ;, ..:. +...... _:. ......... . .-.:. .r:::::., :.. .:. :.. 'I ...... .... 

c) a autenticidade de 

Judiciária do Estado do Pi 
I d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. . 

Teresina - PI, 19h36, 11/11/2010. 

1 
I 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, TeresinalPI. i 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mail: nucju@pi.trfl.gov.br 

I 
I 
I 
I 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado do Piaul 

Certidão de Distribuição 
No 39041 

c) a autenticidade de 

1 d)válida por 30 (trinta) dias; 
I e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina - PI, 19h37,.11/11/2010. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315  - Redençgo, 
CEP: 64.018-550, TeresinajPI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mail: nucju@pi.tifl.gov.br 



PODER JIUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuç~.e.~~G:íveisp~.C~irn inais e J E F ............... ............ ..-.:.::: ...... . . .  . ;:. I.. . .  ? :  g ;?..i .. ,..:....< : -*:....- .-.:::.:A:.. .;. 

No 39049 
...... >:. . ...... .. .... :::..... ..- .. -.... .... ... ....... ... :....:.. ,...>:... ,>. ..:. ' i ,  .:. j.' .S. S..,  ..: :p --: 

;:..:::.::. .. : .......... ,;-.. ,.:. ... ::; ::;L.. ,: :.. '. -' ... . ..::'I. ...... ..: ..... :. . . . . . .  .: >: ::.,. .:<<::;; 
. . . . .  >.....L ... (__ . . < . . . .  

*:,:::*:.:<$;<., .... 
;~::&e::::.diçtribu~~aa~~de 25 de abril de 

c::. .:..:. . < , < . .,.' . .'.::.I 
.. ...... . .: 1 *.L<:, ... ........i... 

:i.>. .... .:. ,;y 'e'<:., 
; :, 'I::. . . . . . . . . .  ..:::. .,.. .... 

Certidão de Distribuição 

25 de abril de 

Judiciária do Estado do 
I d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina - PI, 19h41, 11/11/2010. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, TeresinaIPI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mail: nucju@pi.trfl.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado do Piaul 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execu~.õe~~~Lvei~,;~G~r;i~inai~ ...... .,: ........ e JEF ............... ............... ....;>:::.:.. ..:::::.. :.:. ;:.-,;: .$:?-.:;. ":.::.?::;::$.:. 

No 39044 
... . . .  .......... .:,; ::;i;? . . . . . . . . .  .;; . :..I. :. ::, :.. .. : -. . ,.<$ :: ... ::. : -.: .. .:: . ... .:.. :.: .:.: r,: ,.>L ::.. '.:.<-:;\ . ...... .. ..j .::: .::::>. ...... . .-. -.:..V _ .... .- ::.. .:<:::.. 

25 de abril de 

Certidão de Distribuição 

25 de abril de 

CARMELITA 

a Justiça Federa 

e na , 

Judiciária do Estado do P 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. ---=rr- -I-., - ,-- 
SkQ: / i r ,~ i  i'()& ,+-UEr, 
h ' ~ ~ l 4 i i c i  das c,,quniMg,. 

CONFERE ( I M ~  r: q;7~:;,~. 
Teresina - PI, 19h39, 11/11/2010. i 

Endereço: Av. Miguel Roça, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, TereçinaIPI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mail: nucju@pi.tríl.gov.br 
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PODER JUDICIARIO 

I Tribunal Regional Federal da Ia Região 
Seção Judiciária do Estado do Piauí 

I /I I1 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f )  esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrbnica da Justiça federal. . 

Teresina - PI, 19h41, 11/11/2010. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, TeresinaIPI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mail: nucju@pi.trfl.gov.br 
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PODER JGDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 
Ações e E x e c u ~ . õ . ~ ~ ~ ~ i v ~ i ~ ~ ~ . C . ~ ; ~ , ~ i n a i s  . ... ....; ::.. ,." e J E F 

, .:. :.:.: .... -... .,......... 
,..< ._.: ___  _ < ) .  ....... _._ . . . . . . . 

No 39366 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. , 

Teresina - PI, 09h23, 16/11/2010. 

Endereço: Av. Miguel Roça, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, TereçinaIPI. 
Fone: (86) 2107-280512107-2806. e-Mail: nucju@pi.tríl.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 

5 de abril de 

c) a autenticidade de 

Judiciária do Estado do Pi 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. p-*---.--i--rr---- -,V-...____ 

r ' 
SFRVl$O P&I.IGG F - ~ [ ~ E / ? L  6 
Mlni:,r4no das Qmunimp.. 1 

CONFERE COM O OR~GIM: 
Teresina - PI, 19h39, 11/11/2010. i 
Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, Teresina/PI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mail: nucju@pi.tifl.gov.br 



PODER JÜDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado do Piaui 

Certidão de Distribuição 

5 de abril de 

I 

c) a autenticidade de 

Judiciária do Estado do Pi 

.ki.tiilaridade s ressado e 

na página da Seção 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina - PI, 19h40, 11/11/2010. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, TeresinalPI. 
Fone: (86) 2107-.2805/2107-2806. e-Mail: nucju@pi.trFl.gov.br 



PODER JLIDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 
Seção Judiciária do Estado do Piaui 

Certidão de Distribuição 
Ações e E ~ e c u ç . ~ . ~ . ~ ~ ~ ~ : ~ v ~ i ~ , ~ . ~ . ~ ; ~ ~ i n a i s  e J E F ............ .. .>::?..<::""' 

::li :: .......... ; I...1 
... ' "  <.'.... .... :_ .:.i. 

:_, ...... .... . 
No 39037 

........ . : :  - . -  :. .,:; z..<: ; :::::::< ,,. -.'y ..:.. ..:..,.. .... .:... :.. .:;:..i' i:,.:: :. "' 
:::.L>:.:: . .,:; .i .::. ...:: . . .  :. :. ..;: ::., ..:.:::.. . . . . . . .  r ..::.. 

i..:... . . .-. ......... . . . . . . . . . . .  :-. ....:. .<<c: ::,, 
: . . . :  :_ ....... ..... .:.::- ;:;c*, 
ribh:f~?a.~F$~ . . . . . .  25 de abril de . .: $ .:.. :. .. ...... ....... .:? , '$:., . . . . .  .... _..: .: .... 

Certidão de Distribuição 

25 de abril de 

Judiciária do Estado do P 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
*I----I._Ul-.r*~-~z--,.-- 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar sí,WçCE Pljt rED E,t, 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. k41rc!:tAr1o das cor nu ri^^^^. 

CONFERE I:OM 0 0RtGib: 

Teresina - PI, 19h34, 11/11/2010. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, TeresinaIPI. 
Fone: (86) 2107-280512107-2806. e-Mail: nucju@pi.tríl.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuicão 
Ações e Execuções Criminais e JEF No 39031 

d) válida por 30 (trinta) dias; 
i 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a i 

sua expedição. r 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário con W&iÇ(; ~I !z i  /CG;) rE6Y I: 
titularidade do número do CPF informado, bem como confir r J ~ ~ ~ ~ )  lJas cA'ylbl'~i'Ld~' co FERE cow 0 nnic;ihi 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

1 

Teresina - PI, 18h53, 11/11/2010. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, TereçinaIPI. 
Fone: (86) 2107-280512107-2806. e-Mail: nucju@pi.trfl.gov.br 



PODER JÜDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciária do Estado do Piauí 

Certidão d e  Distribuição 
No 39039 

5 de abril de 

Certidão, deve interessado e 

c) a autenticidade desta c da na página da Seção 
Judiciária do Estado do Piauí (www.pi.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

SUa expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário confer --,,, -, -- 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirma Sph"Jl$!? f7l!El C3 rEC)&I?. I 

Miri9;i?riii daç C r l ~ u t l ~ ~ a ~ ~ ~  
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. CONFEFIE COM 0 0151(91b- 1 

Teresina - PI, 19h35, 11/11/2010. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, TeresinaIPI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mail: nucju@pi.trfl.gov.br 
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I I Tribunal Regional Federal da Ia Região 
Seção Judiciária do Estado do Piaul 

Judiciária do Estado do Piauí (www.pi.trfl.gcrv.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) mesesapós a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federai, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

i+--~---~.*.--.~~. a"-* ,. . " titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar \A ( , (j  I i (, ; r E [ i < 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. ~rt~;il)riri das Q,mtiriiçaCr 

CONI-EIIE C;(% 1 -  ,781~lh 

Teresina - PI, 19h42, 11/11/2010. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, TeresinafPI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mail: nucju@pi.trFl.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Seção Judiciaria do Estado do Piauí 

Certidão de Distribuição 

c) a autenticidade desta ce ada na página da Seção 
Judiciária do Estado do Piauí (www.pi.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses apbs a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir $_-**." 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Teresina - PI, 19h38, 11/11/2010. 

Endereço: Av. Miguel Rosa, 7315 - Redenção, 
CEP: 64.018-550, Teresina/PI. 
Fone: (86) 2107-2805/2107-2806. e-Mail: nucju@pi.trFl.gov.br 



PODER J UDICIÁRIO 
J USTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

Certificamos que contra 

Nome: JANIEL DIAS DOS REIS 

! CPF: 011.309.693-39 

I Data de Nascimento: 21/07/1985 

Nome da mãe: DELVANIA DIAS DOS REIS 

NADA CONSTA 

1 nos registros de distribuição de ações criminais da Justiça Militar da União. 

Certidão emitida em 11/11/2010 às 13:35:14 (hora de Brasília) com base na Resolução no 149, de 
03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.stm.~ov.br (Merlu 
"Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do 
emissor da Certidão. 

____--I___YI_CL_----------------*-- 

I Certidão gratuita e de âmbito nacional Í 
t 

I 

1 --A-. - . . .- Esta certidão 6 válida --- por 90, dias 1 
f 



Yagina I de 1 

Certificamos que contra 

Nome: DELVANIA DIAS DOS REIS 

CPF: 802.933.523-72 

Data de Nascimento: 10/02/1964 

Nome da mãe: DELZUITE MACEDO DIAS 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de ações criminais da Justiça Militar da União. 

Certidão emitida em 11/11/2010 às 13:35:36 (hora de Brasília) com base na Resolução no 149, 
de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço Rtt-u:/~wl~v\~s~~m~~~y~~_hr (Menu 
"Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número cle Controle e o CPF do 

! emissor da Certídão. 

http :I/www. stm.gov.brlcertidao~negativa/sistema/emitir/index.php 1111 112010 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
DE AÇÕES CRIMINAIS 

35320787 
i 
I Certificamos que contra 
I 

I Nome: JOSE PAULO DIAS DOS REIS 

CPF: 057.047.068-43 

Data de Nascimento: 13/12/1962 

1 Nome da mãe: EUNICE DIAS 
! 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de ações criminais da Justiça ~ i t i t a r  da União. 

Certidão emitida em 10/11/2010 às :42:26 (hora de Brasília) com base na Resolução no 149, de 
03/08/2007, do Superior Tribqrial Mil r, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são Qe respbnsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidãb pa&rá ser confirmada no endereço http:/;www .strn.gov.br (Menu 
"Certidão ~egativa/~utentica#o de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do 
emissor da Certidão. 

.***-.-- .. . - m-<u-a.w,- -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ ~ ~ ~ ~ . . . , , . .  

! Certidão gratuita e de âmbito nacional I 
i 

I i 
Esta certidão é válida por 90 dias 

"----e--..- ---------- f - ., , . -- 

X/l__rJonrPIX-.--I-.%- -#Ae-e--+,. , . 
$ES1%//$(? Pl;j&.]~..' A)  r!!llf/: 

i hiini:i8rin das Coniiiiiw,i; 
j CONFERE í;íi?,i (1 ~ \ ~ i ~ : i ~ ~ i .  



-- 

Yagina 1 de 1 

i 
I 

Certificamos que contra 

I 
I 

Nome: HISMAEL DIAS DOS REIS 

1 CPF: 040.046.273-70 

Data de Nascimento: 05/22/1988 

Nome da mãe: DELVANIA DIAS DOS REIS 
I 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de ações criminais da Justiça Militar da União. 

Certidão emitida em 11/11/2010 às 13:31:36 (hora de Brasília) com base na Resolução no 149, 
de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço f~ttp://www,s~m~.ggy~.b~r (Menu 
, "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do 
: emissor da Certidão. 



PODER J u DICIÁRIO 
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

Certificamos que contra 

Nome: CARNELITA DA CRUZ SILVA - 
CPF: 227.318.653-34 

Data de Nascimento: 23/07/1941 

Nome da mãe: ISABEL RAINHA PEREIRA 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de ações criminais da Justiça Militar da União. 

Certidão emitida em 11/11/2010 às 13:34:30 (hora de Brasília) com base na Resolução, no 149, de 
03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

0 s  dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://vfwit. .strn,cjov.br (Menu 
"Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do 
emissor da Certidão. 

1 
i Certidão gratuita e de âmbito nacional I 

Esta certidão é v á l i d x r  90 dias 
1 

----------- -- . I  



Yaglna 1 de 1 

Certificamos que contra 

Nome: JOSE TARQUINO NETO 

CPF: 227.315.553-00 

Data de Nascimento: 13/04/1964 
) 

Nome da mãe: MARIA FERREIRA TARQUINO 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de ações criminais da Justiça Militar da União. 

Certidão emitida em 11/11/2010 às 13:24:55 (hora de Brasília) com base na Resolução no 149, 
de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

0 s  dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço hL&.:L,2@ky.w~j.m~~~y~&~r (Menu 
, "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do 
1 emissor da Certidão. 

http ://www. stm.gov.br/certidao~negativa/sistema/emitirlindexp.php 1111 1/20 10 



- 
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PODER JUDICIÁRIO 
3USTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

1 Certificamos que contra 

I 
! Nome: JOSÉ PAES DOS SANTOS 

CPF: 756.598.673-91 

Data de Nascimento: 26/11/1959 
i 

Nome da mãe: ISABEL PAES DE SANTANA 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de ações criminais da Justiça Militar da União. 

Certidão emitida em 11/11/2010 às 13:32:45 (hora de Brasília) com base na Resolução no 149, 
de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

0s  dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço I~t~.~I~~~.~.f:m~go.v~fhr (Menu 
"Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do 

1 emissor da Certidão. 



Certificamos que contra 

Nome: PAULA KEZIA DIAS DOS REIS 

CPF: 047.310.713-99 

Data de Nascimento: 10/10/1990 

Nome da mãe: DELVANIA DIAS DOS REIS 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de ações criminais da Justiça Militar da União. 

Certidão emitida em 11/11/2010 às 13:33:36 (hora de Brasília) com base na Resolução no 149, de 
03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.strn,ciov.br (Menu 
"Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do 
emissor da Certidão. 

i 
*&A&a--sw--a-----a.-- 

Certidão gratuita edeâmbito nacional --! 
Esta certidão .. . - . .. --- é ---e-- válida por 90 dias 



CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
DE AÇÓES CRIMINAIS 

35439886 

Certificamos que contra 

Nome: OBADIAS LIMA DOS REIS 

CPF: 833.973.103-34 

Data de Nascimento: 12/10/1977 

Nome da mãe: MARLENE LIMA DOS REIS 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de ações criminais da Justiça Militar da União. 

Certidão emitida em 11/11/2010 às 13:32:36 (hora de Brasília) com base na Resolução no 149, de 
03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

0 s  dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http:/,!wtuw.stm,aov.br (Menu 
"Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do 
emissor da Certidão. 

__- _ _ _ L V w ~ ~ Y _ I ~ m s - ~ , ~ .  .-p-w-....- . - .....,....Y-ilS 

i Certidão gratuita e de âmbito nacional 
I 

I 



gg [ I  Imprimir ---. 

Certificamos que contra 

Nome: ADEMAR DIAS DE SOUSA 

CPF: 106.295.135-20 

Data de Nascimento: 30/05/1951 
I 

Nome da mãe: BENIZIA DIAS DE SOUSA 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de ações criminais da Justiça Militar da União. 

Certidão emitida em 11/11/2010 às 13:34:44 (hora de Brasílial-com base na Resolução no 149, 
de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço htI:gdlwwt.~fistm,g~y-~hr (Menu 
"Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número. de Controle e o CPF do 

\ emissor da Certidão. 

http ://www. stm.gov. brlcertidao~negativa/sistema/emitir/indexp .php 1111 112010 
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1 
I PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

I Certificamos que contra 
I 

Nome: CLAUDIO CRUZ SILVA 

CPF: 621.026.993-15 

Data de Nascimento: 27/02/1976 

Nome da mãe: CARMELITA DA CRUZ SILVA 

I NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de ações criminais da Justiça Militar da União. 

Certidão emitida em 11/11/2010 às 13:33:35 (hora de Brasília)' com base na Resolução no 149, 
de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço !~tQ.~~~wt~~skrn~~ov~b~r (Menu 
"Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do 

1 emissor da Certidão. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA M I L I T A R  DA UNIÃB 

Certificamos que contra 

Nome: DORCAS DIAS DE ARAUJO ROCHA 

CPF: 288.624.508-93 

Data de Nascimento: 02/04/1969 

Nome da mãe: MARIA L ID IA  DIAS DE ARAUJO 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de ações criminais da Justiça Militar da União. 

Certidão emitida em 11/11/2010 às 13:36:40 (hora de Brasília] com base na Resolução no 149, 
de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço ht@.2~r~~vw,sC~m~~~v~~b~r (Menu 
"Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do 

I emissor da Certidão. 

,#,.-...-~-.-..~a~~~~,zTz*-m~~-~m.,--. -, 

4 s:;?l,,i$-$-j p[j&~~(;<) p c [ ] E l : :  , I 
ti;ilni;l,!rio das Corritinia$,: i 

CONFERE Crill 0 ORIGI:dt 1 
5 



Certificamos que contra 

Nome: ELIZANIA DIAS DOS SANTOS MARTINS 

CPF: 946.596.563-49 

Data de Nascimento: 23/06/1975 

Nome da mãe: EULINA DIAS DOS SANTOS 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de ações criminais da Justiça Militar da União, 

Certidão emitida em 11/11/2010 às 13:30:27 (hora de Brasília) com base na Resolução no 149, 
de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço t r e ~ . ~ . ~ ~ v ~ ~ s t m . ~ a v . b c  (Menu 
, "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do 
! emissor da Certidão. 

- -- - - - - - - - - - - 

http :l/www. stm.gov. brlcertidao~negativa/sistema/emitirlindex~. php 



PODER J u DICIÁRIO 
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

Certificamos que contra 

Nome: LIVIA NUNES DE ANDRADE RIBEIRO REIS 

CPF: 007.542.013-92 

Data de Nascimento: 10/01/1986 

Nome da mãe: GILDECIR NUNES DE ANDRADE 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de ações criminais da Justiça Militar da União. 

Certidão emitida em 11/11/2010 às 13:36:34 (hora de Brasília) com base na Resolução no 149, de 
03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

0s  dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http:Nwww .slrn.gov.br (Menu 
"Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o CPF do 
emissor da Certidão. 

I 

.-.---------------- 
i Certidão gratuita e de âmbito nacional ----11-----1 
i 
I Esta certidão é válida por 90 dias L - - - - - - -  - - . -. -o- _I 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIALII 
SECRETARIA DA SEGIJRANGA PUBLICA - SSP 
DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL 
DEPARTAMENTO DE POL~CIA DQ INTERIOR - DPJ 
DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE CARACOL-PI 

CERTIDÁO DE ANTECEDENTES CRTMINAIS 

CfERTlFICB, a reqtjeril~~ento verbal de pessoa iizteressada e por ser a 
axpressâo da verdade que ~veilcto os 1iv1-os de registro da qtteixas, crcorr&~tcias, entrada e 
saída de presos e detidos existentes nesta Ddeçacia de Pol.icia, N r D A  FOI 
ENC';OMTR.cll>Cb' quti veaha a desabona a conduta do Sr. JANTEI., EUAS DOS REIS, 
brasileira, pisiuiençe, çaracolense, caçado, nascido aos 21i074985, posstriclor do R.G no. 
2.469.060 SSP-YL. CPF. 011.309.693-39, filho de Jose Paulo Dias dos Reis a 'Deivailia Dias 
dos Reis, residente e do wiciliado a Rui? João Dias s h ,  Baiiro Comandsti~te Ias6 .Dias, nesta 
cidade de Caracol-PI. O referido é verdade e dou fé. 

Delegacia rle Polícia em Caracol-Pi, 12 i~overnbro de 20 10. 

P'i"..~'"-.".-""' ,a-, *,-"-'"',, -, 

i $EÍa\i/i;\) ~[líilj(;.j TtGEii! 

S hAiniri2rio da$ Clrmuriir:a~c 
CONFERE COM O QRIGI;.:, 

I 

il 

R L I ~  Coronel h80 Rosa, 11". 22 Ceiirro - Caracol.-.PT. 
-- -- -- 

TF1ef6m(S9) 3 5 8 9 - 1 . 3 0 3  -CEPX4,745m - 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI 
SECRETARIA DA SK;URAN$A PÚBLICA - SSP 
DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIüIL 
DEPARTAMENTO DE POL~CIA DO I[MTEREOR - DPX 
DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE CARACOL-PI 

CERTTDÃO DE ANTECEDENTES CRTINAIS 

CE:RTIIPK(IB, a requerin~eitto verbal de pessoa iilteressada e por ser a 
expressao da verdade clrre reveizdo os fixi-as de registro da queixas, ocarr&1zeias, eiltxada e 
saída de presos e detidos existentes nesta Delegacia de Policia, NADA FUI 
ENC.ONTRMlO que venha a clesabo~.~ar a conduta da Senhora DELVAWIA DUS DOS 
REIS, brasileira, piauieiise, caracolense, cmda, nascida aos f 0/02i1964, possiiidora do RG 
no. 1.285.221 SSP-PI, CP.F. 802.933.523-72. $Ilha de João Ribeiro Dias e Delzuite Macedo 
Dias: residente e rtomic.iliado a Rria J o b  Dias sln, Bairro Cornat~darite José Dias, xiesta 
cidade cle Caracol-PI. O refeiido é verdade e dou fé. 

Delegacia cle Políc.ia em Caracol-E, 12 iiovembm de 20 10. 
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GOVERNO ao ESTADO DQ PIAUÍ 

i,' ... '., 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP 
DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL 

, ., 
BEPARTAMEN~ DE POLICIA DO INIERIQR - DPI 
DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE CARACOL-PI 

CERTIIMO D-F, ANTECEDENTES CRTMINAIS 

CIERTIIP1[610, a req~ierimetlto verbal de pessoa ir~teressada e por ser a 
expressiio da verdade que revendo os Eír?sos de registro de q~~eixas, ocorrtncias, entrada e 
saída de presos e detidos existentes nesta Delegacia de Policia, NADA FOI 
ENCONTRI1UO que ven13.a a desaho~~ar a conduta. do Sr, JOSÉ PAILO DIAS DOS REIS, 
brasi1eii.0, piatiiense, caracolense, casado, nsscido aos 131124962, possiiiclor (to RG no. 
471.954 SSP-P', CPF. 057.047:068-43, filixo de José Qvídio dos Reis e Eiuiice Dias, 
residente e domiciliado a Rua João Dias sln, Bairro Cuinaixdante Jos6 Dias, nesta cidade de 
Caracol-PI. O referido é verda.de e- doii f&. 

Delegacia de Polícia em Caracol-Pi? 12 novembro de 2010. 

Respondendo P/Expediente da D.X( 

Rua Coronel João Rosa, 11". 22 Centro - Carac;ol,-.PI. 
- - - - 

'\3 -- 

C'EPK745m0 - rei 80iié-(sn,-;-sx9;1303~- - 



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI 
SECRETARIA DA ÇKIURANÇA POBLICA - SSP 
DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL 
D E P A R I A M E N ~  DE POLÍCIA DO INTERIOR - DPI 
DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE CARACOL-PI 

CERTIDAO DE ANTECEDENTES CWMINAIS 

CERTHPECB, a i'eqt~eiii.riei~to de pesson interessada e por ser a 
eqressiio da verdade cpe revendo os livros de registro de queixas, ocorr&ixcias, entrada e 
saída de presos e detidos existentes nesta Ddegacia cle Policia, NADA. FClf. 
ENC,:ONTR.mO que venha a desabonar a condrita do Si-. KI5hfAE.L DIAS DOS REIS, 
brasi1eil4o, .piarrie~lse, caracolense, solteiro, liasciclo aos 05/12/1988, possiiidor do RG no. 
2.958.482 SSP-PI, CPF. 040,046.273 -70, filho de José Paulo Dias dos Reis e 'Delvania Dias 
dos Reis, re-sidei~te e domiriitiado a Rua hão Dias siri, Baiim Coinaidmte José .Dias, nesta 
cidade cle ICara.c~f-PI. O refeiido é verdade e doi1 fé. 

Delegacia cle Polícia em Caracol-R? 1 2 noveinbro de 20 I O. 

Respondendo P/Expediente da b . ~  

Rua f7oroi1e1 João Rosa, 11'. 32 Centro - Caracol.-.PI. 
- -- - - -- - - -- - - -- 

TFIZf03TF(S9)i3589-L403 CEPO4,795-000 
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GOVERNO ao ESTADO DQ PIAU~ 213 , - 3 

SECRE~ARIA DA SEGURANFA PÚBLICA - SSP 
DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL 
DEPARTAMENTO DE POL~CIA DO INTERliOR - DPT 
DELEGACIA DE POLICIA CNIL DE CARACOL-PI 

CERTTDÃO DE ANTECEDENTES CRTMINAIS 

CERTIFICO, a rec,uerii~eitto verbal de pessoa interessada e por ser a 
esyre.ssgo da verdade que revenclo os livi-os de- registro de. q~~eixas, ocorr&i~cias, eilti'zda e 
saícla de presos e detidos existet~tes nesta. Delegacia de Policia, NADA. FOI 
ENCONTXiWO que veniia a. desahoi~ar a conduta da Sra. Cfi-4Rn,/fE.L1TA DA CRUZ 
SILVA, brasileira, piauierrse, caracofe~se, casada, nascida aos 23K~7i1941, poss~xidora do 
RG 11". 746.922 SSP-DF, CPF. 227.3 i 0.653 -36, filha de Pedro ,Uexaiidxi~~o da Tri .~dde e 
Isabel RGnlaa Pereira- reside.nte e do~i~icifiado a Rua hii Angélica. ç!n, msta cidacle de 
Caracol-PI. O referido é vesda.de e doti E. 

Delzgacia cle PoIíc.ia em Caracol-Pi? 12 iiovemnbro de 20 10. 

- . --- 

Telefone (89) 3589-1403 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAuÍ 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA - SSP 
DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL 
D E W R T A M E N ~  DE PBL~CIA DO INTERIOR - DPI[ 
DELEGACIA DE POLÍCIA CNIL DE CARACOL-PI 

CERTIDÁO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

CERkllF'HC09 a recpttriinento de pessoa iiite.ressad e por ser a 
expressao da 'si-dade que revendo os lis?ms de registro de queixas, ocorr&~ncias, entrada e 
saída de presos e detidos existetires nesta Bdeçacia de Policia., NADA FOI 
ENí~QNTR.M)O que venlia a desabonai. a condt~ta do Sr. JOSÉ TAEQUINO NETO, 
brasileiro, piauiense; çaracalense, casado, i ~ s c i d o  aos 13104/'1964, possriidor do RCS no. 
494.493 SSP-PI, CPF. 227.3 1 5.553 -110, filho de Raiinrriido Noneto Pereira Tarq~uno e Maria 
Ferrsira T a r q ~ ~ i ~ ,  residente e doiniciliado a Rua Liiiz Ribeiro s/i~' centro, nesta cidade de 
Caracol-Pí. O referido 6 twdade e. dou f&. 

Delegacia de Polícia em Caracol-Pi, 12 novembro de 10 10. 

rco dii l'o'ow P@ 

Respondendo P/Expediente d a b . ~  

Rua Cai-onel João Rosa, 11". 22 Ceiltro - Caracol.-.PT. 
-- 

TGfc,ni(89 r25 8 9:1403--- CEPX79S-O 00 
- --- 



GOVERNO DO ESTADO DO PIAU~ 
SECRETARIA DA ÇEGURANÇA PUBLICA - SSP 
DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA DO INTERIOR - DPI 
DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE CARACOL-PI 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMLNAQ 

CERTIIPãCO, a iequertmeítto ~;erbsíl de pessoa it~teressada e por ser a , 

expressRo da verdaúc cpe revendo os Ii~?r-os de registro de. qr~eixas, ocorr6i1cias' entrada e 
saída de presos e detidos existeates nesta Dgiegacia cle Policia, NADA FOI 
ENCEINTX-M>O que venha a desabona a ço~fduta do Sr. JOSÉ PMS DOS SOMTOS, 
biasi1ei1.0, piattiense; caracolense, casado? nascido aos 26/l l LL953, possuiclor cto RG no. 
1.574.002 SSP-PI> CFF. 758.598.673-91, frllii, de João Pei'l-eira dos Saltos e Maria Isabel 
Paes rle Santatia, fesidet~te e dorniciliado a Rua GBstirio .Rocha dos Semtos s/n, Bsiiiro 
Ccarcnse, riesta cidade de Caracol-PI. é) referido 6 verdade c doit f6. 

Delegacia de Polícia c131 Cafacol-Pi, 12 novembro de 2010. 
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GOVERNO DO ESTADO DO P I A U ~  
SECRETARIA DA SEGURANFA PUBLICA - SSP 
DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL 
ISEPARTAMEIVTQ DE POLIGI~ DO INTERIOR - DPX 
DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE CARACOL-Pà 

CERTIDAO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

CE:IFBTBPXCO, a reqweri~aento verbd de pessoa iriteressada e por ser a 
expressa0 da verdade que revendo os livros de registro de queixas, ocorr611cias, entrada e 
çaícla de presos e detidos exisleiires nesta 'Delegacia de Polícia, NAP)A FOI 
ENCiONTRAmO que venha a desabona a conduta da Se~~llorita FALSA K ~ ~ Z I A  DIAS 
DOS REiIS? brasileira, piauiense, caracoleiise, solteira, nascida aos .10!1011.990, possrridora 
do RC; 11". 3,182,932 SSP-PL CPF. 047.310.713-98, filha de Jose Paulo Dias dos Reis e 
Delmnia Dias dos Reis, residente e dnriliciliado a Rua João Dias sln, BaisZo Cornaudaate 
José Dias, nesta cidade de Cat*ztcol-PI. O seferido 6 verdade e dori T&. 

Delegacia cle Polícia. em Caracol-li? 12 novernbro de L0 10. 

Respondendo P/Expediente da D,P 

- - - - - - - - - - - 

Telefone (89) 3389-1403 CEP 64.795-000 



GOVERNO DO ESTADO DO PWUÍ 
L , SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP 

DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL 
DEPARTAMENTO DE POL~CIA DO INTERIOR - BPZ 
DELEGACIA DE POL~CIA CIVIL DE CARACOL-PI 

CERTIFICO, a reqt~eirirnento verbal de pessoa i~zteressada e por ser a 
expressito dda verdade que revendo os li~ros de rogistro de. qs~eixas, ocor.r&1tcias, cntrada e 
saícta de presos e detidos existe11-tt3.s nesta Delegacia de Polícia, NADA FOI 
ENCQm-rI)O que venlnka a desabonai- a conduta do Sr. CIBADJAS LIMA DOS REIS, 
brasileiro, piauiensc, caracoIense, casado. nmcido aos 12/10/:1977, possriidur do RCJ no. 
2.3'1.5.1214 SSP-PI, CPF, 533 .973.103-34, fiího de Caríos Antonio Dias Dos Reis e haarle~nke. 
Lima. dos Reis, residente e &illiciliad~ a Rua Jogo Dias s/n, Bairro coinar~dante, nesta 
cidade de Caracol-PI. O refciido é Terdade e doir fe. 

Delegacia de Policia eni Caracol-Pi, 12 novembro de 201 0. 

Rua Coronel Toso Rosa, li". 22 Ceiltro - Caracol.-.PI. 
- - - -- - - 

Telefone (89) 3589-1.1.03 CEP 66,795-000 



GOVERNO DO ESTADO DO PMUÍ 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP 
DELEGACIA GERAL DE POLICIA C N I L  
DEPARTAMENTO DE POLÍCPA DO J N E R I I B R  - DPI , 

DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE CARACOL-PI: 

CERTIDAO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

CKRTIIPICO, a mqueriineitto verbal de pessoa interessada e por ser a 
expressão da verdade que reverrcio os livi-OS de registro de. queixas, ucourei.,c.ias, eiltrda e 
saída de presos e detidos existentes nesta. Delegacia de Policia, NADA FOI 
ENC:ONTR.;WQ que venha a desaboriar a coliduta c10 Sr. ADER;MR DIAS DE SOUSA, 
brasileiro, isiariiense, caracolense, casado, nascido aos 3I/0511953., possriiclor do RG no. 
1.477.790 SSP-BA, CPF. 106.295.13 5-30, filho de E.rotide Dias de Sonsa e Benizia Dias dí: 
Sonsa, residerite e domiciliado a Rua Migt~el Rosa no 153 SC SB, centro, nesta cidade de 
Caracol-PI. O sefeiido 8 wxdade e doii f6. 

Delegacia de BoIícia ern Caracol-Pi, 12 noveínbro de 20 10. 

Respondendo PBqediente da d , ~  

- - 
Rua C:osonel João h s a ,  no. 22 Centro - Caracol.-21. 
- - - - -  -- 

Telefone (89) 3589-1403--- CEP 6 4 , 7 9 5 7 @ ~ ~ ~  



\i' 

j , I  r ";I. fiy 
L\.\ a """;>q Z,,A, 

')> ,:> 

GOVERNO DO ESTADO DO P I A U ~  
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA - SSP 
DELEGACIA GEBAL DE POLICIA CIVIL 
DEPARTAMENTO DE POL~CIA DO INTERIOR - DP9 
DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE CARACOL-PI 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CWMINAIS 

CE-RTIIFICO, a sequesimerito verbai cie pessoa i~zteressada e por ser a 
expressão da verdade que reveiicto os l i - \ ~ ~ s  de registro de. queixas, ocorr6i1cias~ eiitmla e 
saída. de presos e detidos existentes nesta Delegcia de Policia, NADA FOI 
F;NC30NTRAM30 que venha a. clesd~mar a coi~duta do Sr. CLAtJDfO CLIJZ SILVA, 
brasileiro., piauieilse, são saimiindense, casadol nascido aos 12/02/1976, possuidor do RG no. 
i ,660.840 SSP-PL CPF. 62: ,026,993-1 5, filho de JosP Rodsígues Silva e C'anneLita das Cixlz 
Silva residente e doniiciliado a Rua Jogo .Dias no 228, centroo nesta ciclade de Caracol-PI. Q 
referido é verdade e doir f6. 

Delegacia de Polícia em Caracol-Pio 12 izovembm de 2010. 

Rua Cloronel João Rosa !.I'. 23 Ceiitro - Caracol.-.PI. 
T e I e f 0 ~ ) ~ - ~ 4 0 3  CEPzT795 -000 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI 
@@ -(%eQ 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA - SSP 
DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL 
DEPARTAMENTO DE POLICIA DO INTERPOR - BPI 
DELEGACIA DE POL~CIA CIVIL DE CAR4CCfL-PI 

CERTIDÃO DE ANE'ECEDENTES CRIMINAIS 

CERTgiPXC8, a requerimei~to verbal de pessoa iizteressada e por ser a 
expressih da verdade que revendo os Iivms de registro de qyeixas, ocorr61tcias, entrala e 
saícla de presos e detidos exister~tes nesta Delegacia de Policia, NADA FOI 
ENCOPS1n~/m,Q que venha a desaboila a coriduta. da Srri. DORCAS DIAS DE ARAUJO 
ROCHA., brasileira, pialiaise, caracoleise, casada, iiascida aos 02!04/1.969, possuidora do 
RG li0. 30:741.853-7 SSP-SP, CPF. 385.624.508-93, fiha de José h4ei1ezes de Araítja e 
RIIcuriia Liidia Dias de Araújo, residente e domiciliado a Riia OvíiJitl Jose dos Reis d11 SC SB, 
3aii11.i.o Coinmdante José Dias, liesta cidade de Caracol-?I. O referido é- verdade e doii f6. 

Delegacia cle Políc.ia ejli Caracol-Pi, 12 ilovernbro de 20 10. 

- - - -- - -- 
Rua C:oronel Jogo Rosa, 11". 22 Centro - C~1ril~oI.-.Pli. 

-- -- 

Tékf0~(SY~X9~140 3 CEP 69,795-000 



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA - SSP 
DELEGACIA GEWL DE POLICIA CIVIL 
DEPPIRTAMENTQ DE POL~CPB BD INTERIOR - DPI 
DELEGACIA DE POL~CIA CIVIL DE CARACOL-PI 

CERTIDAO DE ANTECEDENTES CRTMINAIS 

CERTIFICO: a req~~eriineiito de pessoa interessada e por ser a 
íexp~essiio da vesddade que revendo os livl-as de registro de queixas, ocoriGi~cias~ entrada e 
saídii de presos e detidos existerifes nesta Delegacia de Policia., NADA FOI 
ENCONTR-mO que velha a desaboriar a conduta da Sra. ELIZANLA DWS DOS 
SANTOS IbfARTINS, brasileira, brwiliense, casada, nascida aos 23/06/1975, portadom do 
RG a". 2,468,364 SSP-H, CPF. 946.59.563-49, filha. di- José Eutimio dos Santos e Eulitia 
Dias dos Saltos, resideiifs e cioi~~cilicxclo à itia Jo30 Dias s/n, centro, nesta cidade de 
Caracol-?I. O refcr-ido é verdatie e- dou f&. 

Delegacia de PoIícia em Caracol-Pi, 12 noveinbro de 2010. 

Respondendo P/Eqe&eiite da DP 

-- -- 
Riia Coronel João Rosa, I$'. 22 Centro - Caracol.-.H. 

Telefone (89) 3589z1403 CEP 04.795-000 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAU~ 
SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA - SSP 
DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL 
DEPARTAMENTO DE POL~CIA DO INTERIOR - DPI 

PlAUB DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE CARACOL-PI z 
1 

CERTIDAO DE ANTECEDENTES CRTMINAIS 

CE:RTIPICB: a requerimeilh de pessoa interessada e por ser a 
exprtlssiio da verdade ciie revendo os livros de registro de. qustixas, ocol.r611cias, entrada e 
saída de presos e detidos existen~es nesta Delegacia de Polícia., N-AE)A FOI 
ENCONTR.mC)i que ve1113.a a desabona a conduta da Sra. L ~ I I A  NUT\1ES 1DE. .4NlURADE 
RIBEIRO REIS, brasileira, brasiliense, casada, nascida aos 10!0 1!1956, possuidora do RG 
na. 2.467.1 14 SSB-PI, CPF. 007.542.013-92, filha de Gldecir Nunes de hd rade ,  residente e 
clo~niciliado à ixia J5Fono Dias s/n, centro, nesta cidade de Caracol4?1. O referido é verdade e 
dou fé. 

Delegacia de Policia e111 Caracol-Pi, 12 iíovembru de 20 10. 

Respondendo P/Expediente d a  D,P 

i 

-- 
Rita Coronel Jo,lo Rosa, ri". 22 Ceiitro - Caracol.-.PI. -- 

Telefone (89) 3589-1403 CEP 64395-000 
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." ~ S T É R I O  DAS COMUNICAÇÓES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

.DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ~ 

~eferent? Ofício no 6 1% h - I O /RADCOM/DOS/SSCE-MC de,$6>f1í'3- 

Entidade: ~ ~ ~ ~ . C A I I . Y ~ I ~ ~ ~ ~ % ~  1% ~ E C I U ~ ~ ~ O S  '~DwE$%~ ~&JPF~.B E I " IOLUW~ES DO 

.l'~Ml$.o ~L)\-~W?.~.MN~F -SE 131'K 

( ) finica entidade no local ou; 
( )comconcorrentes: ( ) arquivado(s), ( )em análise,( ) em exigência,( ) instmfdo 

c) Cumpridas integralmente - Processo instmído (1" Fase) . 
(-),Cpmprid$ p,arcialmente, restando a apresentação da seguinte docuent'ação abaixo descrita: 
(-) '~um*ridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

I 

/ Brasília, I Analista responsável: , 

SIAPE: 
... . 

( )  Cumpridas integralmente 
Cy) Cumpridas pai'ci?lmente, restando i apresentação da Seguinte doctimentação: 

Observações: 

fin.kdd 0k3~~hd OLI1w . 
I '  -IQ! CLCO I?d,ill;i-mkc/l . 



DENOMINACÁO . . FANTASIA: nLS. 493 kibio t&d t-g,%i f*l 

. . 
CNPJ - FLS. 05 ( 0 1 . 9 ~  571 10~01-'0$\ 

ESTATUTO SOCIAL'- PLS. 4 il 47? . 

ATA DE FUNDAÇÃO~CONSTITUIÇÃO - n S .  J q 
ATA DE ALTERACÃO/DEFINIÇÃ.O. ~ADENOMINAÇÃO - FLS. . , . . < . . 

Brasília, 35 / 1 1 i 120 !O ' Analista responsável: . 
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71u[ira .,G;i :,:11tos A % . A  ~ ' * >  ' 
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MINISTÉRIO DAS COMXJNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 -Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 9 5 4~ 1201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, de /1/0r/i 

Ao Senhor 
JANIEL DIAS DOS REIS 
Associação Comunitária de Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro 
Comandante José Dias 
Rua João Dias, sln - Centro 
64.795-000 Caracol 1 PI 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.01391412010, na 
localidade de Caracol / PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Em atenção à COTA No 26 1/20 1 O/DPFICGCEICONJUR-MCIW que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá 
encaminhar: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual dos últimos 05 (cinco) anos do local 
de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Obs: Foram encaminhadas somente Certidões Federais. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confode det6rminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 



rD - 
Associação Comunitária de Pequenos Produtores Rurais e 

Moradores do Bairro Comandante José Dias. 
Rua : João Dias SINO Bairro Comandante José Dias 

- Caracol Piauí 

Oficio 091201 0 

538GO F9iG5395,-2flrilçt-32 
Em atenção ao oficio numero 75 4 ? e~$~apag&enviando 1 

e 

as certidões da justiça Estadual dos dirigent~ii,7&q&$.gpciação 
Comunitária de Pequenos Produtores Rurais e Moradores do 
Bairro Comandante José Dias. 

Sem mais aproveito para renovar protesto de elevada 
consideração. 

Caracol, 09 de Dezembro de 2010. 

Janiel Dias Dos Reis 
Presidente 

I 9r)CUMENTO ANEXADO 
iiEbil'A DATA 1 I 



E S T A D O  D O  P I A U Í - P O D E R  J U D I C I A R I O  
C O M A R C A  D E  C A R A C O L - P I  

Fórum Ju iz  José  Emiliano Paes Landim Filho 
Rua João Dias no 227, Centro Caracol-PI. Te1 0XX893589 1127 

E-mail: secretaria.varaunicadecaracol@tjpi.jus.br 

CERTIDAO DA SECRETARIA 
ACÕES E EXECUÇÕES CRIMINAIS - 

CERTIFICO, que revendo os registros de feitos 
criminais, nesta Secretaria da Vara Única no período de 

I 

01/12/2005 a 08/12/2010. NADA CONSTA na Justiça Estadual 
de Entrância Inicial, Comarca de Caracol - PI, CONTRA: JANIEL 
DIAS DOS REIS, Cédula de Identidade RG. No 2.469.060-SSP-PI, 
inscrito no CPF. sob o No 0 11.309.693-39. 

O referido e verdade e dou fé. 

Caracol - PI, 08 de dezembro de 20 10. 



E S T A D O  D O  P I A U Í - P O D E R  J U D I C I Á R I O  
C O M A R C A  D E  C A R A C O L - P I  

Fórum Juiz José Emiliano Paes Landim Filho 
Rua João Dias no 227, Centro Caracol-PI. Te1 OXX893589 1 127 

E-mail: secretaria.varaunicadecaracol@tjpi,jus.br 

CERTIDAO DA SECRETARLA 
AÇÕES E EXECUÇOES CRIMINAIS 

CERTIFICO, que revendo os registros de feitos 
criminais, nesta Secretaria da Vara Única no período de 
0 1 / 1212005 a 081 12/20 10. NADA CONSTA na Justiça Estadual 
de Entrância Inicial, Comarca de Caracol - PI, CONTRA: LIVIA 
NUNES DE ANDRADE RIBEIRO REIS, Cédula de Identidade RG. 
No 2.467.1 14-SSP-PI, inscrita no CPF. sob o No 007.542.0 13-92. 

O referido e verdade e dou fé. 

Caracol - PI, 08 de dezembro de 20 10. 



E S T A D O  D O  P I A U Í - P O D E R  J U D I C I Á R I O  
C O M A R C A  D E  C A R A C O L - P I  

Fórum Juiz  José Emiliano Paes Landim Filho 
Rua João Dias no 227, Centro Caracol-PI. Te1 OXX893589 1127 

E-mail: secretaria.varaunicadecaraco~tjpi.jus.br 

CERTIDÃO DA SECRETARIA 
AÇÕES E EXECUÇÕES CRIMINAIS 

CERTIFICO, que revendo os registros de feitos 
criminais, nesta Secretaria da Vara Única no período de , 
01/12/2005 a 08/12/2010. NADA CONSTA na Justiça Estadual 
de Entrância Inicial, Comarca de Caracol - PI, CILAUDIO CRUZ 
SILVA, Cédula de Identidade RG. No 1.660.840-SSP-PI, inscrito no 
CPF. sob o No 621.026.993-15. 

O referido e verdade e dou fé. 

Caracol - PI, 08 de dezembro de 20 10. 

Weber 4 O 

Rua Joáo Dias, 227 
OfiFHBIl liPI/DEp 94 T&&Q@ 



E S T A D O  D O   PIA^^-PODER J U D I C I Á R I O  
C O M A R C A  D E  C A R A C O L - P I  

Fórum Juiz José Emiliano Paes Landim Filho 
Rua João Dias no 227, Centro Caracol-PI. Te1 OXX893589 1 127 

E-mail: secretaria.varaunicadecaracol@tjpi.jus.br 

CERTIDÃO DA SECRETARIA 
ACÕES E EXECUCÕES CRIMINAIS 

CERTIFICO, que revendo os registros de feitos 
criminais, nesta Secretaria da Vara Única no período de 
01/12/2005 a 08/12/2010. NADA CONSTA na  Justiça Estadual 
de Entrância Inicial, Comarca de Caracol - PI, CONTRA: DORCAS 
DIAS DE ARAUJO ROCHA, Cédula de Identidade RG. No 
30.74 1.863-7-SSP-SP, inscrito no CPF. sob o No 288.624.508-93. 

O referido e verdade e dou fé. 

Caracol - PI, 08 de dezembro de 2010. 

?!I JUN L O Í l  



E S T A D O  D O  P I A U - Í - P O D E R  J U D I C I Á R I O  
C O M A R C A  D E  C A R A C O L - P I  

Fórum Juiz José Emiliano Paes Landim Filho 
Rua João Dias no 227, Centro Caracol-PI. Te1 OXX8935891127 

E-mail: secretaria.varaunicadecaracol@tjpi.jus.br 

~ r , . , , , .  

CERTIDÃO DA SECRETAR~A' 
AÇOES E EXECUÇOES CRIMINAIS 

CERTIFICO, que revendo os registros de feitos 
criminais, nesta Secretaria da Vara Única no período de 
01/12/2005 a 08/12/2010. NADA CONSTA na Justiça Estadual 
de Entrância Inicial, Comarca de Caracol - PI, CONTRA: JOSE 
TARQUINO NETO, Cédula de Identidade RG. No 494.493-SSP-PI, 
inscrito no CPF. sob o No 227.3 15.553-00. 

O referido e verdade e dou fé. 

Caracol - PI, 08 de dezembro de 20 10. 



E S T A D O  D O  P I A U Í - P O D E R  J U D I C I Á R I O  
C O M A R C A  D E  C A R A C O L - P I  

Fórum Juiz José Emiliano Paes Landim Filho 
Rua João Dias no 227, Centro Cai-acol-PI. Te1 0XX893589 1127 

E-mail: secretaria.varaunicadecaracol@tjpi.jus.br 

CERTIDAO DA SECRETARIA 
AÇOES E EXECUÇOES CRIMINAIS 

CERTIFICO, que revendo os registros de feitos 
criminais, nesta Secretaria da  Vara Única no período de i 
01/12/2005 a 08/12/2010. NADA CONSTA na  Justiça Estadual 
de Entrância Inicial, Comarca de Caracol - PI, CONTRA: ADEMAR 
DIAS DE SOUSA, Cédula de Identidade RG. No 1477790-SSP-BA, 
inscrito no CPF. sob o No 106.295.135-20. 

O referido e verdade e dou fé. 

Caracol - PI, 08 de dezembro de 2010. 
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.'. MLNISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES *L:,q(J, $;4 a 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODJFUSÃO 

;>*in + n .DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SEWIÇOS DE RADIODIFUSÃO 4 :.:5; 3% " 5,. 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

~eferent? Ofício no ''f'5Yt /O _RADCOM./DOS/SSCE-MC d e & / h / I / m A O  

Entidade: A ~ S O . C , Y ~ ~ ~ Q  ~ O M ~ I J ~ T ~ M \ I A  905 ~ E Q U E ~ ~ ~ O S  ~ ~ ~ ~ ~ : T ' ~ ~ & ~  

( ) ifnica entidade no local ou; 
(1 )com concorrentes: ( k ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruido 

EMGÊNCIAS TÉCNICAS: . -  
?I (s) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 

(-),Ciimgridp parcialmente, restando a apresentação da seguinte donunent&io abaixo descrita: 
C )  "(iumprid&s integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA \ 

~bierva~óes:  

. 

28 I Z - / 2 - o r 0  Brasilia, I Analista responsável: I 

t 

(M Cumpridas integralmente 
U Cumpridas pai-ci?lmente, restando a apresentação da Seguinte documentação: 

Observações: 
I 



&i93 - DENOMINACÃO FANTASIA: FLS. , i ? \ O  F ~ F ~ I ~ ~ z E R  F P ~  

DENOMINACÃO: . . 

. . nr .3qq, 5.71 IWA-,OS I CNPJ - FLS. 3 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 43-0 C* i 
ATA DE FUNDAÇÃO~CONSTITUIÇÃO -,ns. -.( 6) 
ATA DE ALTERA~ÃO/DE~ÇÃ.O.  DA DENOMINAÇÃO - FLS. . , , 

. , 

' MEMBROS &S. % t'in o.-%\% 

~rasilia: 22-  1 h I J.0 10 ' Analista ~esponsável: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES !;I, $ql * 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA ' ' 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS a , !c> 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no $i@ /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, de dezembro de 2010. 

Ao Senhor 
JANIEL DIAS DOS REIS 
Associação Comunitária de Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro 
Comandante José Dias 
Rua João Dias, s/n - Centro 
64.795-000 - Caracol / PI 

Assunto: Solicitação de Documentos 

, Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no. 53000.013914/10, na localidade de 
Caracol - PI, no qiial essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão , 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que 
sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, formado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo , 

Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas (" 
para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "ayy, no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 

w úpero de 25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e ;$mj +al , L ,.,; 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de $d6. ,,III~.JG~? ,cga5$$~9g,to 
no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; CONFTRE ~i , : t \ \  : 1 :'clr.i; 

- item 8 - ANTENNTORRE, informar o fabricante da antena, I 

em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 'Ps g?MofltUra i i 
i 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, tio 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar O 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade i h q b d o  que na e 

ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) Declaração fimada mlo representante legal da entidade indicando_ que na 1 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões. 



$..<@h 
iO~d.kfq 

d$%* ?& 
c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área 

localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das rias, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas 
no formato GGOMM'SS', assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Ainda na planta de arruamento, indicar o local do 
estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 0112004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarizapão circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas ,/' 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser cortespondente ao indicado 
no item 8 do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de , 

instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 0112004; 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da d 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de \ 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 
0112004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 0 112004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalapão proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

/ 
Informamos que o Artigo 9" da Resolução 218173-CONFEA, confere a Engenheiro 

Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação a responsabilidade para este tipo 
de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de atribuições ou apostilamento de 
curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de Engenharia dos CREAs estas atribuições, as quais 
passam a constar dos dados cadastrais do profissional 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser -- apresentsda -. - -, no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no W&~;FX, F6.&:d$ -Hirtna 
complementar 0112004. hj f i~~ isqf  ~ R S  rr*nit~:~~~,~;i 

I 

CONFERE Ci:kj i' ('Q'iiI' 
Atenciosamente, 

- 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Página 2 de 2 



Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretária de Serviços de Comunicação EIetrÔnica 
Departamento de Outorga de Serviços 

~l:NiB'r$~ii:> 13.~. 3 ?::!;M gbilci! : i i 2 ~ s  
s~.b.EiBf~l$, . DF 

Esplanada dos Ministérios, Bloco -R, Anexo -Oestey 3" Andar, Sala -300 
CEP - 70044-900- Brasília -DF 53008 @s4$486.jzQj -13;r 

.*-- ." . r,.LI" 

At.: Sr. Anacleto Rodrigues Cordeiro-Diretor 
)nfiiqiL<,i idjj:js .. "* .  

Assunto: Documentação técnica do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
Interessado: Associação Comunitária de Pequenos Produtores Rurais 

e Moradores &o-Bairr-o -Comanda.e José Dias. )I 

oriUo,-- ~%%~/~mko/W-beor i  ( B ~ s / X Z - C < ;  ~ i c  
P M ~ ~ S W - ,  5 3 6 0 0 .  r>f33i.fk0< 

Senhor Diretor, \ 
\----__________ ...A. 2 

Estarnos encaminhando a documentação referente ao Serviço 'de Radiodifusão 
Comunitária que esta Associação está pleiteando para o Município de Caracol- 
Piauí 

Atenciosamente, i 

'Gidente  da Entidade '"""'""" ".*-.#,.a-.,<- ." ". 
$$'g',jiçO ~(J~l . (c ' j  F[gt,(<: 
Minl:;Qrio das Cgmiliiii;a$ .. 

CONF&f+E COM 0 OkiGlis', i 
i 



Declaramos, para fins junto ao Ministério das Comunicações, que nenhuma 
cota do terreno no raio de Ol(um) Km em torno do local onde está previsto a 
instalação do sistema irradiante, que seja habitado ou possível de habitação, 
tenha desnível maior que trinta metros. 

EngO. Osvaldo Pereira dos S 
CREA-Pi Reg. 3.871, C&.- 707-D 

I 

: ............................. 
iel Dias dos Reis -CPF 0 11 309 693 - 39 

Presidente da Entidade 



Declaramos, para fins junto ao Ministério das Comunicações, que nas 
proximidades da Estação transmissora RadCom, localizada na Rua João Dias , 
Sln- Bairro Comandante José Dias - Caracol -Piaui, não existe nenhum 
aeródromo, portanto a torre de 30 metros não causará nenhum problema ao 
tráfego de aeronaves. 

. . Caracol -Pi, Z. L. .I.. C!, .I.. .E?(! 

1 r ? Q  -1 ............................... ... ... 
EngO. Osvaldo Pereira 
CREA-Pi Reg.-3.87 1, Cart. - 707-D 

7 I~aniel  ias dos Reis - CPF 01 1 309 693 -39 
presidente da Entidade 



Declaramos, para fins junto ao Ministério das Comunicações, que: 
-Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação transmissora 
(RadCom), interromperemos imediatamente as transmissões até que os 
problemas tenham sido sanados; 
-Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação 
transmissora (RadCom), caso estas não tenham sido sanadas no prazo 
estipulado pelo Ministério das Comunicações ou ANATEL, interromperemos as -- transmissões. r-**--- -p--^-------r I=-- 

z r  / O / /  ~ / /  ............................... Caracol - Pi, 



P A R E C E R  C O N C L U S I V O  . 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que estas ins@lações propostas 
atendem a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifiisão Comunitária, e que o contorno de 91 dBu da estação 
transmissora não fica situado a mais de Ol(um) Km de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

2 '/ o/ m/ / Caracol - Pi, .......... ./. .......... ./. ........... 

EngO. Osvaldo Pereira dos1santos Junior 
CREA-Pi Reg. - 3.87 1, Cart. - 707-D 



C'.? , " 
FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTEIÚSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PAR& ' = 

GLTEWÇAQ NA INSTALAÇÃO DA ESTACÃO 

AS COMUNICA 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - awento de Outorga de 

FOWLÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA - RadCom 

LOGRADOURO 

I R ~ u I A I  I J ~ o I A I o I  I D I I I A I s I  I s I \ I N I  I I I I I I I I I I I I I I / I 1 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

- 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOM~NAÇÃO SOCIAL 

I I I I I I I I I I I I I I Iclol~I.I~lolsI~I I D I I I A I s I  I I I I I 
CIDADE 

P I I I  
UF 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

I 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO _ _.-.r/_jY1,,._*_- _-..-+ H-2 

DENOMINAÇÃO SOCIAL CGC 

101113191915171110 10)0111013] 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA I R I A I D ~  101 I E I B / E I N I E / z I E I R I  I I I / / / 1 I I I I / I I I I I I I I 

S 

I c I A I R I A I c ~ o ~ L I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP FONE 

LU 
161417 19151-1010101 18/91-1315/8191 1,11161~1 I I I I / I I I I I I 

E-MAIL I P ~ I u $  J A I . I K I E ( s / I J A I @ I H I o I T I M I A ~ I I L I . I c I o I M ~  I / I I / I / I I I I 
i 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

I R I u I A I  I~loI~lol I D I I I A I s I . I s ~  I N I  I I I I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

IcIoIMI. IJIoIsIEI I D I I I A I s I  I I I I I I IcIAIRIAIc~o~LI I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

9" 

A S S O C  

N D A N T E  

1 

P R O D U T O R E S  

7' 

I A Ç Ã O  

O 

J O S E  

6" 

D I A S  

S 

R U R A I S  
C O M U N I T A R I A  

D O  
D E  

B A I R R O  
P E Q U E N O  

C O M A  



8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IMIOINIT I E I L I  I S I I I S I T ~  I C I O I M I U I N I I I C I A I C I Á I O I L .  ~ M ~ T ~ D ~ I ~ P ~ - ~ ~ ~ O ~ O / ~ ~  
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELA ÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I o I o I .  1 0  idB 13 1 0  I .  1 0 r m  
ALTITUDE DO LOCAL 

1 3 l 0 1 . 1 0 1 m  1 5 1 3 1 0 l . 1 0 1 m  

9 - LLNHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

I K I M / P I I I I I I / I I I / I I I I / I I / ~ /  1 ~ 1 ~ 1 - 1 2 1 1 1 3 1  I I ] 
COMPRIMENTO(L) ATENüA ÃO EM 100 m (h) 

1 1 6 7 .  10ldB 
PERDAS NA LINHA @L) /" r: i7p; 1 3 \ 5 1 .  1 0  lm 121.  / l / d ~  

m 
Perdas na linha @L)=- Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) / '  
ERP (dBk)=lO log (Pt, Ght. Gvt . ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,61) = -18,16dBk 

Pt  = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 I 

Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 i- ERP(dBk) - 20 log d ( h )  

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada 

d ( h )  = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBp) = 107 + (-18,16) - 20 log 1 = 88,84 (dBp) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇ~ES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

/ o I s I v I A I L I D ~ o ~  I P I E I R I E I I I R I A I  I D I o I s I  I s I A I N I T I s I  ( J I u I N ( I ( o I R I  I 1 
REG.CREA ENDEREÇO 

13.181711 1 1 I I [ R I u I A I  ~ o ~ R / L I A I N I D ~ o /  I P I I I N I H / E I I I R I o I - I I I ~ I ~ ~ ~ ~  1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

C R I S T O  R E I  
CIDADE 

I T I E I R % I s I I I N I A I  I I I I I I I I I I I I I I I / / I I I I I j 
CEP TELEFONE FAX 

T I  I I 
1 6 ~ 4 / 0 k 1 5 1 - ~ 3 1 2 ~ 0 1  1 1 8 1 6 ~ - 1 9 ~ 9 1 8 ~ 6 1 1 ~ 0 1 5 ( 6 /  1 I 1 1 - 1  I 1 I / I I ( I 

E-MAIL i 

~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ L ~ D ~ ~ / J ~ R ~ ~ ~ c ~ E ~ P ~ I ~ s J A ~ . / c ~ o ~ M ~ . ~ B ~ R ~  I I / I I I I I I I I 
LOCAL DATA 



TvlONI'Ei S I~ [ f ! l i l~ r i  do Cociitiii:~:;ir,iío i.(tfn, 
fluo Podru C;riiilnl~iciu, 40 - ! i i l o r l u ~ o s  
Snu Poiilo - 3P Orual i  C! !ù1i3-2I;U 

PARX (U11) G O i J O 4 1 ~ I : i  
C Q C  ~ 9 . 4 0 3 : i i  o ~ o u ~ t - 2 7  !,E. i,i ' ' , B 1 i o . r x r . l l o  



Diaai ;-irna de irradiação 



Tmpo e 
F m  responder os itens de ao 41 ar, 48, wlí~ite a ajuda de m -ofrssío& (nu alwh 

qne saiba rnanuswr um apat.eG~o GHPS*] p m ~  efetuar as medidas do niveI do mreno, da sa,oaalnle 
forma : 
* 0 GPS dever& estar rino padrgo WGS 84. ou SAD 69 

a) V& SE& u ponto onde serti instalada a Arena Transmíssora da Rádio. 
b) Siga em 1hba reta ate atirmgir 1 %a, onde seri 1~ C ~ C U I O  lin~i;ur de c& (TeórSm] da 

%dTo. 
e) Quando atiagi-10, a medida da altitude deste PQU~(J e mote CI valor em ATO. t 

d) A partir do ponto ATO, mde sobre s cáPculo lin~iar de cubertura (Tebriço), 45" ns Smtiiido 
Hairno em re!aqzirP rn pa~to alide será: irrs@I-do a A ~ m  Tsan.misst?ira da M i o .  

a:) Qm~dn atkgi-Ia, Eqa a medida da Jtilrmde deste ponto e anote c: ovalar em A'T43. 
d) A partir do ponto AT45, ande sobre o cireuIo limiar de cobertura ue6fico), mais 45' no 

%xbtido WoriSa em re1mo ao prp1iko o ~ d e  se:x& Bnstalzido ahtenti Tmaiiissora da Rádio. 
e) @mds &$i-$6 faça a medida da. aftihdc &$r@ mo ç: ande o vaelor m AT93. 
i) Efetue as rãseciíirfas nes&a mmns m8irhc3dr &é athgir o 6naB címh Emias de m b ~ r a .  
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVXÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3 O  andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 6 i : $.gj /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 7 de dezembro de 201 0. 

Ao Senhor 
JANIEL DIAS DOS REIS 
Associação Comunitiiria de Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro 
Comandante José Dias 
Rua João Dias, sln - Centro 
64.795-000 - Caracol / PI 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no. 53000.013914/10, na localidade de 
Caracol - PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão ,, 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que 
sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, formado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H,. informar fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologa~ão do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- item 8 - ANTENAITORlW, informar o fabricante da antena, modelo, ganho, altura 
em relagão ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da enti 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" daNorma Compleme 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da ent 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pel 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da enti 
ocorrênc ia~de~ inteer fe~~ ia in ie jáve i s  causad 
C-irlm canrlt41~ n n  nravn ectiniiladn nela AKTATFiT intprrnmnpri trancmicc5ec 



r 

l i  
" M ;, .c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compativel com a ár&f%?a 

0) 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão q -:3Q 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicaqão das coordenadas geo@&3g - 9  

no formato GGOMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangída pelo contorno de 91 dBp. Ainda na planta de arruamento, indicar o local do 
estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 01/2004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no item 8 do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 01 /2004; 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 

) Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 
O 112004; 

g) Parecer concIusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em viga  aplicáveis a mesma e 
que o contorno de 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 0 1/2004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01L2004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Informamos que o Artigo 9" da ~ e s o l u ~ ã o  21 8173-CONFEA, confere a Engenheiro a 

Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação a responsabilidade para este tipo 
de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de atribuições ou apostilamento de i 

curso, obtenha nas Câmaras Especialiiadas de Engenharia dos CREAs estas atribuições, as quais 
8 

I 

passam a constar dos dados cadastrais do profissional 
3 I 
1 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme detenninagão disposta 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 1.8' 
; P 

os ALBERTO  IRE RESÉNDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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8_1 NOME DA EMPRESA CONTRATADA 1 No REG CREAIPI [lol TELEFONE 
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' MBNISTÉRIO DAS C 0  ICAÇÓES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE R'ADIODIFCTSÃO 

Referente Ofício no I 65 /@ ~ / R A D C O ~ O ~ / S S C ~ ~ C  de-- 2 5 ,  [ L ,  D ~ Q  

Processono S 2 04%) r 3 fS, ( / ( O Localidade: C A R - L / ? ?  

Entidade: 

( ) única entidade rio local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cunlpridas integralrilente - Processo i~istruído (1" Fase) . 
parcialmente, restando a apresentação da seguinte d ~ c u m e n t ~ ~ ã o  abaixo descrita: 
integralmente - I?cocesso iiistruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

\ 

Observações: 
0 - L [ N O J O  F(T e- 63 p.q 7 ~ ~ J L P J C :  .- 

+ i r  5- & ~ ~ ~ 6 - ~ i X 3 ~  

Brasaia, QY / 02 / mf I Analista responsável: 

SIAPE: 

C-) Cu~npridas integralmente 
C Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
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I ,  '""P 6 %  p 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 3 42' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICACAO ELETRÔNICA 
&Q 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELET~NICA 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 3 53 I201 I/RADCOM/DEOC/SCE-MC 
Brasília, 7 de fevereiro de 20 1 1. 

Ao Senhor 
JANIEL DIAS DOS REIS 
Associação Comunitária de Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro 
Comandante José Dias 
Rua João Dias, sln - Centro 
64.795-000 - Caracol I PI 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no. 53000.013914/10, na localidade de 
Caracol - PI, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentagão já apresentada pela requerente, solicitamos a V, Sa que 
sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de .instalação e operação 
pretendidas para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "ayy, no qual deverá 
atentar para o seguintes itens: 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

O transmissor indicado no projeto: Monte1 Sistemas de Comunicagão Ltda, Modelo 
MTFM98, está com a certificagão - 0264-02-03 12 - cancelada pela Anatel. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
Complementar 0 112004. , L ~ ~ ' J I ~ : ;  !3![i~íc b8 k.,.~rJt%t 

))I~I, i c  das CDTI,[\ ;C<!~ 
Atenciosamente, 

I 

2 3 JUN'60il 

Substituto 
Diretor do Depart 

wsl 



I FoRMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1  - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom - 1 

USOEXCLUSIVODAANATEL 

3  - IDENTIEICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 
A S S O C  I A Ç Ã O  C O M U N I T A R I A  D E  P E Q U E N O  
S  P R O D U T O R E S  R U R A I S  D O  B A I R R O  C O M A  

, N D A N T E  J O S E  D I A S  
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONT CGC 

101113191915171110 10101110131 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IR\A/D! 101 I E I B I E I N I E ~ z ~ E I R I  / I I I I / I I I I I I I I I I I I I 1 
4  - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

I R ~ I A I  I~lol~lol I D I I I A I s I  lsl\l~I I I I I I I I I I I I I I I I I I - LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

IM ST R i  .i I3 .8 *f ih  UPIIC.@ 1 I i I I I i i I I I I i 1 IcIol~I.I~lolsl~I I D ~ I I A ~ S & ~  - f r l  I YWI 
CIDADE 

... . .. 
UF 

530043 @Q9237.@0.1 i -83 
IcIAIRIAIcIoILI I I I I I I I I I I I I I I I I d  p.Fr& I I 1 I 

CEP FONE FAX 
22 92) -30 '21 

LU 
161417 19151-101010/ 18191-/31518191 /!I:L~LI~~ I 1 I 7 1 I I 1 I I I I I 

E-MAIL 

IP(AIu~ I A ~ . I K I E I s I I I A I @ I H I o / T I M I A I I I L I . I c I o I M I  I I I I I I 1 1 1 1 1 
' 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADíANTE 

LOGRADOURO 

I R I u I A I  I~lol~lol l~l~l~lsl.lsh I N I  I I I I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

Iclol~l. I~lolsl~l I D I I I A I s I  I I I I I I Icl~kl~lclol~l I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGR~ICAS 

9" 1  7' O 6" S  4  3' 1  9' 5  2" W 

7  - TRANSMISSOR 



FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I M I T I D I I I P I  - Iilolo~il 
'ALTITUDE DO LOCAL 

15/310I.l0/m 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

I K I M I P I  1 1  I 1 I I I I I 1 1 - I  I I I 1 . 1  / I I 1~161-1211131 / I 1 
COMF'RIMENTO(L) ATENUA AO EM 100 m (h) 

1 16'i.10/dB 
PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (11) 

13151. 1 0  lm l0l.l6ill 

Perdas na linha ( P L ) = U  Eficiência da linha (EF) = 10 10 
100 ' ' 1  

i 0  - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA WRP) 
ERP (dBh)=lO tog (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025,~ 1 x 1 x 0,611 = -18,lódBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. - 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. . i Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
~ 

Watts. 
I 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dB1c) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da  antena transmissora ao limite da  área de serviço (raio da  área de serviço) 

E(dBp) = 107 + (-18,16) - 20 log 1 = 88,84 (dBp) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite d a  área de serviço será de 91 dBp. 

- 12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO ,> ~ O I S I V I A I L I D / O I  / P I E I R I E / I I R I A J  I D I O I S I  I s ~ A I N I T ~ s ~  I J I U I N I I ~ O I R I  I / 
REG.CREA ENDEREÇO 

/3.18)7/1 1 1 1 1 I R I u I A I  ~ O / R ~ L I A ~ N ~ D ~ O ~  / P I I / N I H I E ~ I I R I o I - I ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

C R I S T O  R E I  
CIDADE 

( T I E I R I E I s I I I N I A I  I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

h 
16141011/51-13/2101 / 18161-/9191816/1101516/ 1 1 1 1 - 1  / I / I I / I / 

E-MAIL / O / ~ ~ ~ ~ ~ L I D J O I J I R I @ I C I E I P I I I S I A I . I C I O I M / . I B / R J  1 I I I 1 I I 1 I 1 I 





,',.. c' 
i:; - S .  Q ,A, h k  

i 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

amento de Outorga de 

I I 

1  - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

3  - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

RADIODIPUSAO COMUNITÁRIA - RadCom - 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

CGC 
101113191915(71110 10101110/31 

LOGRADOURO 

I R ~ u I A I  I~lol~lol I D I I I A I s I  Isl\l~I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BARRO 

T A  

I I I I I I I I I I I I I I Iclol~I.I~lolsI~I I D I I I A I s I . ~  I I I I P I I ~  
CIDADE UF 

P E Q U E N O  

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

D O  

IcIAIRIAIc~o~LI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 1 1  1 I I 
CEP FONE 

161417 19151-10/0101 18191-131518/9/ 11/211151 I I I I I I I I I I I 

D E  
C O M A  

R I A  

D I A S  J O S E  

E-MAlL 
[P(AIu~ I A ~ . I K / E I s I I I A I @ I H I o ( T I M I A I I I L I . I c I o I M I  I I 1 I I I I I I I I 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

B A I R R O  
I A Ç Ã O  

P R O D U T O R E S  S  

LOGRADOURO 

I R I u I A I  I~lol~lol I D I I I A I  

C O M U N I  A S S O C  

N D A N T E  

BAIRRO 

IcIoIMI. I J I o I s I E I  I D I I I A I  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

I I I I I I I I  I I I I I  

R U R A I S  

sl.Ishl~I I I I I I I I I  I I I I I I I I I 
CIDADE 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRIuIAI I~lol~loI I D I I I A I s I . I s I \ I N I  I I 
BAIRRO 

Iclolwl. I~lolsl~l I D I I I A I s I  I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

7 - TRANSMISSOR -------I___ .. - - . L . *  i 
FABRICANTE 

I M I O I N I T  I E I L I  I s I  I I S I T I E I M I A I S I  I c I o I M I u I N ~ I I c ~ A ~ c ~ Ã I ~ ~  I L ~ I D I A I  I I 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICA ÃO 

M T F  9 8  O 9 1/61 076-03111 



8 - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

[ M I O I N I T  I E I L I  I s I I I s I T I  I ~ I ~ I ~ l u l ~ l ~ l c l ~ l c I ~ l o l ~ .  I ~ l ~ l o l ~ I ~ I - I i l o l o / i l  
ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I 3 I o I . I o I m  I 5 1 3 I o I .  I o I m  

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

~ K ~ M ~ P I I I I I I ~ ~ I ~ I ~ I ~ \ ~ I I ~ I I  I ~ / ~ 1 - I 2 1 1 1 3 /  I 1 I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (h) PERDAS NA LINHA m) EFICIÊNCIA DA LINHA (v) 

13151.10 Im I 161 .  1 0  1 d ~  I I I 2 l . l l l d ~  1 0 1  . I 6 l 1 1  

-/PW 
Perdas na linha ( P L ) = .  Eficiência da linha (EF) = 10 10 

100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBlr)=lO log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,61) = -18,16dBk 

Pt = Potência do transmissor, em 1W. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. I 

Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão i 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (h) 

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada 

d (lm) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da árka de serviço) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS XNFORM&~ES DE  TERESS SE 
I I 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I Q I S ( V I A I L I D ( O (  J P I E ( R I E I I I R I A I  lololsl ( s I A ( N / T I s (  I J I u ( N I I I o I R (  ( / 
REG CREA ENDEREÇO 

13-1817/1 1 1 I 1 I R I u I A I  / o I R I L I A / N I D / o J  I P I I / N I H I E I I ~ R ~ o ~ - ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

C R I S T O  R E I  
CIDADE 

I T I E I R ~ E I s I I I N I A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

F I I I  
1 6 ~ 4 / 0 b ! 5 1 - ~ 3 1 2 ~ 0 1  1 1 8 1 6 1 - / 9 1 9 / 8 / 6 / 1 / 0 1 5 1 6 1  1 I 1 1 - 1  I I 1 / I I I I 

E-MAL ~ O ~ ~ ~ V ~ A ( L ( D ( O ( J J R I @ I C ( E I P ( I / S ( A I . ( C ( O ( M ~ . ( B / R I  ( I / I ( I I I I I I 
-- 



- fiib 
DAS 

sliXXtET s Dli: LETROMCA ' L t ), (.(c, ;J 

NTO DE (DUTQRGA DE SERVIÇOS DE CONLUNICAÇ~O ELETOMLA 
Esplanada dos Ministérios -Bloco 'R" - 3' aadar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrwíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61)311-6617 

Ofício no 3 53 /201 l/RADCQM/DEOC/SCE*MC '7 
Brasília, 0 de fevereiro de 201 1,  

Ao Senhor 
L DIAS DOS mIS  

Associação Comuniaátria @e Pequenos Produtores Rurais e Modores  do Bair~o 
Comandante José Dias 
Rua João Dias, s/n c Centro 
64.795-000 - Caracol / PI 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a anáf se realizada no processo no. 53000.013914J10, na localidade de 
Caracol - PI, no qual essa Entidade requer autorbqão para exeçuqão do Serviço de Radiodifúsíio 
Comunitária e corisiderando a documentaqão já apresentixda pela requerente9 solicitamos a V. Sa que \ 
sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Novo Formialário de Informagões Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsáv~l, contendo as características técnicas de instalagão e operagão 
pretendidas para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual dever4 
atentar para o seguintes itens: 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um ~nsmissor  cer'tifioado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Waa, categoria 2N, informar fabricante, modelo e o correto hÚmer0 de 
certificaqão/homologa@io do equipamento a ser utilizado de acordo com a disposto 
no subitem 18.3.1 daNo~ma 01/200$; 
O transmissor indicado no projeto: Monte1 Sistemas de Comunicagão Ltda, Modelo 

MTFM98, está com a certificaqão - 0264-02-03 12 - cancelada pela Anatel. 
- 

Será facultado a essa entidade, no prau, de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofiçio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referida prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
veq por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo pars cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentapão enviada d 
original ou em cópia autenticada, confonne deteminação disposta no 
Complementar 0 1 /2004. 

Atenciosamente, 

-*__I 

I 
- - - - - -- - 

------ -. 1 
- , r --4-- 

Diretor do Depart 
Substituto 





Menu Principal SISCOM »» çrinsulta por Plano Básico de Distribuição de Canais I menu ajuda 

@ Dados da mnrdb (1- 
P-- 

UF: PI 

SERVIÇO: Plano RadCom 

Localidade: CARACOL 

Canal/ Freq. 

200 / 87.90 

Usuário: - Data: 14/03/2011 Hora: 10:38:26 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÂO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificacão do Processo 

Número: 53000.01 391411 0 LocalidadelUF: CaracollPI 

Entidade: ASSOCIAÇÂO COMUNITÁRIA DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E MORADORES DO 

Aviso: 9t1RR~~~kaLSANTtdW3i&teS prazo: 221031201 o Canal: 200 

/ 4. (Dependentes ordenados pela precedencia do aviso de inscripão (d 4000 m) 

r 
COORDENADAS 

\ f 
DISTÂNCIA 

3 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 09S1706 09S1 643 
Distância A:B 0.72 

( IBGE ) 
Longitude 43\1\11 952 43\1\11 948 

L I \ J 

Processo 

I Lote I 

1. 

2. 

Processo I Município I UF I Distancia I S t a t u s  1 

Entregou documentação tempestivamente? Sim 

Rua João Dias, s/n - Bairro Com. José Dias 

Endereço da Antena Proposta 

2.1. 

4 

5 
I 

1 8. I Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Endereço do Studio 

5. 

6. 

7. 

Sim 

53760.000758198 

53760.0001 16199 

9. A hrea urbana da localidade é <= 3,5 km? 

Rua João dias, sln - Bairro Com. José Dias 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

3. 

Caracol 

Caracol 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Análise 2a fase:-A entidade-cumpriu as exigências do subitem-7;i-líneas-mp~o-(pág 
Complementar 0112004. Solicitou alteração de coordenadas. Aprovado 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

10. 

14/03/2011 Página I de 2 

PI 

PI 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

900,OO 

900,OO 

$:,vit: ;,,;ri@ [;G~~&IICJ!& 1 
, ' i  I I .  i 1 

ARQ 

ARQ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.01 391 411 0 LocalidadeIUF: CaracolIPI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E MORADORES DO 

Aviso: ~+1RRBGBfCaA&BANTBs'W2$&teS prazo: 221031201 0 Canal: 200 

** Não tem concorrentes a menos de 4 km. 

14/03/2011 Página 2 de 2 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÁO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.01 391411 0 LocalidadelUF: CaracolIPI 

Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS E MORADORES DO 

Aviso: C1RR4EBEaA~BANTBs'88~8PS prazo: 221031*01 O Canal: 200 

Processo 

1 . I Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. I ~ ~ r e s e n t o u  Formulário padronizado DOULIRADCW 021 

1 )07/08/98? 

l~presentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000. onde deverá estar 

i 

3. 

Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98. DOU 

4. 

5. 

b. Sim 

aSsinalado 6 local de instalação do sistema irradiante, com indicação da-coordenada; geográficas com precisão de 
segundos. e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111, item 6.11) 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e veríical dos 
diaaramas? InO IV. item 6.11) 

Sim I 
Sim 

L 

6. 

Sim 7. 

- , . 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (no V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta. ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (no VI, item 6.1 I )  

Sim 

8. 

9. 

t I I 

1 6. Conclusão da Análise A / / 7 9 .lun ' i u i i  

I I I 

As coordenadas geográficas do local de instalação não são as mesmas que tornou a para a 
prestação do serviço;A entidade propôs-novas 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1Krn de distância da antena transrnissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (no VIII, item 6.11) 

J 1 0. 

- 

Sim 

Sim 

I I 

Veriiicar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? Sim 



I .  
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~ N I S T E R I O  DAS C 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

I 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFLTSÃO 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no 10 -/R.ADCOM/DOSISSCE-MC de / 1 

Processono 53 c00.0 i 3 4 1 4 /10 Localidade: C T \ ~ $ V  a L 

Entidade: 4 ~ 6 " ~ .  C O ~ ? .  eK ~ Q ~ M O C ,  ~ f ~ 3 ~ 0 ~ 2 i  k ~ & a i %  
-& '~aiy3 i 2 4 Q o i ' ~ ~ j j  .d3A\ L W  k m%& P( A> 

\J 

( ) única entidade 110 local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cunlpridas integrallilente - Processo instruído (I" Fase) . 
(-).,,Cpnipnd$ parcialmente, restando a apresentação da seguinte d ~ c u m e n t ~ ~ ã o  abaixo descrita: 
(&) Guinj?ridas integralmerite - Piocesso iiistruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

p ~ o C - S c 3  ISTRu;3j3 

I +  /03/mi1 Brasilia, Analista responsável: 

SIAPE: 

(-) Cu~npridas integralmente 
C_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentaqão: 

Observações: 



ESTATUTO SOCIAL - HilLS. , 

ATA DE F ~ A ~ ; Ã O ~ ~ O N L ~ ~ H T ' ~ T I Ç Ã , Q  - PiZS. 

ATA DE A L T E I R A ~ A O D E ~ H ~ Ã ~ O ,  DA DENO ~ÃO-FLS. . %  . , 



. , í r n ( l , g .  'k, " c;:. 
;o i' 

a'. 
, . . c . .  67.7, 5 
r2 " -.-----a=- 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES '9 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
COMIJNICAÇÃO ELETRÔNICA 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

REFERÊNCIA: Processo np 53000.013914/10, protocolizado em 29/03/2010. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associaçáo Comunitária de Pequenos Produtores Rurais e 
,, 

Moradores do Bairro Comandante José Dias, município 

de Caracol, Estado do Piauí 

1. A Associação Comunitária de Pequenos Produtores Rurais e Moradores do Bairro 

Comandante José Dias inscrita no CNPJ sob o número 01.399.571/0001-03, no Estado do 

Piauí, com sede na Rua João Dias, s/nO, Bairro Comandante José Dias, município de 
I Caracol, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento 

datado de 03 de março de 201 0 subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse 

na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.615, de 03 de junho de 

1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
_l._./ _ . * -  -- 

05/02/2010, com prazo final em 06/05/2010 que contempla a localidad 3(aiIilbep~é'e$dê iastalar 'f b),()*,tr rlc <JP ?,V\Jtk 02 
o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 1 cohj,~i ;E t;:>ht J?'(d 

-- -- 3 .---Em atendimento à citada convocação e ainda,eonsiderandoa dis 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada e 
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' i interessena prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

João Dias, sln, no município de Caracol, Estado do Piauí, de coordenadas geográficas em 

09O17'06"S de latitude e 43'19'52"W de longitude. Posteriormente, estas coordenadas foram 

alteradas. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 453, denominado de 

"Roteiro de Análise Técnica de RadComyy, que por sua vez trata de outros dados, quais sejam: 

informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Posteriormente 

à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas para o mesmo endereço, o 

que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a possibilidade de 

aceitação dos novos dados, conforme novo "Roteiro de Análise Técnica de RadCom" à folha 

619 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "d", "e", / 
"i" da Norma Complementar no 01/2004, comprovação de necessária alteração estatutária, 

- , '  
comprovante de 'válida existência das entidades que manifestaram apoio à iniciativa, declaração /li 
do endereço da sede e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
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Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao d i s ' k o  na ,-i 

COTA no 2611201OíDPFlCGCElCONJUR-MCIAGU, tendo sido solicitada a apresentação do 

projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 

1 a 615). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

8. 613, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 619 e 620. 

Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereços da 

sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características 

técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
I 

potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de 

irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 615, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I e Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
I 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 96 12198 e pressupostos da Norma Complementar no 0 112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

e comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

0 Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar O 112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas 

Norma Complementar O112004 e ainda, demais 

requeridos com intuito de confírmar alguns dados infomadok; 2 9 JÍJN 1811 1 
certidões --- dos dirigentes associativos,~relativas~aosfeit - 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de resi 
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em desfavor destes há existência de imputação execução de serviço de 

radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na COTA no 

26 1/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

nome: Associação Comunitária de Pequenos Produtores Rurais e 
I 

Moradores do Bairro Comandante José Dias; 

quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Janiel Dias dos Reis Presidente 

Lívia Nunes de Andrade Vice-presidente 

Cláudio C m  Silva l0 tesoureiro 

Dorcas Dias de Araújo Rocha 2" tesoureiro 

José Tarquino Neto 1" secretário 

Ademar Dias de Sousa 2" secretário 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: I 

Rua João Dias, s/n, Bairro Com. José Dias, município de Caracol, Estado do Piauí; 

coordenadas geográficas: 

09O17'06"S de latitude e 43O19'52"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom" - folha 620, 

bem como "Formulário de Informações Técnicas" - folha 613 e que se referem à 

localização da estação. 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se dev&$mente c v  

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

a,"i~>wt, 3~x2 LLbC<,L, i;:, 
Relator da conclusão Jurídica 

De acordo. 
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~ela tbr  da conclusão Xécn 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 

Eletrônica. 

Brasília, (A>& de b n c ~  de 201 1. 
I \, 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, 3 de rn - . de 201 1. P 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

Aprovo o Relatório nQ 120 1 l/RADCOMBDEOC/SCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

de 2011. 

"* -- v "  ." e. 
h* &"! c\  t ,L>' . : 1 ;  I 

, s ( ~ f  , I F í  ' - (I $,'v, 
CON"rli<[ ,I;b f i ,ÍK'(?,+ 

GENILDO BUQUERQmNETO i- 

Secretário ! f Ç J U N i O i l  
I 
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RELA~ÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃ~DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

MUNICÍPIO: Caracol UF: PI 

SELECIONADA: Associação Comunitária de Pequenos Produtores Rurais e Moradores do 
Bairro Comandante José Dias 
No DO PROCESSO: 53000.013914/10 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, i Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

I SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

\ 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO i ,$?' 
CONSULTORIA JUR~DICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ;,, ,+(,"e 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA - i 

PARECER NQ 448/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N ~ 3 0 0 0 . 0 1 3 9 1 4 / 2 0 1 0  
INTERESSADO: Associação Comunitária de Pequenos Produtores Rurais e Moradores 
do Bairro Comandante José Dias 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Caracol, Estado do Piauí. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhora Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, 

! 
1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Caracol, Estado do Piauí. 

2. O Aviso de Habilitação nQ 0112010 concernente a localidade e m  
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 05 de fevereiro de 2010, 
sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos 
legalmente prorrogado pelo Aviso no 0212010 para o dia 06 de maio de 2010. De 
acordo com o protocolo acostado no documento de fls. 01, o requerimento e 
tempestivo. 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, e m  
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias juridicas, órgão administrativamente 
1 subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 

demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11 exercer a coordenação dos órgãos juridicos dos respectivos 

Órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
/I/- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

V -  elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 

-. dispensa, c& Icitaçãu:, - _ - 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: coniur@mc.aov.br 



Continuação do PARECER NQ 448/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR~DICA 

4. Necessário consignar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos as outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nQ 26112010lDPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, onde recomendou a Secretaria de  
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nQ 4117162, aplicável ao serviço de  
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 20 da Lei nQ 4117162 com redação 
determinada pela Medida Provisória no 2216-3712001. 

5. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública e m  si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual prestação de serviço de  radiodifusão 
clandestino pela entidade. 

6. A Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, visando dar 
cumprimento ao disposto na referida COTA, instou a entidade a se manifestar e 
apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

8. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registro 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. . 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 411711962, de 27 de agosto de 1962, Lei nQ 9612, 19 de 
fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto na 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar 
na01/2004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o 
que se segue. 

12. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse na 
prgstação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Relatório nQ 

& ~ ~ ~ ~ O C I § C E I M C  (fl, 622). 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
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13, Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entida#yia. v 3 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como;o ++ ': 

,'.r> * seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, % ,%,.,,,+e 
*i, conforme estabelecido no artigo 70 da Lei nQ 9612198 e art. 11 do Regulamento do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998, 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório n" 
O49/2011/RADCOMlDEOClSCElMC (fls. 6221625). 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma n9 0112004, conforme demonstrado no 
Relatório Final emitido pela Secretaria de  Serviços de Comunicação Eletrônica (fls. 
6221625). 

16. Para o cumprimento da Cota nQ 261/2010lDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que e m  face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade e para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária (fls. 5391580; 5851590). 

17. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes, o que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D. Ministério Público Federal, reste 
completa (fl. 530). 

18. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Fina1;verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6", parágrafo Único, da Lei no 9.612198, 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no 5 30 do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo e m  que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

2 1. Este é o Parecer que passo a submeter a consideraçã'o superior 

-- ------ -- 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS cOMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DESPACHO NQ271/2011IDLPICGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL NQ!53000.0139114/2010-87 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Caracol, Estado do Piauí. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o Parecer nQ 448/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos a apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

\ 

Coordenadora-Geral Substituta de Comunicação Eletrônica 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO -, -, , i *-, ~ - .  
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES V< r ., 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÂO ELETRONICA t , j? 
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DESPACHO NQ272/2011/RZL/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL N"3000.013914/2010-87 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Caracol, Estado do Piauí, A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO NQ271/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da 
lavra da Sra. Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o Parecer no 448/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

erbone Loureiro ,- +.----- 

Itor jurídico,,-"" 
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PORTARIA N" 7 8 DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 
1998, na Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo no 53000.013.9 14/10, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associação Comunitária de Pequenos 
Produtores Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias, com sede na Rua João 
Dias, s/nO, Bairro Comandante José Dias, Município de Caracol, Estado do Piauí, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 

l i  exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante 
localizado nas coordenadas geográficas com latitude em 09"17'06"S e longitude em 
43" 19'52"W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do 3 3% do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data 
de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das Comunicações ) 



MTNISTÉRTO DAS COMUNICAÇÕES 
L 

Secretaria de Serviços de ~omunicaçãoB~etrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 178, de 06/06/2011, no Diário Oficial 
da União de 08/06/2011, que autoriza a Associação Comunitária de Pequenos Produtores 
Rurais e Moradores do Bairro Comandante José Dias a executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Caracol / PI, consoante com o disposto no 9 3' do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo no 53000.013914/2010, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 08 de junho de 201 1. 

2runa pacfieco Çon~aíves de 3iehíros 
Siaae nqg 9786956 

~ & i t e  Administrativo 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, 2 de junho de 201 1. 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

BPGMICGRC 



rasilia, -9 de junho de 201 1. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Espianada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio n" 4 O 120 1 11GM-MC 
Brasília, 0 3 de ag0 s to de 20 1 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) I 
Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro de 
2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, / 

PGDRO DE ALCÃNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOSI 
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